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1- ATA DA 183• SESSÃO, EM 4 DE NOVEMBRO DE 
1975 

1.1 -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 - Parecer 

-Referente à seguinte matéria: 
•' 

Projeto de Lei do Senado n~" 145, de 1975-DF, que dispõe 
sobre a doação, pelo Distrito Federal, de bens móveis inservíveís, 
antieconômicos ou ociosos. (Redação final.) 

1.2..2- Comunicações da Presidência 

-Convocação de sessão· extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

- Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n~' 8,'" de 1975 
(n9 t .757-B/74, na Casa de origem), que dispõe sobre estudos de 
cooperativismo, nas escolas de J<:> e 2" graus e em cursos superio~ 
res, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das 
comissões a que foi distribuído. 

1.2.3 - Uitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 202, de 1975, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo ao Decreto~ 
lei n9 1.376, de 12 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a~ 
criação de Fundos de Investimentos, altera a Legislação do Im~ 
posto sobre a Renda relativa a incentivos fiscais, e dá outras pro~ 
vidências. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Apreciação, na 
próxima semana, peJ.a Comissão de Finanças, do Senado, de pro~ 
vidências recomendadas por Subcomissão, no que tange ao a jus~ 
tamento daquele órgão técnico ao cumprimento de suas prerroga~ 
ti v as no setor da fisc~Jização financeira e orçamentária. 

SI:'NADOR ALEXANDRE COSTA -Justificando o Pro~ 
jcto de Lei do Senado n~> 203, de 1975, que encaminha à Mesa, 
i>.cntando do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias todas 

as operações interestaduàis que destinem quaisquer produtos aos 
5 Estados de menor renda per capita do Nordeste, e dá outras 
provid~ncias. 

SENADOR EVELÃS/0 VIEIRA - Reparo a afirmações 
de Senadores da região nordestina, referentes à captação de re~ 
cursos para a Região Centro~Sul em detrimento do desenvolvi­
mento daquela Região. 

SENADOR ORESTES QUERCIA - Prisões e detenções 
que teriam ocorrido no Estado de São Paulo, sem observância da 
legislação pertinente. Papel destinado ao MDB como Partido de 
oposição. 

J.l.S- Comunicaçio da Presidência 

-Recebimento de expediente do Sr. Secretário de Estado 
da Fazenda do Estado de Minas Gerais, fornecendo dados com­
plementares para a instrução do processo através do qual o Sr. 
Governador daquele Estado solicita autorização do Senado Fe­
deral para contrair empréstimo externo. 

J.2.6- Comunicaçiio da Liderança da ARENA no Senado 
Federal· 

- De substituição de membros em Comissão Mista do Con­
gresso Nacional. 

1.2.7 -Leitura de projeto 

• Projeto de Lei do Senado n~' 204, de 1975, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércía, que introduz alterações na lei n" 
5. 782, de 6 dejwnho de 1972, que fixou os prazos de filiação parti~ 
dá ria. 

·J.2.8- Requerimentos 

• N9 497f75, de autoria do Sr. Senador Lázaro Barboza, solici­
tando licença do Senado Federal para integrar, como Obser­
vador Parlamentar, a Delegação Brasileira à Assembléia-Geral 
da Organização das Nações Unidas. 

Nll- 498f75, de autoria do Sr. Senador Jessé Freire, solici­
tando licença do Senado Federal para integrar, como Obser~ 
vador Parlamentar, a Delegação Brasileira à Assembléia~Geral 
da Organização das Nações Unidas. 
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1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~ 481, de 1975, do Sr. Senador Paulo 
Brossard, solicitando tenham tramitação em conjunto o Projeto 
de Lei da C~mara n9 78, de 1975, que dá nova redação ao§ 3~' do 
artigo 67 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, e o Projeto de 
Lei do Senado n~> 139, de 1975, do Sr. Senador Vasconcel()s 
Torres, QUe dá nova redação ao§ 39 do artigo 67 da Lei n"' 5.682, 
de 21 de julho de 1971. Aprol'ado. 

- Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n"' 87, de 1971 (n"' 1.280-Bj73, naquela Casa), de autoria 
do Sr. Senador Wílson Campos, que dispõe sobre a averbação do 
pagamento de títulos cambiais e duplicatas de fatura, e dá outras 
providências. Apro\'ada, à Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 75, de 1975, que suspende a 
execução do artigo 137 da Constituição do Estado do Rio Gran­
de do Sul, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional n"' 4, 
de 22 de setembro de 1972. Aprovado, à Comissão de:: Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 141, de 1973, do Sr. SenadQr 
ltalívio Coelho,_ que dispõe sobre a extensão do salário-família 
ao trabalhador rural. Aprovado em segundo turno, à Cãmara dos 
Deputados. 

1.4- MAT~RIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

~ Requerimentos n9s 497 e 498, de 1975, lidos no Expediente. 
Aprovados. após parecer da Comissão de Relações Exteriores. 

1.5- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DINARTE MARIZ- Princípios que sempre 
nortearam S. Ex• ao longo de sua vida pública, em defesa dos 
postulados democráticos. Intenção do pronunciamento feito re­
centemente PN S. Ex• no Senado Federal, quando teceu com<:n­
tários sobre o momento partidãrio do MDB. 

SENADOR AMARAL PEIXOTO, em explicação pessoal­
Sentido da declaração prestada por S. Ex• aQ orador que o ante­
cede)h. ;O.a tribuna, referente às divergências que estariam 
ocorrendo no MDB, por ocasi~o de sua convenção. 

SENADOR FRANCO MONTORO, como Lfder- Decla­
ração do Deputado Thales Ramalho, retificando afirmação atri­
buída aS, fu• pelo Senador Dinarte Mariz, sobre divergência de 
carâter ideológico que estaria ocorrendo nas hostes do MDB. 
Carta enviada pelo jornalista Tarcísio Holanda ao Jornal do 
Brasil sobre o assunto. 

SENADOR D!NARTE MARJZ, em explicação pessoal­
Complementação do depoimento feito por S. Ex• na presente 
sessão, tendo em vista o discurso do Senador Amaral Peixoto, 
proferido nesta oportunidade. 

SENADOR LEITE CHAVES - Sentido de intervenção 
feita por S. Ex• no Senado, referente a atribuições e importância 
das Forças Armadas, tendo em vista interpretação incorreta de 
órgãos da Imprensa aos conceitos por S. Ex• emitidos. 

1.6 -IJESIONAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2-AT.o\ DA 184• SESSÃO, EM 4 DE NOVEMBRO DE 
1975 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n<? 205, de 1975, de autoria do Sr. 
Senador José Sarney, que modifica dispositivos do Decreto-lei n"' 
227, de 28. de fevereiro de 1967 - Código de mineração - alte­
rado pelo Decreto-lei n'~ 318, de 14 de março de 1967 _ 

2.2.2 - Comunicação 

-Do Sr. Senador Jessé Freire, que se ausentará do País. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n~' 26, de 1975 (n"' 23-B/75, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Comércio firmado entre a República Federativa do Brasil e a Re­
pública Helênica, em Brasília, a 9 de junho de 1975. Aprovad(), à 
Comissão de Redação. · 

- Projeto de Decreto Legislativo n~ 27, de 1975 (n9 28-B/75. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
destinada a Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos 

-------------·-__!· 



Novembro de 197S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feiraS 6413 

sobre a Renda e sobre o Capital. concluída entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República da Áustria, em Viena, <\ l4 de 
maio de 1975. Aprovado, à Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9J41, de 1975-DF, que estima 
a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício 
financeiro de 1976, nas seguintes partes: Secretaria de Saúde, Se~ 
cretaria de Serviços Sociais, Secretaria de Agricultura e Pro­
dução e a Secretaria de Segurança Pública. Aproudo, à 
Comissão do Distrito F~deral para a redação fmal. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- RETIFICAÇÃO 

-Referente a Ata da 1"77• Sessão, realizada em 29-10-75. 

4- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

-No 6, de 1975. (Republicaçi~.) 

5- SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS ESPECIAIS E 
. DE INQU~RITO 

-Relatório correspondente ao mês de outubro de 1975. 

6-ATASDASCOMISSOES 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 183• SESSÃO, EM 4 DE NOVEMBRO DE 1975 
l• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Fausto 
Castelo-Branco- Helvidio Nunes- Mauro Benevides- Virgílio 
Távora - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Ruy Santos 
- Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Roberto 
Saturnino- Nelson Carneiro- Magalhães Pinto- Franco Mon­
toro - Orestes Quércia - Lázaro Barboza - Italívio Coelho -
Accio\y Filho- Leite Chaves- Evelásio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Mag11lhàes Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. ]<:>-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 
PARECER N' 593, DE 1975 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 14~, de 
1975-UF. 

Relator: Senador Virgílio Tál'OTa 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de lei do 
Senado n9 r45, de 1975-DF, que dispõe sobre a doação, pelo Dis~ 
trito Federal, de bens móveis inservíveis, antieconômicos ou ociosos. 

Sala das Comissões, em 4•de novembro de 1975. - Danton Jo .. 
bim, Presidente- Virgílio Táfora, Relator- Renato Fr11nco. 

ANEXO AO PARECER No 593, DE 1975 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 145, de 
1975-01<'. llispõe sobre a doação, pelo Distrito Federal, de 
hens mÓ\Ieis inscrvíveis, antieconômicos ou ociosos. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 19 O Distrito Federal poderá doar às Autarquias, Empre~ 
sas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundaçõ-:s que lhe se~ 

jam vinculadas, os bens móveis que, comprovadamente, forem 
considerados inservíveis, antieconômicos ou ociosos, mediante 
autorização, em decreto, do Governador. 

Art. 21' A doação de que trata o artigo anterior será sempre pre~ 
cedida de parecer do órgão responsável, pelo patrimônio do Distrito 
Federal, quanto à sua oportunidade e conveniência, quando não for 
indicada a alienação, nos mo1des da legislação própria. 

Art. J9 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realízar~se hoje, 
às 18 horas e JO minutos, destinada à apreciação dos Projetos de De~ 
ereto Legislativo n9s 26 e 27 e de partes do Projeto de Lei do Senado 
n' 141, de 1975-DF. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
comunica que, nos termos do art. 278 do Regimento lnterno, 
determinou o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n9 08, de 
1915 (n9 1.757-B/74, na Casa de origem), que dispõe sobre estudos 
de cooperativismo, nas escolas de !9 e 29 graus e em cursos superio· 
res, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das 
comissões a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. J9-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

PROJETO I>E LEI DO SENADO N'202, DE 1975 

"Acrescénta dispositivo ~o Decreto-lei n9 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974, que '~Oispõe sobre a t:riação de Fundos de 
Investimento. altera a Legislação do Imposto sobre a Renda 
relativa a incentifos fiscais e dá outras providências''. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Acrescente-se ao Decreto-lei n9 1.376, de 12 de dezem­
bro de 1974, o seguinte art. 24, renumerando-se o atual e os 
sub~eqüentes: 

"Art. 24 As empresas que desenvolvam projetóS de· aplicação 
dos incentivos fiscais nas âreas de atuação dos Fundos de Investimen­
tos criados por este Decreto-lei, deverão, semestralmente, apresen-
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tar aos investidores a respectiva conta corrente, assim como a dis~ 

tribuiçào de dividendos e dados minuciosos sobre a execução dos 
projetos propostos. 

§ I" A inobservância do disposto neste artigo acarretará às 
empresa& infratoras a aplicação de multa de Cri 20.000,00 (vinte 
mil cruzeiros) e ao dobro desse valor, nq caso de reincidência, com os 
reajustamentos anuais promovidos em conformidade com a Lei 
n~' 6.205, de 29 de abril de 1975. 

§ 2~> Na hipótese de persistência das infrações, terá a empresa 
cassada a autorização para funcionar na área de atuação dos Fundos 
de Investimentos. 

§ 3<~ O disposto neste artigo aplica-se aos investimentos efetiva­
dos anteriormente a este Decreto-lei. 

§ 4~' A fiscalização do estatuído neste artigo competirã às respec­
tivas administrações do FfNOR, FfNAM e FISET". 

Art. 2\l O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Art. 3~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4<;> Revogam-se as disposições em contrâria. 

J ustificaçào 

Tem sido extremamente irregular a atuação das empresas que 
atuam nas áreas destinadas a incentivos fiscais, particularmente no 
Nordeste e Norte do País·, com o que estão sendo logrados e ludibria­
dos milhares de investidores. 

Em verdade, como é de amplo conhecimento, a grande maioria 
das pessoas- físicas e jurídicas que se utiliza dos incentivos fiscais, 
subscrevendo ações de empresas que se propõem a desenvolver pro­
jetos .industriais, especialmente nas áreas da SUDAM e da 
SUDENE, vêm sendo ignobilmente logradas, eis que tais empresas, 
via de regra, recusam-se a pagar em dinheiro os dividendos, exigindo 
novas aplicações, com a aquisição de ações relativas a aumento de 
capital. 

Esse procedimento irregular, lamentavelmente, não vem sendo 
comhutido com a necessária eficiência, impondo-se, por consegüinte, 
a medida ora preconizada. 

Em verdade, a providência alvitrada na proposição consiste em 
aditar dispositivo ao Decreto-lei nQ 1.376, de 12 de dezembro de 
!974, que, dentre outras medidas, criou o Fundo de Investimentos 
do Nordeste (FINOR), o Fundo de Investimentos da Amazônia 
(FINAM), e o Fundo de Investimentos Setoriais (FISET), obrigando 
as empresas que desenvolvam projetas de aplicação de incentivos 
fisc<~is nas respectivas áreas de atuação, a fornecer aos investidores 
os seguintes dados, semestralmente: · 

·a) posição da conta corrente; 
b) distribuição de dividendos, e 
c) projetos efetivamente executados. 
Com esses elementos, os investidores disporão de dados concre­

to!> acerca do investimento realizado, percebendo os correspondentes 
dividendos. 

Por outro lado, o projetado procura estabelecer sanções aos 
infratores de suas disposições, estabelecendo, ainda, que as medidas 
fixadas terão aplic<Jção com referência aos investimentos efetivados 
anteriormente à vigência do Decreto-lei n~' 1.376/74. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro'cte 1975.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 1.376, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974 

l>ispõe sobre a criação de Fundos de Investimento, altera 
a Legislação do Imposto sobre a Renda relatha a lncenth'os 
fiscais e dá outras providêõcias. 

O Presidente da República, 
No uso de atribuição que lhe confere o artigo 55, item H, da 

Constituição, 

Decreta: 

Art. }\> As parcelas dedutíveis do imposto sobre a renda devido 
pelas pessoas jurídicas, relativas a incentivos fiscais e as destinadas a 
aplicações específicas, serão recolhidas e aplicadas de acordo com as 
disposições deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo são as de 
que tratam: 

a) o artigo 18 da Lei n9 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado 
pelo artigo 18 da Lei nQ 4.869, de}<;> de dezembro de 1965 (SUDENE); 

b) o artigo J<;>, alínea b, do Decreto-lei n~' 756, de 11 de agosto de 
1969 (SUDAM); 

c) o artigo 81 do Decreto-lei nQ 221, de" 28 de fevereiro de 
\967, alterado pelo artigo J<;> do Decreto-lei nQ l.217, de 9 de maio de 
1972(SUDEPE); 

d) o artigo I'i' do Decreto-lei nUmc:ro 1.134, de 16 de novembro 
de 1970, com a alteração introduzida pelo artigo 4<;> do Decreto-lei n~' 
1.307,de 16dejaneirode 1974(1BDF); -

e) o artigo 4° do Decreto-lei número 1.191, de 27 de outubro de 
1971 (EMBRATUR); 

f) o artigo 7<~ do Decreto-lei número 770, de 19 de agosto de 
1969 (EMBRAER); 

g) o artígo 4<;>, § I~', do Decreto-lei n~> 880, de 18 de setembro de 
1969, revigorado pelo Decreta-lei n9 1.345, de 19 de setembro de 
1974 (GERES) 

h) os artigos (<:>e 2\l do Decreto-lei nY 1.124, de 8 de setembro de 
1970, revigorados pelo Decreta-lei número 1.274, de 30 de maio de 
1973 (MOBRAL). 

Art. 2<;> Ficam instituídos o Fundo de Investimentos do Nor· 
deste (FINOR), o Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM) e 
o Fundo de Investimentos Setoriais (FJSET); administrados e 9pera­
dos nas termas definidos neste Decreto-lei. 

Parágrafo único. O Fundo de Investimentos Setoriais (FISET) 
compreende três contas, com escriturações distintas, para os setores 
de turismo, pesca e reflorestamento. 

Art. 3~> Constituem recursos dos Fundos de Investimentos, de 
que trata o artigo anterior: 

I - os provenientes dos incentivos fiscais, a que aludem as 
alíneas "a" e "e" do parágrafo único do artigo J9; 

IJ -subscrições, pela União Federal, de quotas inconversíveis 
em ações. 

111 -subscrições voluntárias por pessoas físicas e jurídicas, de 
direita pública ou privado: 

IV -eventuais resultados de aplicações dos recursos previstos 
neste artigo; 

V- outros recursos previstos em lei. 
Parágraro único. O incentivo fiscal de que trata a alínea "i" do 

artigo 29 do Decreto-lei nQ 1.338, de 23 de julho de 1974, inclui tam­
bém a subscrição voluntária, pelas pessoas físicas, de quotas do 
FINAM e do FINOR. 

Art. 4<;> Os recursos dos Fundos de Investimentos criados por 
este Decreto-lei serão aplicados sob a rorma de subscrição de ações, e 
de participação societária de que -trata o artigo l~', § (9, inciso Jl, do 
Decreto-lei número 1.134, de 16 de novembro de 1970, em empresas 
que tenham sido consideradas aptas para receber incentivos fiscais 
pelas agências de desenvolvimento regional ou setorial. 

§ I'~ O Poder Executivo poderá determinar a subscrição de 
quotas de um fundo por outra. 

§ 29 Os títulos representativos da aplicação de recursos dos 
Fundos na rorma deste Decreto-lei serão custodiados nos respectivas 
bancas operadores. 

§ 39 Excepcionalmente o Poder Executivo poderá autorizar a 
aplicação de recursos dos Fundos de investimento em debêntures 
conversíveis ou não em ações. 

Art. 5<;> O Fundo de Investimentos do Nordeste (FINO R) serâ 
operado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), sob a super-
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visão da Superintendência de Desenvqlv~mento do Nordeste 
(SUDENE). 

~ Art. 69 O fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM) 
será operado pel() Banco da Amazônia S.A. (BASA) sob a super­
visão da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
(SUDAM). 

Art. 79 O Fundo de Investimentos Setoriais (FISET), terá as 
suas contas operadas pelo Banco do Brasil S.A., sob a supervisão, 
respectivamente, da Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR), 
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE) e Institu­
to Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF). 

Art. 89 Caberá às agências de desenvolvimento regional ou se­
torial delinír prioridades, analisar e aprovar projetos para aplicação 
dos incentivos fiscais, acompanhar e fiscalizar a sua execução, bem 
como autorizar a liberação, pelos bancos operadores, dos recursos 
;J.tribuídos aos projetos, observado o disposto no artigo 49 deste 
Decreto-lei. 

§ 19 No documento de aprovação dos projetos, as agências de 
desenvolvimento regional ou setorial indicarão aos respectivos 
bancos operadores dos Fundos de Investimentos os montantes apro­
vados em favor da pessoa jurídica interessada, mediante subscrição 
prévia de títulos de capital da beneficiária, de valor nominal 
correspondente a cada liberação, títulos esses que permanecerão 
indisponíveis até que sejam permutados na forma prevista neste 
Decreto-lei, ou recebimento de debêntures, conversíveis ou não em 
ações. 

§ 29 As ações subscritas na forma deste artigo poderão ser da 
modalidade ordinária ou preferencial. neste último caso com cláusu­
la de participação integral nos resultados não sei1do admitida ne· 
nhuma forma complementar de qualificação dessas ações. 

§ J9 Dentro das respectivas áreas de atuação, a SVDENE e 
SUDAM envidarão esforços especiais RQ sentido de assegurar a 
adequada participação das Unidades da Federação, menos desenvol­
vidas, nos incentivos fiscais. 

Art. 99 A SUDENE e o BNB, a SUDAM e o BASA, em suas 
áreas de atuação, manterão Grupos Permanentes de Trabalho, cons­
tituídos de dois representantes de cada entidade, com o objetivo de 
compatibilizar os programas de ação conjunta e os esquemas êle fon­
tes de recursos financeiros destinados aos projetos a·serem financia· 
dos pelos Fundos respectivos. 

§ J9 Caberá ao Ministro do Interior aprovar as medidas 
necessárias ao funcionamento dos Grupos de Trabalho de que trata 
o uput deste artigo. 

§ 2" Os Ministros da Agricultura e da Indústria e do Comércio 
providenciarão a constituição de Grupos Permanentes de Trabalho 
de caráter semelhante, dos quais participem representantes das 
agências de desenvolvimento setorial e do Banco do Brasil S.A. 

Art. 10. Caberá ao Conselho de Desenvolvimento Econômico 
propor as bases da política geral de aplicação de recursos a que se re­
fere o artigo li, fixando diretrizes e prioridades segundo a orien­
tação geral definida nos planos nacionais de desenvolvimento. 

§ \9 A partir do exercício financeiro de 1975, os Ministérios a 
que se subordinam as agências de desenvolvimento deverão apresen­
tar ao Conselho de Desenvolvimento Econômico, até o dla 30 de no­
vembro de cada ano, os orçamentos de comprometimento, para o 
exercício seguinte e os subseqüentes, dos recursos de que trata o arti­
go J9 em função dos quais serão efetivadas as aprovações dos proje­
tos de investimento. Os ()rçamentos relativos ao exercício financeíro 
de 1975 deverão ser apresentados até 31 de janeiro. 

§ 29 Com o objetivo de acompanhar a execução dos orçamen­
tos a que se refere o parágrafo anterior e a evolução dos programas 
aprovados, o CDE proporá a fixação da data em que, a cada ano, as 
agências de desenvolvimento e os bancos operadores dos Fundos-lhe 
envíarão, através dos respectivos Ministérios, relatórios detalhados 
de suas atividades. 

Art. 11. A partir do exercício financeiro de 1975, inclusive, a 
pessoa jurídica, mediante indicação em sua declaracão de rendimen-

tos, poderá optar pela aplicação, com base no parágrafo único do ar­
tigo 19. das seguintes parcelas do Imposto de Renda devido: 

I- Até 50% (cinqílenta por cento), nos Fundos de lnvestimen·· 
tos do Nordeste ou da Amazônia, em projetos considerados de 
interesse para o desenvolvimento econômico dessas duas regiões pe· 
las respectivas Superintendências, inclusive os relacionados com tu­
rismo, pesca, Oorestamento e reflorestame'nto localizados nessas 
áreas; 

11- Até 8% (oito por cento), no Fun.do de lnvçstímento Seto­
ríal -Turismo, com vistas aos projetos de turismo aprovados pelo 
Conselho Nacional de Turismo; 

111 - Até 25% (vinte e cinco por cento), no Fundo de investi­
mento Setorial - Pesca~ com vistas aos projetos de pesca aprovados 
pela SUDEPE. 

IV - Até os percentuais abaixo enumerados, no Fundo de 
Investimento Setorial - Florestamento e Reflorestamento, com 
vistas aos projetos de florestamento e reflorestamento aprovados pe­
loiBDF: 

Ano· base de 1974- 45% (quarenta e cinco por cento); 
Ano-base de 1975-40% (quarenta por cento L 
Ano-base de 1976-35% (trinta e cinco por cento); 
Ano-base de 1977- 30% (trinta por cento); 
Ano· base de t97S e seguintes- 25% (vinte e cinco por cento). 
V - Até 33% (trinta e três por cento), no Fundo de Re.cupe­

ruçào Econômica do Estado do Espírito Santo, na forma a ser 
prescrita em regulamento, tratando-se de contribuinte localizado rio 
referido Estado; 

VI - Até 1% (um por cento), em ações novas da Empresa 
Brasíleira de Aeronáutica S.A. EM BRAER; 

VIl - Até 1% (um por cento), em projetos específicos de 
alfabetização da Fundação MOBRAL, ou o valor mínimo de 1% 
(um por cento) e máximo de 2% (dois por cento) que corresponde às 
quantias já doadas à Fundação MOBRAL no ano-base. 

§ I Q A aprovação dos projetos de pesca, turismo e floresta­
menta ou reflorestamento, localizados no Nordeste e na Amazônia, 
bem como a autorização para a liberação dos recursos atribuídos aos 
mesmos, pelos Bancos operadores, cabe aos respectivos órgãos 
setoriais, na forma definida pela legislação específica vigente, deven­
do a SUDENE e a SUDAM firmar convênios com a SUDEPE, 
EMBRATUR e IBDf, objetivando harmonízar a orientação básica 
da ação setorial nas respectivas regiões. 

§ 29 Excetuam-se da permissão referida no caput deste artigo 
as empresas concessionárias de serviços público de energia elétrica e 
telecomunicações; durante o período em que lhes seja aplicável a 
aliquota fixada no artigo )9 da Lei n9 5.655, de 20 de maio de 1971, e 
no artigo l" do Decreto-lei n'l L330, de 31 de maio de 1974, e as 
empresas de que trata o Decreto-lei fi9 1.350, de 24 de outubro de 
1974. 

§ 39 As aplicaÇÕes previstas nos incisos I a V deste artigo, 
cumulativamente com a do§ 3"" do artigo l 9 da Lei n9 5.106, de 2 de 
setembro de 1966, para cujo cálculo serão desprezadas as frações de 
CrS 1,00 (um cruzeiro), não poderão exceder, isolada ou conjunta· 
mente, em cada exercício, a 50% (cinqüenta por cento) do valor total 
do imposto de Renda devido pela pessoa jurídica intcres.sada. 

§ 49 São mantidos os prazos de vigência estabelecidos na 
legisbçào específica para as aplicações previstas neste artigo, 

Art. 12. Ficam mantidos os percentuais fixados pelos , 
Decretos-leis números 1.106, de 16 de junho de 1970, e 1.179, de 6 de 
julho de 1971, destinados, respectivamente, ao Programa de Inte­
gração Nacional- PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras 
e de Estímulo à Agro-Indústria do Norte e Nordeste -
PROTERRA. 

Art. 13. A partir do exercício financeiro de 1975, inclusive, as 
parcelas do Imposto de Renda devido pelas pessoas jurídicas, incluin­
do as opções para incentivos fiscais e contribuições para o PIN e o 
PROTERRA, e com a e:\clusão das devidas ao Programa de lote-
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graçào Social - PIS, das quantias já doadas ao MOBRAL no ano­
base, e das aplicações efetuadas nos termos do§ 39 do artigo lq da 
Lei número S.\08, de 2 de setembro de 1966, serão recolhidas de 

, forma integral, através de documento único de arrecadação. 

Art. 14. O Banco do Brasil S.A. promoverá o crédito à conta 
do Tesouro Nacional, como Receita da União, de 46% (quarenta e 
seis por cento) do montante arrecadado, na forma do artigo anterior, 
e o crédito, em conta especial, para incentivos fiscais e para o PIN e o 
PROTERRA, dos 54% (cinqüenta e quatro por cento) remanescen­
tes, transferindo quinzenalmente esses recursos, mediante aplicação 
dos percentuais fixados pelo Ministro da Fazenda, aos Fundos de! 
Investimentos, junto aos bancos operadores, e à EMBRAER, a.o 
GERES, ao MOBRAL, ao PIN e ao PROTERRA. 

§ \9 O Ministro da Fazenda fixará, em caráter provisório, antes 
do início do exercício financeiro, os percentuais aludidos neste 
artigo, que serão ajustados à medida em que forem disponíveis os 
dados referentes às opções para incentivos fiscais e ao efetivO re­
colhimento das parcelas correspondentes. 

§ 2q O Banco do Brasil, com base nos percentuais a que se refere 
o parágrafo anterior, promoverá o reajustamento dos valores re­
passados e a repassar, devendo reverter como receita aos cofres da 
Vnião o que for excedente. 

§ )9 As parcelas relativas aos recolhimentos efetuados dentro do 
exercício a que correspondam, porêm fora dos prazos legais, serão re­
passadas aos respec!ivos Fundos. 

§ 49 As parcelas do imposto de renda das pessoas juridicas 
recolhidas fora do exercício financeiro correspondente serão levadas, 
integra!men.te, à conta do Tesouro Nacional, como Receita da 
União. 

Art. 15. A Secretaria da Receita Federal, com base nas opções 
exercidas pelos contribuintes e no controle dos recolhimentos, ex­
pedirá, para cada exercício, nominalmente e numerados em ordem 
de seqUência, em favor da pessoa jurídica optante, certificados de 
aplicação, nominativos e intransferíveis, nos Fundos referidos neste 
Decreto·fei e na EMBRAER. 

§ J9 Os certificados de que trata este artigo serão emitidos, 
exclusivamente, com ·base nas parcelas de imposto de renda 
recolhidas dentro do exercício, e deverão ser trocadas, no prazo 
máximo de I (hum) ano, a contar da data de sua emissão, por quotas 
dos referidos Fundos; 

§ 2'1 O valor relativo aos certificados não convertidos no prazo 
previsto pelo parágrafo anterior acrescerá ao valor do Fundo corres· 
pondente. 

§ )9 As quotas previstas no parágrafo primeiro, que serão 
nominativas e endossáveis, terão sua cotação realizada diariamente 
pelos bancos operadores. 

§ 49 Os certificados de áplicação na EMBRAER se constituirão, 
desde a data em que forem expedidos, do documento hãbil para subs­
crição de ações da Empresa Brasileira de Aeronãutica S.A. 

§ sq As quotas de que trata o parágrafo 19 deste artigO terão 
validade para fins de caução junto aos órgãos públicos federais da 
a.dminis!ração direta ou indireta. 

Art. 16. Para efeito de avaliação as ações integrantes da car­
teira dos Fundos de que trata o presente Decreto-lei serão 
computadas pelo valor da cotação média do último dia em que 
foram negociadas em Bolsa; as ações não cotadas em Bolsa, pelo va­
lor patrimonial, com base no último balanço da empresa, se iiJferior 
ao no miai, e pelo valor nominal, se inferior ao valor patrimonial. 

Parágrafo único. Ações novas, enquanto não cotadas em Bolsa 
de Valores, durante o período de lançamento máximo de 6 (seis) me­
ses, poderão ser computadas pelo valor de subscrição. 

ArL 17. As quotas emitidas na forma do parágrafo Jq do artigo 
13 poderão ser convertidas, à escolha do investidor, em títulos 
pertencentes aos Fundos, de acordo com as respectivas colações. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional lixará as 
condições e os mecanismos de conversão de que trata esse artígo. 

Art. 18. As agências de desenvolvimento regional e setorial e as 
entidades operadoras dos Fundos assegurarão às pessoas jurídicas, 
ou grupo de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, d,ete­
nham pelo menos SI% (cinqüenta e um por cento) do capital votante 
da sociedade titular do projeto beneficiário do incentivo, a aplicação 
nesse projeto de recursos equivalentes aos valores dos certificados de 
aplicação de propriedade dessas pessoas jurídicas obedecid.o o limite 
de incentivos fiscais aprovado para o projeto. 

§ lq Na hipótese prevista neste artigo, os bancos operadores 
anteciparão, em negociação direta, a permuta dos títulos pelos certi­
ficados de aplicação, pelos respectivos valores nominais. 

§ 2q Nos casos de participação conjunta, será obedecido o 
limite mínimo de 5% (cinco por cento) de capital votante para cada 
pessoa jurídica acionista ou grupo de empresas coligadas. 

§ Jq Consideram-se empresas coligadas, para fins deste artigo, 
aquelas cuja maioria do capital votante seja controlada, direta ou 
indiretamente, por uma mesma pessoa física ou jurídica, compreendi­
da também esta última como integrante do grupo. 

§ 4• Exclusivamente quanto ao exercício de 1975, será 
garantida as pessoas jurídicas detentoras de certificados de valor 
nominal superior a CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros) e que não 
participem de projeto próprio, a aplicação do montante que exceder 
essa quantia, em projeto no qual já tenham feito aplicação de recur­
sos de incentivos fiscais no decorrer do exercício de 1974. 

Art. 19. Os títulos adquiridos na forma dos artigos 17 e 18 
serão nominativos e intransferíveis pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

Art. 20. Serâ deduzida quantia correspondente a 3% (três por 
cento) do valor de cada liberação de recursos pelo Fundo, a ser 
dividida, em partes iguais, entre agências de desenvolvimento e a 
entidade operadora, para remuneração dos serviços de administra· 
ção e operação do Fundo respectivo e para custeio de atividades de 
pesquisa e promoção relacionadas com as regiões e setores bene­
ficiados' com os incentivos. 

Parágrafo único. A dedução referida neste artigo serã limitada 
a 1% (um por cento) nos casos de aplicações efetuadas na forma do 
artigo 18. 

Art. 21. Permanecem em vigor as atuais disposições relativas 
às funções e prerrogativas dos órgãos criados por lei, aos quais tenha 
sido atribuída a execução de programas regionais ou se.toriais de de­
senvolvimento econômico, especialmente as referentes a aprovação e 
controle da execução de projetos, dentro de suas áreas ou setores 
específicos de atuação. 

Art. 22. O Banco do Nordeste do Brasil S.A.- BNB, o Ban­
co da Amazônia S.A. - BASA e o Banco do Brasil S.A. serão os 
agentes financeiros dos órgãos de desenvolvimento regional e 
setorial para a gestão financeira de todas as medidas relacionadas 
com os Fundos de Investimentos Regionais e Setoriais. 

Art. 23. As entidades operadoras dos Fundos criados por este 
Decreto-lei exercerão todos os direitos inerentes aos títulos e valores 

· mobiliários integrantes de suas carteiras, inclusive o de demandar e 
ser demandado e o de representação dos quotistas em Assembléias 
Gerais Ordinárias ou Extraordinárias. 

Art. 24. Fica assegurado às pessoa~ jurídicas que efetivarem 
depósitos até o exercício de 1974, inclusive, o direito de aplicação dos 
recursos, nos prazos e condições estabelecidos, de acordo com a siste­
mática em vigor anteriormente a este Decreto-lei. 

Art. 25. A inclusão. no sistema instituído pelo presente Decre­
towlei, dos projetos já aprovados pelas agências de desenvolvimento 
dependerá da comprovação de que a empresa titular vem cumprindo 
as normas estabelecidas para execução dos respectivos empreendi­
mentos. 

Art. 26. Este Decretowlei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de dezembro de 1974; 153~> da Independência e 8611 

da República. - ERNESTO GEISEL - M'rio Henrique Simonsen 
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-Alysson Paulinelli- Sento F•gundes Gomes- João Paulo dos 
Reis Venoso- Maurício Rangel Reis. 

(Às Comí.çsões de Constituição e Justiça. de Econp~ia, de As~ 
sumo_ç Regionais e de Financas.J 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lidO serã 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- Ceará. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Através de pronunciamento efetuado em outubro último, foca­
lizei a necessidat\e de utilizar o Congresso as suas prerrogativas cons­
titucionais de controle e fiscalização dos atos do Executivo, bem 
assim dos praticados pelos órgãos da administração indireta. 

E lamentei que, somente após decorridos 8 anos, é que a fis­
calização financeira fora disciplinada pela lei n9 6.223, sancionada a 
14 de julho de 1975, passando a viger no dia seguinte, CQffi a sua 
publicação no Diário Oficial da União. 

Com o apoio manifestado por intermédio de sucessivos apartes 
de vários Senadores, não foi difícil aferir a conscientização dos 
membros desta Casa quanto à observância fiel dos preceitos legais 
que passaram a regulamentar a espécie. 

Ressaltei, naquele ensejo, ser. imperioso o ajustamento da 
Comissão de Finanças aos encargos que lhe foram deferidos pelo 
novo diploma, instrumentalizando-se adequadamente para cumprir 
os elevados misteres que passaram a integrar os limites de sua com­
petência. 

Mencionei, por outro lado, que a Comissão, sob a lúcida pre­
sidência do Senador Amaral Peix:oto, ~stava atenta às implicações 
decorrentes da Lei n~' 6.223, e se dispunha a aparelhar~se conveniente~ 
mente, com o apoio que certamente lhe emprestaria a Mesa Direto~ 
ra do Senado. 

Uma subcomissão fora já constituída, composta, além de mim, 
pelos eminentes senadores Virgílio Távora, Ruy Santos, Saldanha 
Derzi e Roberto Saturnino, com a atribuição específica de oferecer 
sugestões para o perfeito funcionamento daquele órgão téi:nico, já 
em meio às tarefas que terá de levar a efeito para fiscalizar o Poder 
Executivo e os entes da administração descentralizada. 

No âmbito da Comissão de Finanças, os debates processados 
mostraram ser imprescindível a imediata ação do Congresso, .ainda 
maís se levarmos em conta o vu!to crescente dos recursos alocados às 
sociedades de economia mista, àutarquias e empresas públicas. 

Além disso,no que diz respeito aos Estados, há uma expectativa 
quanto ao comportamento, nesse tocante, do nosso Parlamento, pois 
as Assembléias Legislativas entendem ser indispensável que, também 
elas, assumam de fato as suas responsabilidades constitucionais, exer­
citando o controle e a fiscalização da administração direta e, 
sobretudo, da indireta. 

Recorde-se que, neste exercício, gritantes irregularidades foram 
praticadas em várias Unidades da Federação, transformando-se em 
verdadeiros escândalos, registrados corajosamente nas páginas da 
imprensa do País. 

A divulgação jornalística, criteriosa mente fundamentada, possi­
bilitou o surgimento de um consenso nacional quanto à necessidade 
de o Poder Legislativo - em todos os níveis, quer o federal, o 
estadual ou o municipal - partir para o fiel atendimento de suas 
prerrogativas de fiscalização. 

Por entender que, sob esse aspecto, não poderia ser protelada a 
sua atuação, foi que a Comissão de Finanças decidiu~se por fixar, 
ainda na presente Sessão, que expirará a 5 de dezembro, as diretrizes 
que haverá de seguir para. o cabal desempenho de suas novas atri­
buições. 

Na próxima quinta-feira, aquele órgão aprcrciará as pro~ 

vidências recomendadas pela Subcomissão, que, em sin.tese, são as 
seguintes: 

I. ConsÜtuição de auditoria.junto à Comissão de finanças a set 
integrada por funcionários do Senado, qualificados legalmente para 
o mister ejou requisitados ao Tribunal de Contas da União. 

A prestação de serviços por parte dos funcionários da Casa, 
deverá ser considerada de caráter prioritário sobre qualquer outra. 

2. Planejameflto corilum pelas duas Casas de diretrizes para a 
Auditcuia de tipo avalíativo além do normativo e financeiro que já se 
inicia no TCU. 

3. Entendimento direto com a Comissão de Fiscalização Fínan~ 
ceira da Câmara dos Deputados para adoção de normas uniformes 
no campo da fiscalização Financeira no intuito de evitar duplicida­
de de ação, isto é, apreciàção de balanços e demais documentos 
contábeis de uma entidade de administração direta ou indireta, (VIA 
TCU) pelas duas Casas do Congresso erh termos de entrosamento. 

4. Ajustamento do Regimento Interno do Senado às Di"retrizes 
estabelecidas pela Lei n9 6.223/75. 

5. Adequação conseqüente do Regimento Comum, bem como 
o da Câmara, face aos entendimentos que se promovam com a 
Comissão de Fiscalização Financeira desta. 

6. Entendimento em nive1 de Chefia de Poder, a fim de q~;~e na 
nova Lei de Sociedades Anônimas seja inserido um dispositivo que 
obrigue as entidades de economia mista a notificar às Comissões 
pertinentes nas duas Casas do Congresso da realização de Aosem­
bléias Gerais no decorrer das quais sejam" apreciados Relatórios e 
Balanços.', 

7. Entendimento com o Tribunal de Contas da União para 
maior integração desse organismo com o Congresso, na condição de 
órgão auxiliar do Poder Legislativo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Se é certo que, no setor da fiscalização financeira e orçamentá­

ria, apresta-se o Congresso para desincumbir-se de seus encargos 
constitucionais, em obediência ao disposto no artigo 70 da Carta 
Magna, por outro lado nada se fez pára a disciplinaçào do artigo 45, 
de idêntica relevância. 

Os projetos que tramitam nas duas Casas não lograram ainda 
obter o assentimento das bancadas para se transformarem em diplo­
ma legal vigorante. 

E a procrastinação verificada, até aqui, é altamente danosa ao 
interesse público. 

Por isso, bem que poderiam as lideranças conjugar esforços 
para que, no menor espaço de tempo possível, fosse adotada uma 
deliberação em torno da importante matéria. 

Se assim ocorrer, jamais se poderá considerar o Congresso omis­
so ou desidioso na utilização de uma franquia constitucional, que tra~ 
rã, sem dúvida, um maior realce à ação parlamentar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem redsão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Não ê de hoje a consciência da desigualdade regional no Pais, a 
qual, sem sombra de dúvida, tem no Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias, não um instrumento capaz de reduzi~ la, mas de reforçã­
la, pela transferência de·recurs.os entre as unidades mais pobres para 
as mais ricas da Federação brasileira. 

Igualmente a nívc::l regional subsistem diferenças que poderia­
mos atribuir, sem erro, 3os diversos mecanismos postos em uso para 
reduzir a desigualdade entre as diversas regiões brasileiras. t que a 
lei geral, ou os instrumentos de ordem geral, que não discriminam, e 
portanto agem no sentido de estratificar, demons'traram efeitos 
positivos em algumas situações, mantendo porém a desigualdade. 

Enquanto, por exemplo, a renda per c•pita da região Nordeste, 
em 1970, era quase quatro vezes menor que a da região Sudeste· 
(respectivamente de Cr$ 670,00 e CrS 2.510,00) e duas vezes e meia 
menor que a .média nacional (de Cr$ 1.679,00), dentro da própria re-
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gião Nordeste a situação tem contornos semelhantes, ainda que não 
tiio desiguais. 

Doutra parte, num Estado como o de Pernambuco, cuja sit~:~a~ 
çil.o não é das piores, vemos que o ICM pago em oPerações interesta· 

, duaís, nos últimos três anos, tem aumentado de proporção, quando 
comparado à receita estadual. 

Assim, enquanto em 1972 a proporção do ICM pago a outros 
Estados era de 3% (três por cento) da Receita, no ano seguinte há um 
acréscimo para 3,2% (três e dois décimos por cento), atingin"do a 
3,6% (três e seis décimos por cento) em 1974, segundo informações 
-que me foram prestadas pela Secretaría da Fazenda de Pernambuco. 

O acréscimo é gradativo, para mais, e não é necessário repetir 
que quanto mais pobre o ind)víduo ou o Estado. mais regressiva é a 
carga de impostos indiretos, e o ICM é um deles. Afora isso esses 
pagamentos de impostos reduzem o capital de giro das empresas do 
.Estado, engordando, doutra parte, as receitas dos Estados mais ri· 
cos, que argumentam que poderão reduzir os seus investimentos caso 
haja qualquer aher;:Jção dos dispositivos legais que, hoje, consumam 
a desigualdade. 

Aceitar tais argumentos é agir no sentido de perpetuar a 
desigualdade regional, com todos os inconvenientes, demasia· 
damente, conhecidos. 

O ICM é posterior à desigualdade regional, mas veio tornar os 
Estados mais pobres, contribuintes dos mais ricos, por intermédio 
das transações interestaduais. 

Sabido é que não é possível, de um momento para outro, reduzir 
drasticamente essas desigualdades inter e intra.regionais. Mas é 
possível reduzi~las gradativamente, atacando as distorções, de modo 
gradual, a fim de que não surjam novos privilégios nem subsistem 
situações que tendem a tornar·se insustentáveis. Daí o sentido do 
projeto que ora apresentamos, que isenta do ICM as operações inte· 
restaduais que destinem produtos aos cinco Estados de menor renda 
per capita do Nordeste. 

E~·idente que sendo esses Estados de renda interna reduzida as 
operações interestãduais que realizam são de pequeno porte, quando 
vistas dentro do total de transações realizadas entre todos os Estados 
do País. M~s a eles próprios pesa, e muito, a perda de receita, que é 
transferida para os Estados mais ricos. Situando desse ângulo a 
questão, é mais do que justa a proposição, pois se, de um lado, 
contempla a desigualdade, buscando um caminho gradual e ameno 
para reduzi·la, de outro oferece aos Estados mais pobres um reforço 
de receita que, na verdade, representa o dobro do valor daquela que 
transfere. Quando não paga a um outro Estado o ICM, retendo·o 
dentro do seu território, é como se dispusesse, então, do dobro de 
recursos. 

O sentido de serem escohidos apenas os cinco Estados de menor 
renda per capita dentro do Nordeste explica·se pela desigualdade 
intra·regional que também é facilmente observável na região, para a 
qual voltamos a nossa atenção ~m pronunciamento feito em 1972, 
seguido, um ano depois, de projeto estabelecendo o Fundo de Desen· 
volvimento do Nordeste. 

Ê certo que dentro da Região os efeitos serão pequenos para os 
não contemplados pela medida, que são os de maior renda dentro do 
Nordeste. A isenção proposta, dirigindo·Se aos cinco Estados de 
menor renda per capita, alcança as transações destes com os Estados 
do Centro.Sul do Pais, principalmente, inegavelmente, os mais ricos 
do Pais. · 

Portanto o nosso projeto, a par de ter um sentido econômico 
palpável. quando aprofundado resulta numa dimensão que 
compreende o social. Trata·se de reduzir rapidamente ainda que de 
modo gradual, as diferenças de renda no Pas, a fim de que a prosperi· 
dade nacional. atinja a todos indistintamente, de tal modo que 
ninguém possa sentir.se menos aquinhoado que outro, vizinho de 
casa ou de Estado. 

Eis o projeto: 

PROJETO D_E LEI DO SENADO N' 203, DE 1975 
COMPLEMENTAR 

lknta do imposto sobre a circulação de mercadorias todas 
as operações interestaduais que destinem quaisquer produtos 
aos 5 (cinco) Estados de menor renda per capita do Nordeste, e 
dâ outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 'I Ficam isentas do imposto sobre a circulação de mer· 

cadorias todas as operações interestaduais que destinem quaisquer 
produtos aos 5 (cinco) Estados de menor renda per capita do Nor· 
deste. ' 

§ I 0 O prazo de tempo pelo qual vigorará o disposto no caput 
deste artigo será de 5 (cinco) anos, a contar de Jo de janeiro de 1976, 
terminando a 31 de dezembro de 1980. 

§ 2"' O prazo do parágrafo anterior poderá ser prorrogado, 
desde que os objetivos definidos nesta Lei deixem de ser plenamente 
atingidos. 

Art. 2"' A substituição de qualquer dos Estados conceituados 
como sendo os de menor renda per capita do Nordeste por outro, 
somente poderá ocorrer quando findo o prazo estabelecido no artigo 
anterior, o mesmo valendo no caso de qualquer prorrogação que se 
torne necessária. 

Art. 39 Para a definição dos 5 (cinco) Estados de menor renda 
per capita do Nordeste serão utilizadas as estimativas de renda inter· 
na, calculadas pela Fundação Getúlio Vargas, e as estimativas de 
população dos Estados respectivos, realizadas pela Fundação IBGE. 

§ ! q Portaria da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República divulgará oficialmente, com pelo menos 30 (trinta)' dias de 
antecedência da entrada em vigor desta lei, ou de suas prorrogações, 
os valores correspondentes à renda per capita dos 5 (cinco) Estados 
que as tiverem menor no Nordeste, e, juntamente, os dados 
referentes a todas as demais unidades estaduais da Região. 

§ 2"' Decorrido um ano da publicação da Portaria mencionada 
no parágrafo anterior, e assim sucessivamente, a Secretaria de Plane· 
jamento da Presidência da República fará publicar novos resultados 
de estimativas de renda interna e per capita dos Estados do Nordeste. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, esse projeto tem como principal 
objetivo evitar que discursos tão brilhantes pronunciados no Senado 
da República, em defesa do Nordeste, por vários Senadores represen· 
tantes dos seus Estados, como por exemplo, os Senadores Helvídio 
Nunes, Arnon de Mello, Virgílio Távora, Paulo Guerra, Dinarte 
Mariz, Agenor Maria, Luiz Viana, José Sarney, Luiz Cavalcante, 
Ruy Carneiro e vários outros Senadores, cujos nomes não me 
ocorrem no momento, evitar, como dizia, que esses pronuncia· 
mentos sobre as desigualdades regionais no Nordeste brasileiro ve· 
nham, no futur"o, dividir seus representantes em defensores do nor· 
deste pobre e defensores do nordeste rico. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto}- O projeto de lei de 
autoria do nobre Senador Alexandre Costa, lido e justificado da tri· 
buna por S. Ex•, será publicado e remetido às Comissões de Consti· 
tuição e Justiça, de Economia, de Assuntos Regionais e de Finanças. 
f'inanças. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
<W nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁSJO VIEIRA ( MlJB - Santa Catarina, 
Pronuncia o seguinte discurso, Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden~ 
te, Srs. Senadores: 

Nesta Casa, cada integrante tem procurado, através de 
pronunciamentos e por intermédio de debates, dar sua participação 
de trabalho nas Comissões, na elaboração de projetos, buscando o 
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~perfeiçoarnento e a criação de instrumentos que possam possibilitar 
o aceleramento das suas comunidades estaduais e, simultaneamente, 
o próprio desenvolvimento da comunidade nacional. 

Nestes 9 meses de func\onamento desta Casa, e com a honra, 0 

prazer e a grande alegria de a integrar, temos observado e aplaudido 
o comportamento dos repreõentantes de cada Estado, deste ou 
daquele Partido. Temos acompanhado a atuação magnífica da repre~ 
sentação do Nordeste do nosso País. Queremos externar, aqui, nossa 
admiração pela inteligência, pelo talento, pela sensibilidade, pelo 
amor, pelo devotamento e, principalmente, pelo espírito de unidade 
dos homens do Nordeste na defesa das aspirações da sua gente. Com 
essa atitude da representação nordestina, temos, inclusive, recolhido 
subsídios, num aprendizado magnífico, em busca de um compor1 

tamento de nossa parte que possa também trazer uma contribuição à 
defesa dos interesses do Estado que temos a honra de representar. 

Algumas vezes, entretanto, representantes do Nordeste não têm 
sido plenamente justos, quando afirmam que o Setentrião tem 
subsidiado obras que apenas proporcionam o desenvolvimento do 
Centro-Sul. Ainda há dias tivemos oportunidade de ouvir o nobre Se­
nador Paulo Guerra, na defesa dos interesses do Nordeste, dizer que 
a sua região tstá a subsidiar haipu, que virá, trazer, exclusivamente, 
maior desenvolvimento ao Sul do Brasil, afirmação com a qUal não 
podemos concordar, a.ssim como não concordamos com outras, fei­
tas subjetivamente, que criam mesmo uma fotografia externa pela 
qual o Centro-Sul estaria a explorar o Nordeste. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pernambuco)- V. Ex• permi­
te um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- Santa Catarirla)- Ouço 
V. Ex• com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra {ARENA- Pernambuco)- Inicialmente, 
na qualidade de integrante da representação nordestina, agradeço a 
referência feita por V. Ex• Para responder a essa parte do discurso 
de V. Ex•. basta rever a história da industrialização, principalmente 
a partir de 1946, a partir do término da guerra. A industrialização do 
Centro-Sul foi feita toda em dólares, de vinte cruzeiros, acumulados 
durante a guerra, com bastante sacrifício das Regiões Norte e Nor­
deste, como também do Estado do Espírito Santo. O impulso dado à 
industrialização do Centro~Sul foi baseado principalmente naqueles 
saldos acumulados. Além disso, V. Ex• verificará que somos o gran­
de mercado pobre do Centro-Sul. Contamos com um terço da popu­
lação do Brasil, sem capacidade aquisitiva. Relativamente à 
população, o Nordeste é maior que a própria Argentina, mas não te~ 
mos condições de corresponder'ao mercado do Sul, porque não te­
mos capacidade de compra. Por isso se busca o exterior para a 
colocação dos nossos produtos manufaturados. Ofereço a V_ Elt• 
um exemplo: à época do 34/18, quando se começava a implantar a 
industrialização no Nordeste, vi uma empresa receber do Banco do 
Nordeste a cifra precisa de três milhões, duzentos e quarenta e seis 
mil cruzeiros e, no mesmo dia, transferir para São Paulo dois mi­
lhões, novecentos e quarenta e quatro mil cruzeiros. Quer dizer, todo 
o produto do 34/18 que iria processar o desenvolvimento do Nor­
deste voUttva para São Paulo, porque é em São Paulo que o Nordeste 
se abastece, não só de máquinas, graças às barreiras alfandegárias, 
graças à proteção alfadegária, como também de outros produtos 
necessários à sua industrialização. 

O SR. EVEI.ÁSIO VIEIRA (.'\fDB- Santa Catarina)- Na 
purte final do meu pronunciamento, tentarei dialogar com V. Ex• e 
expressar a minha opinião a respeito. 

Agora, na seqüência deste meu pronunciamento, gostaria de 
fazer o registro de dados que evidenciam que as afirmações de alguns 
representantes do Nordeste não correspondem à realidade. Peço a 
V. Ex• que aguarde este registro, para verificar que o Governo não 
está concedendo privilégios ao Centio-Sul, alocando para o Centro~ 
Sul maiores verbas, maiores recursos. Não! 

Tenhó o maior interesse em debater o assunto. ~possível que eu 
esteja equivocado, mas os dados de QUe 'disponho foram fornecidos 
por fontes do Governo. 

O Sr. Paulo Guerra' (ARENA - Pernambuco) - Permite 
V. Ex• um aparte? (Asselttinteato do orador.) Primeiro, lamento não. 
poder estar presente a todo o dtscur~o de V. Ex•, porque tenho au­
diência marcada com o Ministro da Educação e Cultura. Pa.ra mim é 
uma tristeza nà'O ouvir a brilhante oração de V. Ex• Segundo, talvez 
V. Ex• não <:onheça ben\ o Nordeste, o nosso sofrimento. E quando 
digo Nordeste, peço liCença ao eminente Vice~Líder Eurico Rezende 
para abranger o Estado do Espírito Santo, que, em matéria de desen~ 
volvimento, é também Nordeste. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) -
Vários representantes do Nordeste, o próprio representante do Espí~ 
rito Santo, o Senador Eurico Rezende, têm feito afirmações e críticas 
ao Governo Federal, no sentido de que não tem sido oferecida contri­
buição justa ao desenvolvimento do Nordeste, dando prioridade ao 
Centro-Sul. 

Tenho em mãos dados demonstrativos de <{Ue o Governo Fe· 
dera! tem canalizado, tern drenado maiores recursos para a Região 
Nordeste. 

O Sr. Euriro Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Permite 
V, Ex• um aparte, já que fui mencionado pelo eminente Senador 
Paulo Guerra? (Assentimento do orador.) Realmente, o Espírito 
Santo fica numa <:erta perplexidade diante da História e da própria 
Geografia, porque ainda não se definiu se o Espírito Santo pertence 
ao Norte, ao Sul ou ao Nordeste. Costumávamos dizer, lá em nosso 
Estado, que o Espírito Santo era o Nordeste sem SUDENE. Durante 
algum tempo, nesta Casa, fiz; observações e críticas ao isolamento do 
nosso Estado, mormente na época em que se deu aquela brutal erra· 
dicação de cafeeiros, ategadamertte antieconômitos. Mas, de a\gum 
tempo a esta parte, o Governo Federal vem dando um tratamento ex­
cepcional ao meu Estado, a ponto de estarem Jâ, em desenvolvi~ 
menta, cinco grandes projetos: o Paraquímico, que já é uma reaH~ 
dade, com a implantação da Aracruz Celulose. Foi no Espírito Santo 
que se drenaram os maiores recursos da União para a iniciativa pri­
vada. Temos o Projeto Turístico, o Projeto Portuãrio, o Projeto 
Naval e o Projeto Siderúrgico. Ali vamos implantar uma das maiores 
~iderúrgicas da América Latina. Então, antigamente, eu dizia que o 
meu Estado tinha apenas o espírito, que era marginalizado pela 
União; mas agora, com esse auxílio, com essa assistência da União, 
de passou a. ter um sobrenome. Hoje, realmente, o Estado, que só 
tinh<J.. o espírito, passou a ter o santo, e é o Espírito Santo. 

O SR. EVELÁSJO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) -
Passemos,·então, aos registros: 

Entre 1960 é !974, o produto global do Nordeste au­
mentou, praticamente, na mesma proporção do Produto In~ 
terno Brasileiro (a uma taxa anual média de 7,1% contra 
7,2%, n:spectivamente). 

Mas, como a população residente no Nordeste cresceu 
menos, o produto per capita do Nordeste àumentou, no 
período, de 88%, enquanto o do Brasil, de apenas 78% (taxas 
anuais médias de crescimento de 4,6 e 4,2%, respectivamente). 

O mais rápido crescimento industrial do Nordeste se 
caracterizou principalmente no período 1964/74, com uma 
taxa média anual de 10,4%, em comparação com 915% para o 
País. 

No período 1960/73, o total de emprego no Nordeste se 
elevou de 7,1 milhões de pessoas para ll,7 milhões, com um 
aumento de 64%, superior ao verificado no País (56%). 

No setor industrial, o emprego, no mesmo período, au~ 
mentou de 186%, em comparação com l07% parao País, 

Na área da infra~estrutura, somente entre 1970 e 1974, a 
potência instalada de energia elétrica se elevou de 980 mil kw 
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para 2 milhões e 20 mil kw, com um aumento de 106%, 
enquanto para o País o aumento foi de 51%, e-para a Região 
Sul, de46%. 

A rede rodoviária pavimentada federal, no período 
70/74, aumentou de 6 mil e 300 para tO mil690 quilômetros, 
com expansão de 71%, em comparação com 58% para o País 
e 62% para a Região SuL 

O apoio da União ao Nordeste pode ser considerado, 
inicialmente, na área da receita e despesa públíca. 

Segundo estimativas., o Governo federal arrecadou, na 
Região, em 1974,4 bilhões e 490 milhões de cruzeiros, e a ela 
destinou entre 7 bilhões e 200 milhões e 7 bilhões e meio de 
cruzeiros, inclusive transferências aos Estados e Municípios. 
Este ano, além do mais, o auxilio especial autorizado pela 
União aos Estados do Nordeste, no vaJor de 1 bilhão e 120 
milhões de cruzeiros, praticamente dobrou o Fundo de Par~ 
ticipação dos Estados, na área. 

A carga tributária paga pelo Nordeste (ou seja, a relação 
entre os tributos e a renda regional) foi o ano passado da or­
dem de 6% para o Governo federal e de I I% para o setor pú­
blico como um todo, enquanto para o Pais a carga tributária 
era de 12% e 21%, respectivamente. Enquanto isso, o 
dispêndio público, como parcela da renda (regional ou 
nacional) era de 18,1% para o Nordeste e 15,8% para o País, 
Ou seja, o Nordeste é onerado, na sua renda, com percentual 
correspondente a cerca de metade daquele pago pelo País, 
mas recebe benefícios, pela despesa pública, em percentual 
superior ao do País. 

Em termos per capita, a informação é de que o nordes~ 
tino pagou de impostos, em 1974, 325 cruzeiros (pr~o de 
1975) e recebeu o benefício de dispêndios públicos no valor 
de 520 cruzeiros, enquanto o brasileiro, em média, pagou 
impostos de rniÍ 420 cruzeiros e receb.eu o beneficio de 
dispêndios públicos no valor de mil e 90 cruzeiros. 

O Sr, Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte)- V. Ex• 
me permite? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) -
Ouvirei V. Ex• dentro de instantes, com o maior prazer. 

Quanto ao apoio creditício, o valor total dos depósitos 
efetuados no sistema bancário, na Região, no final de 1973, 
era de 9 bilhões de cruzeiros, enquanto o total de emprés· 
timos recebidos era de 16 bilhões e 600 milhões. I~so se 
deveu, principalmente, à ação dos bancos oficiais, que apre­
sentaram um total de depósitos recebidos de 5 bilhões e 500 
milhões de cruzeiros e de empréstimos realízados de 13 
bilhões de cruzeiros. "" 

Por outro lado, o sistema de incentivos fiscais permitiu a 
aprovação de projetos, no período 1963/74, que incorporava 
incentivos no montante de quase 20 bilhões 'de cruzeiros 
(pre~os de 1975), e a efetiva liberação de recursos de apro­
ximadamente li bilhões de cruzeiros. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pernambuco)- Permite V. Ex• 
um apartt:? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- Santa Catarina)- Veri· 
ficamos, portanto, que as afirmações, as insinuações, as acusações 
subjetivas de que o Sul é quem se beneficia dos recursos federais, em 
detrimento do Nordeste, verificamos, pelos dados fornecidos pelo 
próprio Go\lerno, que essas afirmações não são corretas. Estamos de 
pleno acordo que há desigualdades, que o progresso na Região Cen· 
tro·Sul é superior ao do Nordeste, mas isto devido a razões bis· 
tóricas. Devendo encontrar no Sul- e pareCe que nisso ... 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- Pernambuco)- Permite V. Ex• 
um aparte'? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) -
"Ouvirei V. Ex• com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - Semana 
passadu, na reunião da SUDENE, o eminente Ministro Reis Velloso, 
depois de demonstrar que no setor industrial o desenvolvimento do 
Nordeste ia bem, revelou suas apreensões de que havia diminuído a 
taxa de crescimento no setor primário. Ora, Sen8.dor Evelásio Vieira, 
se o setor primário, que congrega a maioria dos nordestinos, ainda 
nos campos está concentrada a maioria dos nordestinos, diminuiu o' 
seu ritmo de crescimento, é porque alguma coisa está errada, é por~ 
que o Nordeste não se está desenvolvendo da maneira cQmo dese. 
jamos, a fim de que um dia desapareça esse. desniVelamento entre as 
regiões ricas do Sul e as regiões enfraquecidas, como a do Nordeste. 
A agricultura, no Nordeste, deve ter um papel indutor, e não ser 
induzida: Se essa indução estã fracassando, se está diminuindo a sua 
ciclagem, é porque não vai bem o Nordeste. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte)- Permite· 
me, o nobre orador, um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) - Os 
dados, os números que registramos, recolhidos exatamtnte do pro· 
nunciamento do Ministro Reis Velloso, revelam q'-'e o Nordeste está 
recebendo os recursos, que o seu desenvolvimento industrial é igual 
ou superior à média nacional, que o seu desenvolvimento, no setor 
terciário, também é igual ou superior à média nacional. Onde o Nor· 
deste não tem acompanhado o crescimento nacional é na 
agropecuãria, porque tem a sua região semi·árida, e não tem, em ver­
dade, o mesmo sistema de instrumentação, do Centro·Sul. Não se 
pode fazer acusações de que nós, do Centro~Sul, estamos recebendo 
mais do que o Nordeste. O desenvolvimentO, a superioridade econô. 
mica do Centro·Sul é que tivemos a sorte de receber o elemento ita· 
liano e o alemento alemão, que nos ajudaram, nós de origem 
açoriana, no desenvolvimento da nossa cultura. Esses elementos 
trouxeram uma tecnologia mais avançada, reconheço, o Nordeste 
levou essa desvantagem, 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - Permite 
V. Ex• um aparte? (Assentimento do orador.) - Quando reclama. 
mos, não o fazemos porque o Centro~Sul se desen.volveu mais. Nós 
até gostamos, porque se o Centro·Sul é rico, seremos ricos com o 
Centro·Sul, mas o que reclamamos é que o Nordeste se desenvolve 
menos, não acompanha esse ritmo de desenvolvimento, dado às 
condições peculiares que V. Ex• está citando, do Centro·Sul. A 
tendência do Nordeste é, cada vez mais, distanciar·se do Centro·Sul. 
E não há Reis Velloso, não hâ teoria que vá contra os fatos, e não há 
argumentos contra os fatos. 

O SR. E:VELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) -
Eminente Senador Paulo Guerra, os dados fornecidos pelo Ministro 
Reis Velloso devemos respeitá·los. Aceito e sei que a maioria da 
população do Nordeste é pobre; é aquela que se dedica à exploração 
da terra. É ai que devemos levar a essa gente o apoio, os instru· 
mentos necessários para o seu desenvolvimento. Por exemplo, estou 
a defender nesta Casa que é preciso, para o desenvolvimento da 
nossa agropecuária, criar~se uma empresa de grande porte, para a 
comercialização, porque este é o grande problema do Nordeste. t o 
agricultor nordestino que tem que comprar, do intermediário, os 
insumos ... 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PernambuCo) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- Santa Catarina)- ... é o 
elemento que recebe o dinheiro emprestado do intermediário e, na 
hora de fazer a entrega do produto, tem que se submeter ao preço do 
intermediário ganancioso. Isto ocorre no Nordeste, como também, 
no Centro.Sul. 

' 
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O Sr. Paulo Guerra (A~ENA - Pernambuco) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- Santa Catarina)- Esta 
é, no meu entendimento, uma das providências urgentes para o Nor· 
deste, como também para o Sul, a fim de proteger a área da agri· 
cultura; 55% dos nordestinos se dedicam à atividade agropecuãria, 
que é exatamente ... 

O Sr. Paul() Guerra (ARENA- Pernambuco)- V. Ex• me per· 
mite um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MOR -Santa Catarina)- ... a 
que está empobrecida. f: por isso que o Nordeste produz, e parte 
acentuada da sua produção tem que ser vendida no Centro~Sul, 
porque o poder aquisitivo, aqui, embora não seja bom, é superior ao 
do Nordeste. Mas para fortalecer essa área e esses 55% nordestinos, é 
preciso levar os instrumentos para o desenvolvimento da agro· 
pecuária, é preciso tecnologia, são necessários recursos financeiros, 
financiamentos, açudes, um estudo geológico, uma série de medidas. 
Mas a prioritária mesmo é a comercialização, porque o que adianta 
o cidadão aumentar, dobrar a sua produtividade, no campo do leite, 
do milho, da batata, da cebola, se não encontra preço ~ornpensador? 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco)- V. Ex• me 
permite um aparte? (Assentimento do orador.) - Primeiro, quero 
dizer a V. Ex~ que o dinheiro que o Governo Federa) tem canalizado 
para o Nordeste vai como bola de pingue.pongue; volta imediata· 
mente. Esta é uma realidade. Segundo, V. Ex• acaba de falar em 
<.:ebota. Pois bem,<\ região do Vale do São Francisco produz grande 
quantidade desse produto; agora, mesmo, a cebola está sobrando, 
est<i aviltado o seu preço, porque o Governo importou o produto. 
Tenho que ser real aqui. Sou um homem fie\ ao Governo, mas a 
melhor maneira de se colaborar com o Governo é fazer crítica cons­
trutiva. Não concebo que se importe cebola, numa hora em que 
temos a safra de Vale do São Francisco em plena carga. V. Ex• 
çonheçe o Nordeste, através da literatura, através, talvez, de passeio. 
Mal>, a realidade nordestina é outra, é de fraqueza, de empobre­
cimento, numa proporção geométrica. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MOR - Santa Catarina) -
Exatamente, Senador Paulo Guerra. O que admiro na representação 
nordestina, que, aliás, não é exceção nesta Casa, é a sua autentici· 
dade, pois quando fazem críticas ao Governo, o fazem com uma 
unidade magnífica. Concordo com V, Ex• em que há falhas do 
Governo, como no caso da cebola, há pouco referido por V. Ex• 
Agora mesmo, estamos importando mais de vinte toneladas de arroz 
do Uruguai e estamos nos preparando para receber vinte toneladas 
de <trroz da Colômbia, quando existem excelentes centros produtores 
deste produto, como o Maranhão, Goiâs, Paraná, Santa Catarina e o 
Rio Grande do Sul. Justilica·se estarmos a importar arroz? Um dos 
problemas é a falta de comercialização, porque arroz nós temos. O 
que ocorre é que ele está retido, pelos intermediários, no Sul e no 
Centro·Sul. Por esse motivo é que defendemos uma empresa estatal 
para proceder à comercialização do produto. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- Santa Catarine.)- Pois 
não. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambut:o)- Veja V, Ex• 
como é injusto. A grande contribuição para o fundo de exportação 
do açúcar, na produção do açlicar demerara, é proveniente das usi~ 
nas do Nordeste. Somente uma indústria do Centro·Sul, cujo nome 
não quero citar- direi a V, Ex•, particularmente- retirou desse 
fundo quase Cr$ 752.000.000,00. Veja V. Ex• como o Nordeste 
contribuiu para a expansão da agroindústria do açúcar do Centro~ 
Sul. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MOB- Santa Catarina)- Sena­
dor .Paulo Guerra, isto é um privilégio de uma empresa de São Pau1o, 
o que não significa que seja em relação ao Sul do País. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - Mauwhào) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MOR- Sinta Catarina)- Antes 
de conceder o aparte a V. Ex•, quero dizer que ouvi com atenção e 
admiração, o projet-o de V. Ex•. Entendo qu~ é preciso uma 
reformulaçào no ICM, é preciso busca_rmos uma legislação tributária 
que possa dar também melhores condições ao Estado de se desen­
volver. Aí, eu diria que não é só ao Nordeste, ao Sul também. A 
arrecadação do Estado de Santa Catarina é ruim. O Governador de 
Santa Catarina ~·sentou praça", a partir de ontem, em Brasília, para 
buscar recursos para o nosso Estado. E é bom, é necessário que o Go­
verno Federal atenda ao Governador de Santa Catarina, porque a 
arrecadação do lCM 1oca1 não é suficiente para atender às necessi~ 
dades do Estado de Santa Catarina. Por isso, cumprimento V. Ex•. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - Maranhão) - Senador 
Evelásio Vieira, muito embora não me alinhe entre os que fazem as 
acusações ao Centro-Sul, que V. Ex• aponta hoje, est-ou inteira· 
mente de acordo com muita coisa do que V. Ex• diz. No presente, 
após a Revolução que reformulou, através do planejamento, tudo no 
Brasil. Mas num passado, que não é longínquo, V, Ex• haverá de 
concordar comigo, que tudo ou, quase tudo. que tem o Centro-SUl 
foi ~ubsidiado pelo Governo Federal: energia, transporte, educação, 
indústrias ... 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - Rio Grande do Norte) -
Indústrias de automóveis, ainda hoje pagamos 30, 28% de tudo o que 
compramos da indústria do Centro· Sul do País. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- Maranhão)- ... o que não 
ocorreu no Norte e no Nordeste brasileiro. O que pedimos agora, 
dos que foram. beneficiados, também, com o que era nosso, porque 
sempre fomos pagadores de impostos, são todos aqueles subsídios 
dados pelo Governo federal para o Centro·Sul, que sem dúvida 
oenhuma representava alguma coisa do nosso sangue, do nosso suor, 
do nosso trabalho. Pedimos, Sr. Senador, agora, para o Sul, em 
contrapartida - ele que já está tão rico, em relação a nós - que 
permita ao Governo fazer pelo Nordeste, hoje, -o que foi feito pelo 
Centro·Sul no passado. Mesmo porque, não acredito que V. Ex• vá 
desejar continue um grande País como o nosso, onde há regiões 
riquíssimas e regiões paupérrimas como o Nordeste brasileiro, e, 
mais do que isso, dentro dessa região pobre, a divisão, a ponto de eu 
dizer, há pouco, que não tardarã o dia em que representantes do 
Nordeste aqui se dividirão para defender o Nordeste pobre e o 
Nordeste rico. Parabenizo V. Ex• pelo discurso que faz, mas estou 
certo que V. E»•, como grande brasileiro, haverá de conCordar que 
temos também direito a um lugar ao sol em nossa Pátria. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- Permite V. 'Ex• um 

aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MOR - Sonta Catarina) -
Estam-os incondicionalmente com V. Exts em que o Nordeste deve 
se desenvolver, dentro do interesse nacional. 

Ouço o nobre Senador Virgílio Tãvora. 
O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Cear')- Eminente Senador, 

restabelecido um pouco de calma nos apartes que V. Ex• tem recebi­
do, no momento, gostariamos de dizer que uma coisa é o 
reconhecimento que os diferentes reprewntantes do Nordeste fazem 
do trabalho desenvolvido pelo Governo em favor do Nordeste, e ou~ 
tra coisa é justamente o reconhecimento, tambêm - repetindo a 
palavra - de que todos temos do fosso que precisa ser diminuido 
entre o Norte e o Sul. Não sabemos se deixamos bem definido o 
objetivo da u.posição do eminente Ministro Reis Veltoso, que se se· 
guiu àquela que tivemos a honra de fazer desta tribuna, no final da 
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qual, dávamos sugestões que parecem, em seu torno, englobar, prati­
camente, todo o interesse das elites nordestinas. Não diz que o Nor­
deste está um "mar de rosas". Ao contrário, apresenta dados, que de­
vem ser .contestados, quando examinados ou aceitos, mas faz ques­
tão até de frisar, quanto à pobreza existente nas zonas mais depaupe­
radas, principalmente, nas semi-áridas. O que existe, eminente Sena­
dor, e qu~ todos nós, sem paixão, reconhecemos, é que desde a "70", 
desde a "113"- as célebres instruções da SUMOC - nos idos de 
50, formou-se reairhente, para crirl.ção do grande pólo centro-sul de 
desenvolvim~nto do Pais - é este o nosso ,Úande pólo de desen­
volvimento uma capitalização à base do esforço de toda a Nação, 
máxime, das divisas que uma região, tão pobre como é a do 
Nordeste, forneceu. Realmente, o que pedimos, o que se faz, o que 
endossamos não é a crítica que algumas vezes temos assistido, críti­
cas injustas como: "por quê o Governo não fez isso .. ,"nem a críti­
ca sobre o que o Governo faz. O que desejamos é diminuir, mercê de 
providências, rendas complementares, que sabemos não podem ser 
instantâneas. O exemplo mais claro é aquele dado pela COCENE, 
trabalho feito por colegas de V. Ex•, e que o próprio Ministro Reis 
Velloso reconhece, que acompanha, suas aquelas sugestões - isso 
está escrito no seu pronunciamento - se estão ou não sendo segui­
das·- sugestões lá da COCENE- e na medida em que estão sendo 
seguidas. Da noite para o dia o Governo não poderia desmanchares­
se gap; mas, o que desejamos ê que haja esse reconhecimento, de que 
esta diferença existe, profundamente, e que é preciso, cada vez mais, 
nos empenharmos para diminuí-la. Não somos - e é o item H do 
prólogo da COCENE- daqueles que acham que todas as desgraças 
do Nordeste promovam no Centro-Sul do País. Não somos 
jacobinos - apenas analistas isentos de uma situação que - essa 
sim - precisa ser paulatinamente colocada em termos diferentes. 
Desculpe-nos a extensão do aparte, mas, gostaríamos de, com calma, 
deixar restabelecida a verdade. São duas coisas diferentes: reconhe~ 
cimento do que o Governo fez e reconhecimento do que ainda se pre~ 
cisa fazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - Rio Grande do Norte) -
Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- Santa Catarina)- Ouço 
o Senador Eurico Rezende. Na seqUência ouvirei V. Ex• e, posterior­
mente o Senador Agencir Maria, para encerrar. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Obviamen­
te, V. Ex~ me dá preferência porque o meu aparte é a favor; sou do 
Sul. Sr. Senador Evelásio Vieira, esse descompasso, e bem acentua­
do, nlio digo violento, entre o progresso Norte-Nordeste e o da Re­
gião Centro-Sul será uma constante. A idéia - isso dizem os 
economistas, e é provado pela observação e pela experiência - de 
País desenvolvido está intimamente ligada a condições climâticas. Os 
Países do mundo que mais progrediram foram os de clima frio. 
Então, Deus fez este País tão grande que não foi possível dar-lhe um 
clima comum. A Região Centro-Sul se caracteriza pelo clima frio, 
temperado e ameno; a Região Norte-Nordeste, pelo clima quente. 
Então, a questão de desenvolvimento depende muito de governo, do 
gesto assistencial, aqui, no caso brasileiro, da União. Mas não é esse 
gesto que basta, porque o que convoca o- prog(esso para uma região 
é o interesse do investidor,~ uma questão de opção. Se o investidor, 
estrangeiro ou nacional, resolve implantar· uma indústria, vai esco~ 
lhcr o local. A preferência é óbvia para a Região Centro-Sul. Então, 
o Sr. Senador Alexandre Costa se engana quando diz que os maiores 
investimentos do Gov.erno Federal são localizados na Região Centro­
Sul. Quer-me parecer que há um equívoco da parte de S. Ex• 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- Maranhão)- Mas cu não 
disse isto, absolutamente. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- O investi~ 
menta da Região Centro-Sul é muito diferente da Região Norte-Nor­
deste. Lá, é um investimento que o Governo federal faz sem retorno 
direto; na Região Centro-Sul, é através de política creditícia, de polí­
tica de empréstimo. O Sr. Senador Paulo Guerra, ao que me parece, 
é fazendeiro; d"ve ter uma região da sua fazenda mais desenvolvida 
do que outra. Ele não pode estabelecer na sua fazenda um desenvolvi­
mento uniforme, ou não conseguiu ainda. 

O Sr. Dinarte Mariz (Â.RENA - Rio Grande do Norte) -
Vamos levar o Sr. Senador Eurico Rezende ao Nordeste. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Então, é a 
lei natural das coisas. Ao se culpar alguém pela pobreza do Nor­
deste, não se culpe a Governo nem a Região Centro-Sul; culpe-se a 
quem criou o mundo, que foi Deus, Todo-Poderoso, que criou aque­
la região num clima de fenômeno·mesológico, é uma questão c\imaté­
rica. E não fica bem a nós outros estarmos, aqui, a criticar o Deus 
Todo· Poderoso. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- Maranhão)- Apenas para 
retificar, porque fui citado nominalmene. Eu não disse, absolutamen­
te, que o Sr. Senador Eurico Rezende acabou de afirmar. Disse, sim, 
que não esquecesse do passado. Disse que antes da Revolução, 
quando exatamente eram votados aqui no Congresso Nacional os 
Orçamentos, prevalecia a maioria das representações dos Estados do 
Centro-Sul. E assim a grande fatia de recursos era destinada ao Cen­
tro·Sul para subsidiar energia, educação, transportes, etc., etc., o que 
ni.ío uconleçe nos dias de hoje com o Nordeste br.asileiro. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- Santa Catarina)- Ouço 
o aparte do nobre Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. llinarte l\1ariz (ARENA- Rio Grande do Norte)- Meu 
apar!e será breve, porque estou vendo que o tempo de V. Ex• está a 
terminar. Mas gostaria de merecer a honra de acrescentar ao 
discurso de V. Ex• alguns adendos sobre a situação do Nordeste. Pri~ 
meiro, V. Ex• falou. com muita propriedade, sobre o desenvolvimen­
to do Sul do País, em relação à imigração recebida; inegavelmente, 
foi motivo de desenvolvimento para a Região. Gostaria de dizer a 
V. Ex• que antes do Sul receber essa imigração, já tinha sido 
beneficiado pela natureza, pois jamais poderemos comparar os 
nossos solos, as riquezas que temos lá com as existe.ntes no Centro­
Sul do País. Jamais contestaremos o desenvolvimento do Centro· Sul 
brasileiro. Seria impatriótico que um nordestino se levantasse para 
contestar o desenvolvimento do seu País. O que fazemos é reivindi­
car que nos integremos dentro daquilo que os Governos, antes e 
depois, da Revolução queriam: razer justiça aos brasileiros. Desde o· 
(mpério se tem preocupação com a melhoria do Nordeste. O Impera­
dor disse, certa vez, que venderia a Coroa para que os nordestinos 
não morressem de fome. Então, não podemos jogar pedra; o que rei- · 
vindicamos é a atualização: o que desejamos ê mostrar que deter­
minada política econômka está errada, em relação ao desenvolvi­
mento do Nordeste, porque só poderemos desenvolver, progredir, só 
poderemos nos integrar no sistema econômico nacional se tivermos 
possibilidades de tirar dos senhores do Cen!ro-Su! do País, para 
empregar no Nordeste. Essa política do subsídio, de que V. Ex• 
ralou, é danosa aos interesses do Nordeste, porque estamos dando di· 
nheiro que não é do Centro-Sul do País, e os industriais descontam o 
seu Imposto de Renda para explorar as riquezas do Nordeste. Isso é 
contra-indicado, a meu ver, como solução econômica. t por isso que 
nos batemos, por uma política que venha, realmente, com prorundi~ 
dade, analisar, pesquisar, o que ainda não foi feito; as soluções indi~ 
cadas para o desenvolvimento da nossa- Região. PenTI.ita-me, V. Ex•, 
&ter que nos orgulhamos do Centro-Sul do País. Ê um povo que nos 
orgulha como brasileiros. Nós, nordestinos, todas as vezes que 
falamos em São Paulo, e nos outros Estados do Centro-Sul, temos or­
gulho, porque é um engmndecimento, São Paulo é como um país 
rico. E o Estado de V. Ex• também. Embora sem conhecê-lo mais. de 
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perto, sei que é um dos de economia mais organizada no País. Por· 
tanto, eu gostaria de dar este aparte, dizendo a V. Ex• que nos orgu· 
Ih amos do desenvolvimento do Centro-Sul brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Eu pediria a 
V. Ex~ que encerrasse o seu discurso, porque seu tempo jã se esgotou 
há mais de 15 minutos. 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ocupei a tribuna para razer esses registros 
e tentar mostrar que algumas. das acusações feitas por eminentes 
Senadores do Nordeste em relação ao Sul, não são válidas. Uma das 
últimas roi na semana passada, quando o Senador Paulo Guerra afir­
mou, claramente, que o Nordeste subsidia a construção de ltaipu 
para atender ao Centro·Sui do País. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - V. Ex• me 
permite um aparte'? Darei um dado a V. Ex' 

O SR. EVELÁSlO VIEIRA (MDB- Santa Catarioa)- São 
essas e outras insinuações, com as quais não poderíamos jamais 
concordar. O Sul tem o maior res~ito, admiração e espírito de 
solidariedade para com o seu irmão do Nordeste. O Sul, dentro das 
suas possibilidades, tudo farâ no sentido de que o Nordeste possa 
encontrar o caminho mais rápido do progresso, do desenvolvimento, 
pam que o desenvolvimento do Sul ... 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - V. Ex' me 
permite um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina - ... 
seja acompanhado em todas as áreas, porque o homem do Sul 
entende que nós traçaremos um Brasil rorte, um Brasil com paz, um 
Brasil com plena identificação física e espiritual quando houver o 
desenvolvimento harmônico. ~ isso que o Sul deseja. Nesta oportu­
nidade, queríamos apenas fazer um reparo em relação a algumas das 
afirmações, ou insinuações de Senadores do Nordeste. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - Pernambuco) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) - Eu 
permitiria, mas o Presidente ... 

O Sr. P~tulo Guerra (ARENA- Pernambuco)- O Presidente é 
liberal. e permite um pequeno aparte, para que não fique inderesa a 
acusação de V. Ex~ Eu me rereri, aqui, Jtaipu. V. Ex•, ao pagar a 
sua conta de luz, paga uma taxa, e a Companhia de Eletricidade de 
Pernambuco está remetendo, mensalmente, para o' Sul, para a 
ELETROBRÃS, 40 milhões de cruzeiros oriundos apenas dessa 
taxa do consumidor de energia do Nordeste. Para onde vai esse 
dinheiro, eu não sei. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) - O 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo, todos, também, pa­
gam e ltaipu será interligada ao sistema nacional, a fim de gerar ener­
gia para todo o Brasil. Ela não beneficiarà apenas o Centro-Sul, mas 
todo o Brasil. 

Esta é a nossa posição, este é o nosso pensamento, Sr. 
Presidente, e agradecemos a V. Ex• a deferência de prolongar o 
nosso tem·po para concluirmo's e podermos ouvir vários eminentes 
Senadores. Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra, 
por cessão do nobre Senador Jarbas Passarinho. ao Sr. Senador 
Orestes Quércia. 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (MDB- São Paulo. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

São Paulo tem vivido momentos de tensão e a morte do jorna­
lista Wladimir Herzog se constituiu no clímax dessa tensão. Hoje 
podemos afirmar que a vida política distende em nosso Estado. Fe­
lizmente. Estivemos no enterro do jornalista tragicamente desapare-

cido, no cult'o ecumênico de sétimo dia e, ontem, rapidamente, numa 
reunião de eSt!Jdantes da Universidade de Campinas. Sentimos, na 
passagem dos dias os ânimos ~e acalmarem. Q inquérito para 
apurar as ocorrências que envolveram a morte, em dependências do 
11 Exército, está nas mãos de um militar honrado e todos anseiam pe­
las conclusões do mesmo. 

Dos contatos que tivemos, tanto na Capital como no interior, 
inferimos que a opinião pública de São Paulo se ressente, no entanto, 
com a preocupação de que direitos humanos estão sendo o rendidos, 
molestados, violentados. ~a conclusão lógica a que chega o povo do 
meu Estado pela leitura e comentãrios dos jornais e revistas. A cons­
ciência do problema a'umenta à rueQida que os dias passam. Essa é a 
n:alidade, dentro da opinião pública paulista. Os brasileiros de São 
Paulo se ressentem das eventuais torturas, pois, democratas, huma­
nos e sinceroS, sabem que atividades como essas são ilógicas, 
desumanas, e incóerentes. Um amigo me dizia "Homens que 
praticam a tortura têm uma grande diferença dos animais. Os 
animais sào incapazes disso". 

Existem dúvida-s, a respeito da natureza jurídica da Declaração 
.Universal dos Direitos Humanos. O próprio Renê Cassin, autor de 
um projeto que serviu de base à Declaração, reconhece que as ques­
tões relativas aos direitos do homem foram "secularmente consi­
deradas como assuntos da jurisdição interna dos Estados"; assuntos 
nos q'uais a ONU não pode intervir. A Declaração é uma recomen­
dação portanto. Mas não existem dúvidas a respeito das leis brasi­
leiras. Agora não se trata de disçutir se essas leis são de exceção ou 
não- motivo princípal da luta do MDB- mas de impor-se o cum­
priml!nlo dessas leis, porque elas, dentro de suas características, prow 
tegem a integridade da pessoa humana. E: o que pretendem os brasi­
leiros de São Paulo. 

O Sr, Eurko Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (MDB - São Paulo) - Tem 
V. Ex•,com todo o praz.er,o aparte. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - V. Ex• 
disse, no seu discurso, que os paulistas são contra torturas ... 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (MDB- São Paulo)- Os brasi­
leiros são contra torturas. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Devo 
começar tsta intervenção por retificar o ponto de vista de V. Ex•, 
para dizer que todos nós somos contra esse ou qualquer outro tipo 
de viofência ... 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- Jt:io de Janeiro)- S. Ex• fa­
lou os brasileiros, V. Ex• é brasileiro, portanto, estã incluído, nessa 
condição. 

O Sr. Eurico Reunde (ARENA- Espírito Santo)- O Senador 
Roberto Saturnino deu um aparte clandestino. Conresso que não en· 
tendi. Por ser clandestino, não roi ao microfone. De maneira que não 
entendi. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- Rio de Janeiro)- Foi muito 
claro: V. Ex• não entendeu porque não quis entender! 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Poderia ser 
anti-regimental o aparte, mas podia ter sido dado ao microrone, para 
que pudéssemos ouvir. Y. Ex•, Senador Orestes Quércia, falou em 
brasileiros paulistas, ou paulistas que são contra tortura. Mas, 
parece que V. Ex• entende que todos somos contra esse processo de 
violação dos direitos do homem e o Senhor Presidente da Repúbliça 
tem dado provas eloqüentes de que ê contra essas ofensas à digni­
dade da pessoa hurnana. Enfim, todo o Brasil é contra esse pH)­

cesso, com exceção talvez de uma reduzidíssima ârea, que só poderia 
ser uma ãrea zoológica e não humana, para ser a favor de torturas. 
Perguntaria então a V. Ex•: a propósito de que V. Ex• está achançlo 
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que todos nós somos contra a tortura? V. Ex• tem conhecimento de 
algum episódio de tortura? Se V. Ex• tem conhecimento, deve especi-
11car, dizer onde pessoas estão sendo torturadas, porque senào 
V. Ex~ pussa a ser conivente com as torturas, praticando um delito 
ela r<~. mente de11nido no Código Penal, delito de omissão, porque não· 
existe tortura, neste País, relacionada com a conduta goverhamental. 
Se existe tortura, são atos praticados de uma pessoa contra outra, em 
crimes absolutamente sem nenhuma conexão com a responsabili­
dade direta e indireta, extrínseca ou intrínseca, do Governo. Se real­
mente há: tortura:- e V. Ex• estâ dizendo que interpreta bem o senti­
mento e a alma dos brasileiros paulistas- V. Ex• deve dizer, para 
que possamos, eu, V. Ex• e todos aqui, solicitar as providências ne­
cessárias. V. Ex•, que rala do ápice da pirâmide de cinco milhões de 
votos, está convocado a dar-nos os meios indispensâveis à identifi­
cação dos torturados e dos torturadores insinuados no discurso de 
V. Ex" 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (MDB- Sio Paulo)- Em pri· 
meiro lugar, V. Ex.~ não retificou o que eu disse. Sou um modesto re: 
presentante de São Paulo nesta Casa. Houve crise, e está havendo 
crise em meu Estado. Estou tentando retratar, para os colegas, os 
problemas relativos ao ffieu Estado e, portanto, rererindo~me aos 
brasileiros que lá residem: muitos são nordestinos. outros do Espí· 
rito Santo, mas brasileiros lá do meu Estado de São Paulo. Jamais 
quisemos relacionar a conduta governamental com eventuais desvios 
de guardas de esquina. Dissemos que, pelo que publicam os jornais e 
as revistas, existe uma preocupação muito grande no meu Estado de 
São Paulo, no sentido de que direitos humanos estariam sendo 
violados. 

Evidentemente, eu já ouvi dezenas de vezes, nesta Casa, Sena­
dores do MDB falarem sobre este assuni'o, e os Senadores da 
ARENA exigirem :i comprovação material. V. Ex• e todos aqui com­
preendem perfeitamente aonde eu posso e tenho condições de 
'-·hegar, na análise que raça dos problemas. 

Continuando, Sr. Presidente ... 

O Sr. Euríco Rezende (ARENA - Espírito Santo) - V.- Ex•, 
data \lenia, não respondeu ao aparte. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB ~ Rio de Janeiro) - V. Ex• 
aind<J quer que eu responda mais'? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- O Senador 
Nelson Carneiro está aí, também, com outrO aparte clandestino. 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (MDB - Sio Paulo) - Parece 
que não estou falando a língua portuguesa, Sr. Presidente. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- Rio de Janeiro. Assentimento do 
orador.)- Eu precisaria dar um aparte, agora já não clandestino, 
para perguntar ao Senador Eurico Rezende se ele ainda deseja 
maiores explicações. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espirito Santo) - Exato. 
Então, aparece um Senador e diz à Casa, insinua que bã tortura e o 
Sr. Senador Orestes Quércia opera, a toda a carga, em termos de tan­
genciamento, de fuga, e nós podemos ficar indirerentes, entender 
que a sUa resposta foi esgotante? S. Ex.• diz que hâ tortura. Não que­
remos que S. Ex• faça comprovação material, mas, pelo menos, nos 
dê alguns elementos, para, juntos, ou nós mesmos, irmos ao Gover­
no e pedir esclarecimentos, porque ninguém, neste País, em qualquer 
escalão de responsabilidade governamental, a partir, principalmente, 
do Senhor Presidente da República, está de acordo com a prática de 
qualquer violência. Aliãs, isso já roi muitas vezes reconhecido pelo 
MDB, pelo menos na época em que estava em Jua-de-mel com o 
Senhor Presidente da Rep(lblica. Agora que acabou a lua~de-mel, 
surgem essas insinuações. Data venia, V. Ex• não está fazendo um· 
discurso séri6. Se V. Ex• insinua que há tortura e é interpelado pelo 
seu humirde colega para explicar mais explicitamente, quer-me pare­
cer que é dever ético de V. Ex•, não a comprovação material dos 

.fatos, mas, pelo menos, oferecer alguns dados, alguns indícios para a 
elucidação dos acontecimentos. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- Rio de Janeiro)- Permite um 
aparte, Senador Orestes Quêrcia? 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (MDB - São Paulo) - Com 

muito prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- Rio de Janeiro)- Acredito que 
este não é o momento oportuno para se agravar, neste plenário, uma 
situação generalizada no País. Por isso, acho que o Senador Orestes 
Quércia deu a resposta que podia. V. Ex•, Senador Eurico Rezende, 
como um bom patriota, como um Senador interessado na ordem 
democrática, deveria se contentar com esta resposta. Por isso é que 
intervenho, certo do alto espírito e do patriotismo de V. Ex" 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Então, 
devo dizer, com a permissão do Senador Orestes Quércia, que esse 
conselho que o Senador Nelson Carneiro está dando a mim, agora, 
deveria ter dado ao seu colega, já que considera o seu discurso 
inconveniente. 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (MDB- Sio Paulo)- V. Ex•, 
nobre Senador Eurico Rezendt:, não pediu o aparte! 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- V. Ex• pode negar 
os apartes, e continuar o discurso. 

O SR. ORESTES QUeRCIA (MDB - Sio Paulo) - Si. 
Presidente, agradeço imensamente o aparte do nosso nobre 
companheiro, Senador Nelson Carneiro. 

Realmente, o Senador Eurico Rezende não se pode queixar de 
que estamos nos alheando de prestar esclarecimentos e informações. 
S. Ex•, como bom advogado que é, sabe que provas indiciárias tam­
bém são provas, sabe que o consenso do noticiário igualmente pode 
ser interpretado como prova. 

Sr. Presidente, continuarei a ler o meu discurso, visto termos 
pouco tempo para terminá-lo. 

1 

No Editorial de domingo último, dizia o jornal O Estado de S. 
Paulo: 

"É contra a lei efetuar prisões sem identificação da autori­
dade que mandou prender, é contra a lei infringir os prazos 
de incomunicabilidade e usar de subterfúgios formalistas 
com a finalidade pura e simples de tolher o direito à legítima 
defesa, como na protelação da visita dos defensores legais aos 
presos. E muito antes de ser contra a lei, é contra a humani­
dade empregar métodos de coação moral, psicológica ou físi­
ca para obter confissões de culpa." 

O§ J9 do .artigo 153 da Constituição veda à lei a distinção por 
convicções políticas, enquanto o* 14 do mesmo artigo impõe a to­
das as auwrid<!des o respeito à inlegridade física e moral do detento e 
do presidiário. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- Pará)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (MDB- São Paulo)- Compra. 
zer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- 'Pará)- V. Ex• iniciou o 
discurso, declarando-se perfeitamente confiante na pessoa da auto­
ridade que estã encarregada do inquérito policial-militar relacionado 
com a morte de um jornalista em São Paulo, nas dependências do fi 
Exército. Ora, a mim me parece, data nnia, que se V. Ex.• se mostra 
confiante, sobretudo, na autoridade moral da pessoa encarre2ada de 
fazer a averiguação desses fatos. é, no mínimo, uma imprudência de 
V. Ex• razer citações laterais, como esta que mereceu a repulsa do 
Senador Eurico Rezende e esta segunda que V. Ex.• raz sobre tipo 
anormal, ilegal e ilegítimo de prisão. V. Ex•, está centrando o 
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discurso na figura do jornalista desaparecido, e qualquer comentário 
lateral -como V.- Ex• faz - nos leva, automaticamente, a crer que 
V. Ex• está ligando um fato ao outro. Então, V. Ex~ está se ante· 
cipando ao próprio inquérito policial-militar. Jã está tirando 
conclusões, antes de saber quais serão as do próprio inquérito. E, no 

. entanto, V. Ex~ declara que confia na autoridade encarregada do as­
sunto. O que eu pediria a V. Ex• é que confiássernos_tod()s. Eu 
conheço e V. Ex•, também, a pessoa encarregada do inquérito, e 
sabernos- isso a que acaba de se referir o nobre Senador Eurico Re­
zende - que não há a menor diretriz do Governo para o estabele­
cimento de uma política de violência. Então, seria oportuno, no mí­
nimo, que se esperasse essa conclusão, já que V. Ex:' confia na 
autoridade. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (MDB- São Paulo)- Gostaria 
de esclarecer o aparte de V. Ex•, no sentido de dizer que quando me 
refiro à transgressão da Lei de Segurança Nacional, à incomunica­
bilidade, à prisão por tempo mais longo do que o devido, quando me 
refiro à prisão sem comunicação à autoridade judiciária, não estou 
me referindo ao caso do jornalista Herzog. Estou referindo-me a 
deLenas de casos que existem em São Paulo e dos quais tenho çonhe~ 
cimento pessoalmente. 

Quero dizer então, que tenho conhecimento pessoalmente de 
pessoas que estão presas lá mals de trinta dias e que não tiveram a 
comunicação da sua respectiva prisão à autoridade judiciária, o que 
trunsgride este artigo da Constituição, que eu acabava de ler, e tam· 
bém, o art. 59 da Lei de Se~urança Nacional que estabelece que: 

"Durante as investigações policiais, o indiciado poderá 
ser preso pelo Encarregado do Inquérito até 30 dias, comu~ 
nicando a prisão à autoridade judkiária competente". 

O parágrafo único do referido art. 59, diz que: 

"0 Encarregado do inquérito poderá manter incomu­
nicável o indiciado atê dez dias, desde que a medida se torne 
necessária às averiguações policiais militares." 

Finalmente o art. 89 da Lei o9 4.215, de 1963, que dispõe sobre o 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil estabC'lece: 

.. São direitos do Advogado- item Jll- comunicar-se, 
pessoal e reservadamente, com os seus ciíentes, ainda quando 
estes se achem presos. ou detidos em estabelecimento civil e 
militar, mesmo incomunicáveis''. 

Falo, nobre Senador Jarbas Passarinho, tendo em vista a Lei 
existente, tendo em vista a lei que citei e que desejo, todos nós dese­
jamos ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) -.Permite V. Ex• 
um aparte1 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- São Poulo) - Tem o 
aparte o eminente Líder da ARENA. 

O Sr. Petrúnio Portella (ARENA - Piaui) - Eu cheguei no 
momento em que V. Ex• já estava falando, razão pela quat não poS­
so, exatamente, me situar, senão no assunto que V. Ex• estâ 
desenvolvendo. Tenho, para mim que V. Ex• aludiu a vários conhe­
cidos seus, presos sem o preenchimento das formalidades legais. 
Dispensou-se de citar os nomes, de demonstrar indícios do que 
V. Ex~ considera como verdade e preferiu, simplesmente, parece que 
ocupar-se, mais detidamente, de um assunto inteiramente supérfluo, 
que é a leitura de artigos da Lei de Segurança Nacional... 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- Sio Paulo)- Esta é a 
opinião de V. Ex•. porque o que estou dizendo é que essas leis estão 
sendo transgredidas. 

O Sr. Petrónio Portella (ARENA- Piauí)- V. Ex• estã vaga­
mente se referindo a fatos, dispensando~se de citar nomes CJ 

circunstâncias, para aludir, simplesmente, a textos de leis. Não é as-

sim, evidentemente, que se discute e, muito menos, não é assim que 
se contribui para, através do diálogo, fazer a boa prática democrá~ 
tica. Tenho a impressão ... 

O SR. ORESTES QU~RCIA (MDB - Sio Poulo) - f! a 
opinião d'e V. Ex• ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARf:NA- Piauí)- ... de que, assim, 
V, Ex• desserve a democracia pretendêndo, em nome dela, falar. · 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- Rio de Janeiro)- Permite 
V. E~J um aparte? 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (MDB- São Paulo)- Lamento 
sinceramente que V. Ex• pense dessa forma porque, na realidade, mi~ · 
nha intenção é servir à Democracia. 

Concedo o aparte ao nobre Líd,er Roberto Saturníno. 

O Sr. Roberto Saturníno (MDB ~ Rio de Janeiro)- Está mais 
ou menos evidente para nós que o equívoco de interpretação está le­
vando a enganos, por parte, talvez, de ambos os lados. O Senador 
Orestes Quércia não fez mais do que repetir algo que tetnos feito no 
exercício da Liderança e que consideramos um dever do Partido; to­
da vez que nos chega qualquer denúncia a respeito de violação de 
direitos humanos, fazemos a comunicação à Casa e pedimos explica~ 
cões ao Governo. Pessoalmente tenho feito istiO, como o têm feito o 
líder Franco Montoro, o Senador Paulo Brossard, enfim, tornou~se, 
digamos, uma regra estabelecida aqui entre nós. ~isto o que o Sena­
dor Orestes Quércia está, fazendo- naturalmente, entendo assim -
ao se referir a !!Sse tipo de denú-ncia que nós também temos feito. So­
bre o aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho, foi ele muito 
esclarecedor: no início do discurso, o Senador Orestes Quércia se 
referia ao caso Herzogo. Disse o nobre aparteante que naturaiÍ'nente 
se poderia fazer a ligação, mas, que de fato, isto não estava na inten­
ção do nobre Senador Orestes Quércia que, desde o início, declarou 
que o inquérito estava entregue a mãos honradas. De modo que che~ 
gou a hora de.se esclarecerem essas dúvidas e recolocar o debate nos 
seus devidos termos. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piauí)- Para complemen~ 
tar esse esclarecimento do Líder Roberto Saturnino, devo dizer o se· 
guinte: o mal foi menos dos aparteantes que do orador, que ficou, em 
temas mais ou menos geraís e indeterminados, gerando equívocos 
necessariamente. De maneira que, com o escl:uecimento do Líder e 
anuência do orador, estamos a navegar diante do óbvio, sem senti· 
de, porque simplesmente dizer que é preciso cumprir a lei, isto o sa~ 
bem os e queremos fazê~ lo. Essa, a intenção do Governo. O que acho 
profundamente desagradável é que estejamos aqui simplesmente a ci~ 
tar artigos de lei, quando o nosso propósito é sempre cumprir, 
religiosamente, os seus ditames. O que é mais importante: todas as 
vezes que a Oposição tiver dados concretos de vio[ações dos direitos, 
como têm feito o nobre Senador Roberto SaturninO, e, outras tan~ 
tas, vezes, o Senador Franco Montoro, Senador Paulo Brossard, 
tomamos conhecimento dos fatos e os levamos à cOnsi-deração do Sr. 
Ministro da Justiça. Em várias oportunidades, tenho, inclusive, pes~ 
soalmente, dado os esclarecimentos aos companheiros. Qra, falar de 
forma indeterminada, simplesmente com o objetivo·' de denunciar 
supostas violações e usar o argumento de autoridade: eu conheço, eu 
vi, eu senti, - não faz sentido e não ilustra esta Casa, nem eleva os 
seus debates. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDD- São Paulo)- Agrade­
ço o aparte de V. Ex• V. Ex• disse que nós estamos falando sobre o 
óbvio e, ao mesmo tempo, diz que ê ilógico o que estamos falando. 
Quer dizer: o óbvio é ilógico, na opinião de V. Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piauí)- V. Ex• me permí-
te'? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDD- Sào Paulo)- V. Ex• 
permite que eu fale? 
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O Sr. Petrõnio PorteUa {ARENA - Piauí) - V. Ex• não se 
uvcnture a fazer. ... 

O SR. ORESTES QU~RCJA (MDB- São Paulo)- Até o 
final da tarde ... 

Q. Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piaui)- o jogo de pala­
vras pensando confundir-me. Disse que V, Ex• fala sobre o óbvio 

_4uando cita a lei de Segurança e evita sobre aquilo que deve falar, 
que süo exu!<Jmente as circunstâncias, os fatos e os nomes que V. Ex• 
nUo dtu, não declina ... 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- São Paulo)- É o que 
V. Ex• pensa. V. Ex~ espere um minuto quando terminar, que me 
darei ao trabalho de explicar o· seguinte: V. Ex• não deixa de ter 
razão em querer que eu cite nOmes e situações concretas. Até o final 
da tarde, pessoU:lmente entregarei a V. Ex• nomes e situações concre­
tas daquilo q~e estou falando. Agradeço a V. Ex• por ler solicitado 
isso. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Paiuí) - Bem, então eu 
estou chamando V. Ex• à objetividade. 

O SR. ORESTES QUE:RCIA (MDB - Sio Paulo) -.Eu o 
agradeço. Eu estou tratando de uma maneira geral do assuntá, que 
acho bastante grave, e para justificar, comprovar o assunto que estou 
tratando trarei a V. Ex• nomes de pessoas que estão presas há muito 
mais de trinta dias, sem a coÍnunicaçào ao Poder Judiciário. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí)- V, Ex• vai me 
exibir provas mais uma vez. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- Sio Paulo)- Conti­
nuando, Sr. Presidente, quero fazer uma rápida considei3ção a 
respeito do comportamento do M DB. 

Temos ouvido e lido algumas propostas para o Comportamento 
do MDB, que nos parecem incabíveis. O MDB deve continuar a agir 
como sempre agiu: com tranqüilidade, com altivez, colaborando 
com o Governo, fazendo oposição, sem ódio, sem receio, cumprindo 
seu papel histórico. A Oposição tem a sua missão fundamental: lutar 
pela plena democracia. Ao mesmo tempo denunciar, criticar, pon­
derar, principalmente quando as leis vigentes são violadas. O MDB 
não pode, sob pena de traição, se omitir, calar, aderir. Nem o Gover­
no, tenho certeza, gostaria disso. O Governo não aceita a violação da 
lei. Quando isso ocorre e o MDB denuncia está colaborando com o 
Governn. A Oposição tem responsabilidades que a ARENA talvez 
não tenha condições de cumprir. O MDB deve fazer o papel do ami­
go que diz as coisas difíceis na hora difícil. 

Não se preocupe que não ofendi a ARENA. Só disse que o 
MDB tem as suas responsabilidades, que não se identificam com as 
responsabilidades da ARENA. 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA- Piauí)- Apenas V. Ex• se 
expressou mal. É evidente: as respoosabilidades são diferentes. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- Sio Paulo)- Claro. 
Continuando, Sr. Presidente, quero trazer, neste meu rápido 

depoimento, a seguinte assertiva: 
Os brasileiros confiam nisso, se preocupam com os graves 

problemas da Nação e atualmente com os problemas de eventuais 
transgressões dos direitos humanos. Mas, e disso tive comprovação 
nos últimos dias em São Paulo, os brasileiros têm absoluta confiança 
nas Forças Armadas brasileiras, como instituição democrática e à al­
tura dos dias que vivemos e sabem que sob o comando firme do Presi­
dente Ernesto Geisel essas Forças Armadas jamais permitirão vio­
lência aos direitos fundamentias do homem. Como retratos dessas 
alegações estão os homens cuja~ ações deram o caráter da instituição 
a que pertenceram ... 

O Sr. Petrônío Portella (ARENA - Piauí) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ORESTES QIA:RCIA (MDB- Sio Paulo)- ... e que 
o povo venera - Caxias, TamandUré, Juarez Távora e Eduardo 
Gomes. 

Aqui estão, nesta Casa, honrando o povo e as Forças Armadas, 
homens como Luiz Cavalcante, Amaral Peixoto, Virgílio Távora e 
Jarbas Passarinho. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (MDB - São Paulo) - Tem 
V. Ex~oaparte. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí)- Veja V. Ex• o 
exemplo curioso: a parte valendo muito mais que o todo. O todo, 
imprestável mas se inserindo nele uma parte verdadeiramente digna 
de elogio. Eu. neste passo, elogio o final do discurso de V. Ex• 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (MDB- São Paulo)- V. Ex• 
diz que o restante é imprestável. Posso dizer que é imprestável na opi­
nião de V. Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piauí)- Evidente, só pode 
ser. 

O SR. ORESTES Qt;E:RCIA (MDB - São Paulo) - Opinião 
corri a qual não concordo, pouco inteligente, na minha opinião, e que 
não está à altura de V. E~;~ 

O Sr. Petrónio Portella (ARENA - Piauí)- Permite V. Ex• 
um outro aparle? 

O SR. ORESTES QUE:RCJA (MDB- São Paulo)- Pois nào. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - A imprestabi­
lidade não tem o sentido rasteiro que V. Ex• está dando. Imprestabi­
lidade tem um sentido muito mais amplo. Lamentavelmente, falo 
uma línguu diferente da de V. Ex' ... 

O SR. ORESTES Ql;tRCIA (MDB- São Paulo)- Não hâ 
dúvida! 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA -Piauí)- ... e V. Ex• é sus­
ceptível demais. Quando eu disse isso foi no sentido da validade dos 
argumentos por V. Ex• expendidos. Foi nesse sentido! Para mim 
pesa muíto verificar que V. Ex• não entende bem quando a gente 
fala em tom elevado, e visando a coisas mais importantes, contem­
plando panoramas que V. Ex• não divisa. Não quis ofender V. Ex•, 
ao contrário, na impossibilidade de elogiar o todo, pelo menos, cingi­
me à parte que faço questão de exaltar. 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (MDB - São Paulo) - De 
qualquer forma, agradeço o aparte de V. Ex• e o esclarecimento. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal -José Guiomard -José Esteves- Henrique de 
la Rocque- José Sarney- Petrônio Portella- Wilson Gonçalves 
- Jessé Freire - Domício Gondim - Augusto Franco - Luiz 
Viana -Amaral Peixo!o - Danton Jobim -Gustavo Capanema 
- Osires Teixeira- Otair Becker- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, expe­
diente que será lido pelo Sr. )<:>-Secretário. 

f: lido o seguinte 

"Telex, de Belo Horizonte MG NR 973 de 30-l0-1975 

Dr. José de Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília- DF 

Atendendo solicitação de Vossa Excelência, relativo ao 
empréstimo externo de 25 mílhões de dólares para o Estado 



Novembro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta~feira 5, 6427 

de Minas Gerais informo as condições básicas em que seria 
realizada a operação: 

- Prazo: 5 anos, com 2 anos de carência 
-Juros: I 3/4 por cento (um inteiro e três- quartos por 

cento) 
Ao ano, acima da "London lnterbank Offered Rate" 

para depósitos de 6 meses 
-Taxa de Administração: 1 por cento (um por cento), 

cobrada de uma vez, na contratação. 
-Garantia: Aval do Tesouro Nacional. 
Na expectativa de ter atendido convenientemente a soli­

citação de Vossa Excelência, coloco-me a disposição para 
quaisquer outras informações. - Joio Camilo Penna, Se­
cretário de Estado da Fazenda." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente será 
publicado e encaminhado à Comissão de Finanças. 

Sobre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. !"'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

Em 4 de novembro de 1975 

Senhor Presidente 
No~ termos do § i"' do art. 10 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor Senador Altevir Leal, pelo 
Nobre Senhor Senador Ruy Santos, na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional que dará parecer sobre a Proposta de Emenda 
Constitucional n"' 37, de 1975-CN. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrônio Portella, 
líder da Maioria. 

Em 4 de novembro de t975 

Senhor Presidente 
Nos termos do § i"' do art. 10 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do Nobre Senhor Senâdor Milton Cabral, pelo Nobre 
Senhor Senador Renato Franco, na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sobre a Proposta de Emenda à Constitui­
ção n"' 37, de 1975-CN. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrônio Portella, 
Líder da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1~>-Secrelário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 204, DE 1975 

Introduz ~ções na Lei .n"' S.782, de 6 de junho de 
1972, que fixo?os'"'prazos de filiação partidária. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~> O art. 1"' da Lei n"' 5.782, de 6 de junho de 1972, que 

fixou prazos para filiação partidária, passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. I"' Nas eleições para Governador, Vice-Governador, 
Senador e respetivo suplente, Deputado Federal e Deputado 
Estadual, o candidato deverá ser filiado ao Partido, na circunscricào 
em que concorrer, pelo prazo de seis meses antes da data das eleições. 

"Parágrafo único. A disposição do caput deste artigo abrange 
não somente a primeira filiacão como a da eleitor que mud3.f de 
partido," 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogados o§ 3Y do art. ~7 da Lei n"' 5.682, de 21 de julho de 1971, e 
mais disposições em contrário. 

Justifinçio 

Este projeto introduz duas alterações na legislação referente â 
filiação partidária: 

a) reduz para seis meses o prazo de filiação exigido aos candida­
tos ao cargos mencionados no caput do artigo. Atuàlmente, o prazo é 
de um ano; 

b) reduz também para seis meses o prazo de filiação do eleitor 
que muda de partido, que, atualmente, é fixado em dois anos pelo§ 
3Q do art. 67 da Lei Orgânica dos Partidos (Lei n"' 5.682, de 21 de 
julho de !97!). 

Estas modificações se impõem pela· experiência que já demons­
trou o inconveniente dos prazos longos de filiação. 

Aliás, a Lei nY 5. 782, de 1972. já mostra a sensibilid;:~de do legis­
lador plh-a o problema, tanto assim que estatui o prazo de seis meses 
de filiação para os candidatos às eleições municipais (art. 2Y). 

Nas eleições municipais realizadas em 1972, os seis meses foram 
reduzidos para apenas três (art. )Y). 

E, quando se tratasse de candidato de até vinte e um anos de 
idade, o prazo de três meses era reduzido à metade (art. 3'~, parágrafo 
único). 

Portanto, a redução de prazos. já é tendência do direito eleitoral. 
No que tange ao§ 3Q do art. 67 da Lei Orgânica dos Partidos, 

(Lei n"' 5.682, de 21 de julho de 1971), impunha-se também a suare­
vogação. Isto é fácil de verificar pela leitura dos seus dizeres: 

"Art. 67. 

"§ 39 Desligado de um partido filiado a outro, o eleitor só poderá 
candidatar-se a cargo eletivo após o decurso do prazo de 2 (dois) 
anos da data da nova nliaçào." 

Os mesmos argumentos que motivaram a redução dos prazos de 
filiação para efeito de elegibilidade justificam a revogação da iníqua 
disposição do§)"' do art. 67 da Leí Orgânica. 

Na verdade, consagra ele uma punição para quem muda de par­
tido político, mudança esta que constitui direito assegurado a qual­
quer--cidadão. 

Então, chega-se à conclusão de que o eleitor, pelo fato de 
ext:;rcer direito legítim'o,líquido e certo, qual seja o de mudar de agre­
miação, é punido com a inelegibilidade pelo espaço de dois anos ... 

A incongruência é por demais flagrante para merecer maiores 
comentários. 

Diremos, apenas, que há contradição dentro do próprio art. 67, 
cujo § J>;> diz que "de~orridos dois dias da data da entrega da 
comunicação, o vínçulo partidário tornar-se-á extinto, para lodos os 
efeitos". A comunicação a que se refere o texio é a que o eleitor faz 
ao partido, avisando a sua saída. 

Ora, se o vínculo se extingue em dois dias, por que tornar-se o 
t:lcitor inelegível por dois anos? 

Por isso, o proj~o revoga o § 3Y, a fim de que os prazos de filia­
çrto fiqut:m todos regulados pela Lei n"' 5.782, de 1972, que trata 
exclusivamente do assunto .. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 1975.- Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.782 -DE 6 DE JUNHO DE 1972 

Fixa prazo para fili11çào partidíria, e dá outras 
provi.dêru:ias 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 
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Art. !~ Nas eleições para Governador, Vice-Governador, Sena­
dor e respectivo suplente, Deputado Federal e Deputado Est'adua\, o 
candidato deverá ser filiado ao Partido, na circunscrÍção em que 
concorrer, pelo prazo de 12 (doze) meses antes da data das eleições. 

Art. 1" Nas eleições Para Prefeito, Vice-Prereito e Vereador, o 
candjpato deverá ser filiado ao Partido, no Município em que 
concorrer. pelo prazo de 6 (seis) meses antes da data da eleição.· 

Art. 39 Nas eleições municipais a se realizarem em 1972, o pra­
zo previsto no artigo anterior fica reduzido a 3 (três) meses. 

Parágrafo único. Em se tratando de candidato de até 21 (vinte e 
um) anos de idade, o prazo previsto neste artigo será reduzido à 
lnetade. · · 

Art. 41' É facultada a filiação de eleitor perante Diretório Nacio­
nal de Partido Polí!ico. 

Art. 51' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de junho de 1972; 151~> da lndependênda e 841' da 
República. 

Emílio G. Médici 
Alfredo Bu.uid 

(À Comissão de Constiluiçào e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O projeto serã 
publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Para os fins previs­
tos no art. 36, § 29 • da Constituição, e art. 44 do Regimento Interno, 
há requerimentos sobre a mesa que serão lidos pelo Sr. \9~Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 497, DE 1975 

Exms- Sr. Presidente do Senado Federal 

Tendo sido designado por decreto do Sr. Presidente da Repúbli­
ca para integrar, como Observador Parlamentar, a Delegação 
Brasileira à Assembléia-Geral da Organização das Nações Unidas, 
venho requerer licenç~ do Senado para desempenhar a referida 
missão, nos termos do art. 36, § 2'1, da Constituição. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 1975.- Lázaro Barboza. 

REQUERIMENTO N' 498, DE 1975 

Exm~" Sr. Presidente do Senado Federal 

Tendo sido. designado por decreto do Senhor Presidente da 
República para integrar, como Observador Parlamentar, a Delega­
ção Brasileira à Assembléia-Gera\ da Organização das Nações Uni· 
das, venho requerer licença do Senado para desempenhar a referida 
missão, nos termos do art. 36, § 21' da Constituição. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 1975. -Jessé Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
art. 44, § 4'1 do Regimento Interno, esses requerimentos serão 
remetidos à Comissão de Relações Exteriores, devendo ser submeti­
dos à deliberação do Plenário após a Ordem do Dia, em virtude do 
que se acha previsto no art. 388,11, b da lei interna. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães, Pinto)- Findo o período 
destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 481, de 
1975, do Senhor Senador Paulo Brossard, solicitando tenham 
tramitação em conjunto o Projeto de Lei da Câmara n~' 78, de 
1975, que dá nova redação ao § J'i' do artigo 67 da Lei n~' 

5.682, de 21 de julho de 1971 e o Projeto de Lei do Senado n~' 
139, de 1975, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que dá 
nova redação ao§ J9 do artigo 67 da Lei nt? 5.682, de 21 de 
juHw de 1971. 

Em votação o re4uerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidêncía fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Discussão, em turno único, da emen<.la da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado n9 87, de 1971 (n9 

1.280-B/73, naquelâ Casa), de autoria do Senhor Senador 
Wilson Campos, que dispõe sobre a averbação do pagamento 
de títulos protestados, a identificação do devedor em títulos 
cambiais e duplicatas de fatura, e dá outras providências, ten­
do 

PARECER FAVORÂVEL. sob n' 348, de 1975, da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

A Presidência esclarece que, tendo em vista o Parecer, sob n~" 
348, de 1975, da Comissão de Constituição e Justiça, consultou à Câ­
mara dos Deputados a réspeito da emenda apresentada ao Projeto de 
Lei do Senado n~" 87, de 1971, ora em exame. 

Em resposta, a Presidêncía da Câmara comunicou que a 
emenda aprovada por aquela Casa do Congresso refere-se somente 
ao caput do art. J9 do projeto, ficando, portanto, mantido o parágra­
fo único deste artigo, que assim reza: 

"Nos instrumentos de protesto, serão descritos os ele· 
mentos de que trata este artigo." 

Em discussão a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram per­

manecer sentados (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

f:. a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N'187, de 1971 
(N91.280-Bj73, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre a averbação do pagamento de títulos 
protestados, a identificação do devedor em títulos cambiais e 
duplicatas de fatura, e dá outras providências. 

Dê-se ao art. 3" do projeto a seguinte redação: 
"Art. 311 Os títulos cambiais e as duplicatas de fatura conterão, 

obrigatoriamente, a identificação do devedor pelo número de sua 
cédula de identidade, de inscrição no cadastro de pessoa física, do 
título eleitoral ou da carteira profissionaL" 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item J: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~" 
75, de 1975 (ápresentado pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão de seu Parecer n'i' 519, de 1975), que 
suspende a execução do artigo l37 da Constituição do Esta­
do do Rio Grande do Sul, na redação que (he deu a Emenda 
Constitucional n9 4, de 22 de setembro de 1972. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queitam -permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
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Aprovado. 
O Projeto irã à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NnS, DE 1975 

Suspende a execução do artigo 137 da Constituição do 
Estado do Rio Grande do Sul, na redação que lhe deu a Emen­
da Conscitucional nY 4. de 22 de setembro de 1972. 

'()Senado Federal resolve: 
Artigo JY Ê suspensa a execução do artigo l37 da Constituição 

do Estado do Rio Grande do Sul, na redação que lhe deu a Emenda 
Constitucional nY4, de 22 de setembro de 1972, declarado inconstitu· 
cional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, publica­
da no Diário da Justiça de li de outubro de 1974. 

Artigo 2Y Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena· 
do nY 141, de 1973, do Senhor Senador ltalívio Coelho, que 
dispõe sobre a extensão do salário·família ao trabalhador 
rural, tendo 

PARECER,sobnY 491,de 1975,daComissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 
Encerrada a ·discussão, o projeto é dado como definitivamente 

aprovado, nos termos do artigo 315, do Regimento Interno. 
O projeto irá à Câmara dos Deputados. 

to seguinte o projeto aprovado. 

Redação do vencido, para o 1~' turno regimental, elo 
Projeto de Lei do Senado nY 141, de 1973. Dispõe sobre a 
extensão do salário-família ao trabalhador rural. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. IY O salário-família, instituído pela Lei nY 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, ê devido pelo empregador a todo trabalhador rural, 
qualquer que seja o valor e a forma de sua remuneração e na propor­
ção do respectivo número de filhos. 

Art. 2Y O salário.família será pago sob a forma de uma quota 
percentual sobre o valor do salário mínimo local, pela esposa e por 
filho menor, de qualquer condição, até 14 anos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica·se em benefl· 
cio dos filhos inválídos, de qualquer idade, e à companheira do 
solteiro, do viúvo ou do desquitado que não esteja obrigado a 
alimentar a ex-esposa. 

Art. 3Y O pagamento das quotas do salârio·família será feito 
pelo empregador, mensalmente, aos seus empregados rurais, junta­
mente com o do respectivo salário. 

Art. 4~ O percentual previsto no art. 2Y e seu parágrafo único 
será de 5% (cinco por cento). 

Art. 59 As quotas do salârio·família não se incorporarão, 
para nenhum efeito, :..o salário ou remuneração devidos aos emprega­
dos rurais. 

Art. 69 Caberá ao Ministério do Trabalho, através do 
FUNRURAL, a fiscalização da presente lei. 

Art. 7Y Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias contados 
da data de sua publicação. 

Parágrafo único. Dentro do prazo referido neste artigo o 
Poder Executivo expedirá o Regulamento desta lei. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Passa~se à apreciação dos Requerimentos n'~s 497 e 498, lidos no 
Expediente, de autoria dos Srs. Senadores Lázaro Barboza e Jessé 
Freire, solicitando autorização do Senado para aceitar missão do 
Executivo. 

A matéria depende de parecer da Comissão de Relações Exte· 
riores. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Arnon de Mello para 
proferir o· parecer daquele órgão técnico. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- Alagoas. Para emitir 
parecer. Sem rel'isãodo orador.)- Sr. Presidente e Srs .. Senadores: 

O Oijrio Ofh:ial do dia 29 de outubro último publica decreto do 
Senhor Presidente da República, nomeando os nossos colegas Senac 
dores Lázaro Barboza e Jessé Freire como observadores parlamen­
tares, integrando a Delegação Brasileira à XXX Assembléia-Geral 
da Organização das Nações Unidas. 

São os nossos colegas homens de competência e capacidade 
para bem desempenhar essa importantissima missão. 

O parecer da Comissão de Relações Exteriores é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O parecer é favorá· 
vel. 

Completada a instrução da matéria, passa·se à sua apreciação. 
Em votação os requerimentos. Os Srs. Senadores que os apro· 

vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovados. 

Aprovados os requerimentos, ficam os Srs. Senadores Lázaro 
Barboza e Jessé Freire autorizados a aceitar a missão do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Há oradores ins­
critos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador D\narte Mariz. 

O SR. D/NARTE MARIZ PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PU­
BLICA DD POSTERIORMENTE. 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB - Rio de Janeiro) - Sr. 
Presidente, peço a palavfa, para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - V. Ex• tem direito 
à palavra por dez minutos, porque foi citado no discurso do nobre 
Senador Dinarte Mariz. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB- Rio de Janeiro. Para ex­
plicaçio pessoal.)- Sr. Presidente, é justamente wbre essa citação 
que quero falar. 

S. Ex• declarou que eu me referi aos problemas internos do 
MDB. Não o fiz na surdina a S. Ex.•, fiz aqui em plenário, dando um 
aparte, se não me engano ao nosso ilustre companheiro Senador 
Euriço Rezende. 

Quando se falava sobre o apoio comunista a determinados can­
didatos, e sobre a infiltração comunista nos partidos políticos, decJa. 
rei qOt:, neste Pais, talvez muitos poucos homens públicos pudessem 
afirmar, em alto e bom som, que nunca haviam recebido votos de ele­
mentos, pelo menos simpáticos ao Partido Comunista. E citei o caso 
daquele honrado e digno mineiro que tanto dignificou o Estado de 
Minas Gerais e o Senado da República, o Senador Milton Campos. 
Todo mundo sabe, é fato público e notório que S. Ex• foi apoiado 
pelo Partido Comunista. Citei o caso de Otávio Mangabeira, que rea­
lizou um comício, em cujo palanque, havia um grande letreiro: "Os 
comunistas apóiam Otavio Mangabeira" e, embaixo outro: "Anistia 
para os presos políticos". E tive a lealdade de dizer que, na eleição de 
1950, quando candidato a Governador do Estado do Rio, fui pro­
curado por um amigo de infância, que eu sabia comunista, que me 
declarou: "Entre os dois candidatos, vamos votar em você": 

Podia dtar, ainda, o fato da eleição de 1955: informaram-me 
que os elementos do Partido Trabalhista de Goiás estavam votando 
no General Juarez Távora; mandei apurar e verifiquei que não eram 
elementos do Partido Trabalhista, mas comunistas que, em briga 
constante e permanente com o Senador Pedro Ludovico, haviam re· 
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solvido vingc1r-.~e do velho e valoroso político de Goiás, votando em 
um candidato que não o seu. 

O que disse, quando o Senador Dinarte me procurou, ou melhor 
quundo nos encontramos, foi isto: "Há uma infiltração ideológica 
em todos os Partidos". Recordo-me de que, quando Presidente do 
Partido Socíal Democrático, o Líder Paulo Pinheiro Chagas veio me 
procurar para que eu definisse a posição do Partido em relação a 
todos os problemas. E mostrei que era impossível. Como ele in­
sistisse, mandei que fosse conversar com dois representantes da Ban­
cada do Senador Dinarte Mariz e auscultasse a opinião deles a res­
peito da Reforma Agrária, que era o assunto palpitante do 
momento. No dia seguinte, Paulo Pinheiro Chagas veío me procurar 
e declarou: "Nào é possível conciliação; um não cede um milímetro e 
o outro entrega tudo .. Vejam a dificuldade de um homem, para diri­
gir um· partido. em que todas as tendências estão representadas". 

Se àquela época, em que tínhamos 11 partidos políticos, isso 
existia, hoje com mais fortes razões, quando os temos agrupados, 
por força de um ato inslitucional, em dois (micos partidos. 

Nessa última Convenção, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ti­
vemos problemas; problemas tão sérios que eu não quis comparecer. 
Mas. ju.~tamente aqueles que me combatem, no meu Estado, diziam 
que eu estava ligado a elementos comunistas. Depois de longa luta, 
depois de uma vida de mais de trinta anos militando na política re­
cebi, pel<.~ primeira vez. essa acusação. 

Ninguém escapará, Senador Dinarte Mariz, a essas acusações. 
Tenho a minha consciência perfeitamente tranqüila. ... 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- Rio Grande do Norte)- Nin­
guém mais do que eu para testemunhar, louvar e aplaudir o gesto, a 
atitude de V. Ex•. que eu considero um dos melhores homens pú­
blicos deste País. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - Rio de Janeiro) -
Muito obrigado a V. Ex• Mas, não faria a meu Partido, nem mesmo 
a esses elementos que divergem da direção e formam os autênticos, a 
acusação de serem um bloco de elementos ligados à ideologia 
comunista. 

Podem ser que lá existam homens da extrema direita, como 
acontece no Partido de V. Ex•. porque se V. Ex• apurar bem vai 
encontrar elementos com simpatia pela esquerda e elementos da 
extrema direita. Isto é um mal resultante da situação atual do País. 
do partidarismo artificial que aí está. 

Votei contra a extinção do Partido Comunista e tenho a cons· 
ciência tranqüila de que se eles tivessem continuado dentro do 
Congresso, estariam .::ws poucos se esvaziando. A atuação que tanto 
impressionou. no começo da Assembléia Nacional Constituinte de 
1946, foi logo depois diminuindo, pelos mesmos temas que eram 
debatidos, já cansando o próprio Plenário e até mesmo as galerias 
que eles procuravam encher, mas não conseguiam mais. 

Senador Dinarte Muriz, peço a V. Ex• que diga <1 esta Casa, se 
eu realmente afirmei que esse bloco que divergia da direção partidâ· 
ria. do meu Partido, era comunista. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - Rio Grande do Norte) -
V. Ex• não citou nomes nem blocos. Ao contrário, num encontro 
casu<.~l. V. Ex• disse - e faço questão de frisar com absoluta leal· 
dade, que jamais se afastará da minha personalidade - esta frase: 
"Estamos encontrando dificuldade porque a coisa lá: está" desabando 
pura o terreno ideológico." 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - Rio de Janeiro) - O 
terreno ideológico não significa, absolutamente ... 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- Rio Grande do Norte)- Citei 
o nome de V. Ex• paw demonstrar que o meu intuito nào foi o dele­
var lenha à fogueira, como muita gente pensa. Eu estava possuído de 
um receio maior porque - perdoe-me V. Ex• a franqueza - eu 
tenho interesse na vida pública do País, na manutenção dos nossos 
dois Partidos, sem distinguir um do outro, porque, se um desapare-

cer, logicamente - nós não somos 'crianças - sabemos que o outro 
também desaparecerá. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - Rio de Janeiro) -
Quero dizer ainda a V. Ex~ que fui contra a Revolução dt: 1964, e não 
me arrependo. O General Olímpio Mourão declarou-me que linha 
ido ao Rio de Janeiro especialmente para me convidar, mas eu havia 
tido um desequilíbrio circulatório e estava internado, port;lnto. 
impedido de receber qualquer visita, e só saí para presidir a 
Convenção do meu Partido, justamente antecipada para evit<.~r-se um 
mul maior. Foi antecipada, - o Senador Paulo Guerra conhece, 
perfeitamente. o fato, para evitar que os elementos que estavam 
procurando perturbar a vida do País se agigantassem. Entratanto. 
apesar dessa minha atitude, claramente definida, o nosso saudoso 
Presidente Ranieri' Mazzil\i me informava que, entre os papéis 
encontrados pela polícia, no di.:1 3 J de março, caso a Revolução fosse 
esmagada, haveria a necessária reação - a minha casa estava lá, 
para ser assaltada por elementos que defendiam o Governo. 

Não faço, aqui, acusações ao Presidente João Gou\art. nunca 
fi/., embora dele tivesse divergido e, hoje, ele deve lembrar-se das 
minhas advertências. Meus companheiros de Partido sabem, exata­
mente a atitude que tomei. naquela ocasião, dizendo francamente 
que não poderíamos votar aquelas emendas, çontrárias ao nosso 
programa. Do mesmo modo que fomos contra, no passado, às atitu­
des que pareciam contrárias aos interesses do País, somos, também, 
contra hoje, àquilo que nos par~ce errado. Eu só lamento, Senador, 
V. Ex•. tão ativo, tão vigilante na defesa das franquias democráticas 
de 1937, não tenha no dia de hoje a mesma vibração, a mesma 
atitude. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Franco Mo11toro (MDB- São Paulo)- Sr. Presidente, 
peço a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, como Líder. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo. Como Lí­
der, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, após as palavras do Senador Amaral Peixoto, que deu o 
seiJ depoimento pessoal sobre as declarações feitas pelo nobre Sena­
dor Dinarte Mariz, cumpro, como líder do MDB. o dever de trazer 
uo \:onhecimento do Senado a declaração feita pelo Deputado 
Thales Ramalho a respeito dos fatos que acabam de ser relatados. 

f: declaração escrita e assinada pelo Deputado Thales Ramalho: 

"Nego, terminantemente, tenha feito qualquer afirmati­
va quanto à infi!twçào de ideologias extremistas no 
Movimento Democrático Brasileiro. 

Comprovo esta declaração pelo fato, público e notório, 
decorrente de meus reiterados e peremptórios pronunciamen­
tos amplamente divulgados pela Imprensa, Râdio e Televisão 
do Pais, repelíndo insinuações desse tipo, jamais comprova­
dus. 

A declaracão que me foi atribuída pelo Senador Dinarte 
Marí.z, é, repito, inteiramente improcedente, constituindo 
/;Jstimável e injustificado equívoco, que certamente será 
reconhecido.'' 

Esta, a declaruçào do Deputado Tha\es Ramalho. 
Sr. Presidente, leio, também, para apresentar outra versão dos 

acontecimentos, diferente daquela exposta pelo nobre Senador 
Dinarte Mariz, o testemunho do jornalísta Tarcísio Holanda, em 
cuja casa teri<.~ havido a conversa objeto da divergência de interpreta­
ções. 

Trata.se de carta enviada pelo jornalista Tarcísio Holanda ao 
Jo(Ral do Bra.sn, e publicada na edição de 21 de outubro último. São 
palavras do jorna\ísta: 

"Na edição de sábado passado. o Jornal de Brasília es-. 
tampou, na primeira página, uma notícia que, se não me atin-
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ge, me inquieta. Acostumado a aparecer em jornal como me­
ro veículo - o repôrter - vi-me transformado, como num 
passe de mágica, em personagem de uma novela da qual 
participo interessado, apenas,. como simples espectador. 

A nota dizia .que, em minha casa o Senador Dinarte 
Mariz ouvira do Deputado Thales Ramalho a afirmação de 
que o MDB estaria infiltrado de comunistas. O almoço, que 
reuniu estes dois amigos comuns, que me honram com sua 
amizade, ocorreu realmente pouco antes da Convenção 
Nacional da ARENA. Mas, acredito que houve um equívo­
co, pois não ouvi do Deputado Thales Ramalho semelhante 
declaração. 

De mais a mais, o maior inimigo do Sr. Thales Ramalho 
não cometeria a estupidez de considerá-lo capaz de fazer 
semelhante declaração, comprometendo uma inteligência 
elementar que qualquer mortal é obrigado a carregar. 

Agradecido pela acolhida que o competente colega vier a 
dar a esta, atenciosamente. - Tarcísio Holanda, SQS 114 ~ 

Bloco H" 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Não quero 
me intrometer na economia interna do debate que se verifica, em tor~ 
no das declarações do Senador Dinarte Mariz, mas quero congra~ 
tular-me diante de um fato auspicioso. Os jornalistas, 
freqüentemente, diariamente, na alternação dos dias e das noites, 
divulgam notícias que motivam a necessidade imperiosa de nós, 
parlamentares, escrevermos cartas às redações dos jornais, prestando 
esclarecimentos e desmentindo. Agora, vejo que está havendo igual~ 
áade de direitos: os jornalistas já estão procurando os jornais para 
prestar esclarecimentos, oferecer contestações e desmentidos. O em i~ 
nente jornalista Tarcísio Holanda, que realmente é um dos repórte· 
res mais brilhantes deste País sentindo, na própria carne, aquilo que 
nós, políticos, sentimos diante de notíCias equívocas, falsas, inexatas 
ou improcedentes. ~ realmente um acontecimento altamente 
pedagógico. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Quero 
declarar que a diversidade de versões pode ocorrer. Estou, com a 
maior objetividade, transmitindo à Casa, como não fui testemunha 
do acontecimento, o depoimento de duas pessoas citadas e que fazem 
a sua declaração objetiva e pelo respeito a verdade, pela mesma 
forma por que respeitamos toda esta vida descrita pelo Senador 
Dinarte Mariz, na sua luta pela defesa nacional, a sua coerência por 
suas próprias convicções, queremos, também, que pela mesma objeti~ 
v idade, seja marcada a retificação feita pelo autor da notícia. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA -Pará}- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Com 
prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - Pará) - Nobre Líder, 
creio que a última parte do pronunciamento- de V. Ex• pratiCamente 
to(naria desnecessário o meu aparte. E me congratulo, enfatica· 
mente, com a forma pela qual V. Ex• coloca o problema. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Muito 
obrigado a V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - Pará) - Porque é real­
mente muito sábio, da parte de V. Ex•, fazer uma distinção entre as 
versões, sem que essas versões diferentes sejam, necessariamente, ma­
liciosamente diversas. Pode haver compreensões equivocadas. Veja 
V. Ex• que, há momentos, dois homens que são respeitáveis, por 
todos os títulos, trouxeram aqui, um, uma versão, o outro o interpe· 

lou, no caso, o nobre Senador Amaral Peixoto, e foi confirmada a 
versão de que se falou em ideologia, mas não se falou em ideologia 
extremista. Não havia necessariamente a implicação que se está 
dando em sentido mais geral. De minha parte, que faço política há 
pouco tempo, tenho uma convicção de que uma das raríssimas acu­
sações que se poderia fazer ao Senador Dinarte Mariz seria a de 
faltar à verdade, porque essa rarlssima acusação seria violentada, jus­
tamente, pela sua prôpria vida. Mas uma interpretação de S. Ex:• de 
uma conversa, sobretudo de,uma conversa, um colóquio, pode ter 
dado margem a especulações até graves, como essas que estamos 
vendo no Senado, no momento, o que nos faz, assistir com uma certa 
tensão, a este diálogo. Ora, veja V. Ex• que o próprio Presidente da 
República, no seu discurso, que deu margem à potemica, falou em in­
filtração nos Partidos; Sua Excelência não disse num só Partido. E o 
nobre Senador Amaral Peixoto, que tem de política três vezes a 
minha militância nela, acabou de declarar que, mesma cQm a exis· 
tência de onze partidos, ainda havia a infiltração do partido clan­
destino. E evidente! Quem é que vai dizer que um partido clan­
destino não procura se infiltrar nas legendas que são legais? Seria 
uma ingenuidade nossa· supor que isso não acontecesse. Agora, 
longe, naturalmente, daí, concluir que a infiltração significa apro­
priação dos partidos. Quero que V. Ex• receba, por obséquio, a ho­
menagem do seu colega, pela maneira como V. Ex• colocou o pro­
blema. Não se trata realmente de chamar a urn, de inverídico e a 
outro. de verdadeiro, mas trazer as versões, para que a História, mais 
tarde, se encarregue delas. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo} - Permite 
V. Ex• um aparte, para complementar o outro? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo) - Agra­
deço o aparte do Senador Jarbas Passarinho. Ouço o nobre Senador 
Eurico Re:iende, já que S. Ex• afirma que é um aparte em 'con-
tinuação. · 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Tenho a 
impressão, Sr. Senador Franco Montoro - falando a verdade e 
joeirando bem a habilidade, aqui, em falar em versões- de que real­
mente, não ficou a questão bem esclarecida. Se o Deputado Thales 
Ramalho e o eminente Senador Amaral Peixoto falaram em dificul­
dades ideológicas, quer~me parecer que a realidade nacional e a reali­
dade no mundo nos convocam a admitir que essas dificuldades 
ideológicas se prendem a Comunismo mesmo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Não 
admíte V. Ex• o Fascismo como ideologia? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espirito Santo)- Não acre~ 
dito em que, no caso do MDB, se acuse o emedebista de fascista. Ex­
cluo, então, a idéia fascista; a idéia totalitâria, porque nunca nin­
guém .fez crítica à Oposição em termos de Nazismo ou Fascismo. 
Então, tenhá.para mim que ficou tudo muito bem esclarecido. Essa 
ideologia, que ofereceu dificuldades às· Lideranças, a que se referiu o 
Sr. Senador Dinarte Mariz, é, realmente, a ideologia comunista. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Como 
vê, o aparte de V. Ex•. em lugar de contr(\riar, confirma o aparte do 
Senador Jarbas Passarinho. V. Ex• dá outra versão; estamos no cam­
po das versões. E, realmente, V. Ex• disse: não se chega a uma cer­
teza absoluta. Em matéria de Ciências Humanas, é um princípio que 
V. Ex~. como professor, sabe. Estamos no campo das asserções, dos 
depoimentos, das testemunhas, e a conclusão é sempre provâvel. 
Aqueles que pretendem que, na Ciência Pública, no Direito, haja a 
verdade evidente das ciências matemáticas e formais, estão fora da 
realidade, O campo da polftica é o campo do fato e das versões, e é 
intolerância de nossa parte pretendermos ser os detentores da ver­
dade. Como num pleito jurídico, a parte que perde e a parte que ga­
nha não pode pretender que uma esteja com a verdade e que a outra 
esteja com o erro. São duas soluções possíveis e a própria lógica, no 
campo do Direito, é chamada por um dos maiores juristas e filósofos 
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contemporâneos, Perelman, a lógica do provável. t a lógica do 
pensamento problemático, porque é este o campo das Ciências Hu­
manas. Não vamos pretender colocar aqui esta verdade geométrica e 
matemática, que faria com que nós nos dividíssemos, de uma forma 
maniqueísta, o bem e o mal: aqui, estão os bons e ali, estão os maus. 
Somos igualmente patriotas, à procura de soluções, divergindo llas 
interpretações de alguns fatos, mas tendo, reconhecidamente, os mes­
mos objetivos de encontrar para o Pais uma solução que correspon­
da àquilo que é desejado pelo povo brasileiro. uma solução afa~tada 
de quaisquer extremismos, e não apenas extremismos da esquerda, 
comunista- que não aceitamos- mas, também, de extremismos da 
direita fascista- que também não aceitamos. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- Pará)- Permite V. Ex• 
um aparte1 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Com 
prazer,ouçooapartedeV. Ex• 

O Sr. Jarbas Pass.9rinho (ARENA- Pará)- Como vê V. Ex•. 
dentro do meu Partido, as próprias especulações são vâlidas e 
independentes. Concordo com V. Ex• em que o aparte do meu nobre 
colega Eurico Rezende contlita com o meu. Ele foi em seguimento ao 
meu, mas, na verdade, contraditório com o meu. Admito que V. E:x• 
colocou o problema bem, quando me congratulei Com V. Ex•. 
porque V. Ex' não pretendeu dizer, primeiro: que o Senador Oinarte 
Mariz falseara a verdade. V. Ex• teve a dignidade de não dizer isso e 
o cavalheirismo de se conduzir como tal. Segundo, V. Ex• admitiu 
que versões podem haver diversas para um fato único originário 
delas. E isto a vida inteira está provando; há dois rnil anos, unt cava­
lheiro chamado PônCio Pilatos perguntou: "O que é a verdade'?"E 
nós estamos ainda por responder o que é a verdade. De maneira que, 
<! partir deste ponto, considero que o MDB, como Partido, tem o 
direito de reafirmar o seu programa, no qual ele não faz defesa de 
posições dê Partidos clandestinos, e nós, na ARENA, temos o direi~ 
to, também, de admitir que as infiltrações são vâlidas em qualquer 
Partido que disponha de uma legenda; e não serem os ingênuos, l:l 

ponto de supor que não existem comunistas neste País, que todos 
eles desapareceram, que foram conquistados por nós, pelo MDB e 
pela ARENA. lsso me parece ser de uma ingenuidade palmar. Dai 
por que insisto no aparte junto a V. Ex•, até porque acabamos de ou­
vir a troca de palavras, no diâlogo entre os Senadores Amaral Peixo­
to e Dinarte Mariz; falou-se em ideologia, mas não se classificou 
ideologia. De minha parte, considero a democracia uma ideologia. 
Por que, então, negar a existência de uma ideologia? Mas, como o 
problema é ideológico, evidentemente que ele é muito mais grave que 
um problema de desinteligência de ordem pessoal. É apenas este o 
adendo que eu gostaria de dar ao meu aparte. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espirito Santo) - Permite 
V. Ex• um aparte1 (Assentimento do orador.)- V. Ex,• está irreco­
nhecfvel. hoje. Parece que não quer o debate. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Slo Paulo) - Não. 
Quero o debate objetivo; não quero a intransigência. Não quero que 
V. Ex• nos leve à posição de dizer: aqui estâ o bom, aqui está o mau; 
aqui estâ o mentiroso e aqui está o verdadeiro. Há perfeitamente a 
possibilidade, que é elementar em matéria política, da distinção -
que todo aquele que tem um mínimo de experiência de política f~­
entre o fato e a versão. Hâ versões diferentes, interpretações diferen~ 
tes. ~ 

Poderia citar para V. Ex• o texto que acaba de ser transcrito 
pelo grande Recaséns Siches sobre a multiplícídade de depoimentos 
de testemunhas num mesmo episódio. Sabe V. Ex• que os campos 
dos Processos Civil e Penal estão cheios de demonstrações, em que se 
depõe diferentemente, sem que haja mâ·fé.de qualquer das partes. 

Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Quero 
insistir, Ex': pelos debates aqui travados, nota-se, claramente, que 

quando se falou em dificuldade, em decorrência de ideologia, a de~ 
finição ficou- se me permite o Senador Franco Montoro- bastao~ 
te clara. Porque nós não faremos a injustiça de acharmos que existem 
fascistas e nazistas, nem no MDB nem na ARENA. V. Ex•, que é 
bitonnier de Sociologia Política, tem até livro escrito, - vai-me per· 
mitir -sabe que a democracia não é uma ideologia. A democracia ê 
um sistema decorrente da intervivência de ideologias contrãrias. Os 
Partidos, segundo a grande definição sociológica, se dividem em três 
tipos: o Partido de Patronagem, que tem por objetivo os empresârios 
se manterem no poder, ou terem nele influência decisiva, o Partido 
de Classe e o Partido de Ideologia. Aí no Partido de Ideologia é que 
temos a direita, a esquerda, o socialismo, o fascismo e temos o 
nazismo. Então, estou notando, claramente, quando aqueles eminen. 
tes representantes do MDB fizeram referências às d_ificuldades 
ideológicas, não estavam se referindo nem a fascismo, nem a 
nazismo, nem à extrema direita. Esta ê a conclusão a que se chega 
tranqUilamente. Chega a essa conclusão quem não quer ter aqui o 
jogo habilidoso, visando a remover para o arquivo, um episódio real~ 
mente lamentãvel. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Em res. 
posta ao aparte de V. Ex•, quero ler, textualmente, as declarações do 
Deputado Thales Ramalho. Peço a atenção do nobre Senador. 
''Nego, terminantemente, tenha feito qualquer afirmativa quanto à 
infiltração de ideologias extremistas no Movimento Democrãtico 
Brasileiro.'' 

Se se fala no plural em ideologias extremistas, evidentemente se 
referem, estas palavras, a mais de uma: a ideologias extremistas de es~ 
querda ou ideologias extremistas de direita. 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB- Rio de Janeiro)- Permite V. 
Ex• um aparte1 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Pois 
não, com prazer. 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB- Rio de Janeiro)- Creio que 
poderia, talvez, ter sido mais preciso na conversa que tive com o 
Senador; conversa ligeira, de um minuto, saindo do elevador: teria 
sido uma diferença de comportamento político. Não era propria. 
mente uma ideologia. Hã um grupo mais agressivo; hâ um grupo 
mais sereno; hã aqueles que querem ocupar a tribuna todos os dias 
para atacar o Governo, sob todos os pretextos e hâ os homens mais 
calmos. Mas, de acordo com os seus temperamentos, defendendo o 
programa do Partido, porém evitando os excessos. Esse grupo, cha. 
mado de "autênticos" do MDB, o que tem é um comportamento 
diferente do da direção do Partido. Hâ entre eles homens excelentes, 
que não têm absolutamente nenhuma ligação com as idéias comunis­
tas. Entretanto, têm uma formação, são homens mais impulsivos, 
são homens gue querem fazer um ataque constante, permanente e 
mais violento ao Governo. Essa, a diferença que queria "tornar pre­
cisa. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Agra­
dê:ço a contribuição de V. Ex• e peço permissão para prestar ao 
nobre_Senador Eurico Rezende~ ilustre penalista que é, o depoimento 
de um dos maiores professores de Direito Penal, Von Lizt,, que em 
um Seminãrio realizado hâ alguns anos na Alemanha, fez uma 
exposição ?t classe. Terminada a sua exposição, um estudante gritou 
bruscamente: "- Desejo apresentar sobre esse assunto o ponto de 
vista da moralidade cristã." Outro estudante, por sua vez, interveio, 
violentamente, dizendo: "-Não posso suportar isso". O primeiro se 
levahtou, ameaçador, exclamando: " -O Sr. me insultou:" O se. 
gundo )evantou·se, aos pulos, e gritou: " - Se voc_ê disser mais uma 
palavra, eu o esgano". O primeiro tirou o revólver; o segundo 
avançou violentamente sobre ele; o Professor se interpôs. entre 
·ambos, tomou o revólver e este disparou. Houve um tumulto geral. 
Em seguida, o Professor disse:''- Foi uma encenação. Agora, os 40 
alunos vão descrever a cena." 
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E o testemunho. Quanto ao resultado, não lerei todo o texto, 
mas a testemunha que mais se aproximou da realidade incorreu em 
26% de erros; e houve quem incorresse em 80% de erros. E segue uma 
descrição~ respeito. 

Ê o grau de certeza das coisas humanas. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo}- O que a 
Oposição tem dito cor responde aos 26% da certeza. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São P•ulo)- 1'. o fato 
e a versão. E por isso que existe o diálogo democrático. E é por isso 
que a democracia caminha, porque, senão, teremos um partido único 
e a palavra do chefe, "Não pense, porque o chefe pensará por ti." 

Não é pelo fato de haver divergências que devemos crer que um 
está com a verdade e outro com o eHo; que um é o certo, o verdadei­
ro, e o outro, o mentiroso. Existe, no campo das Ciências Humanas, 
essa realidade elementar, que acabo de documentar com o de­
poimento de um Professor de Direito Penal. 

Sr. Presidente, ao lado dos esclarecimentos que me parece já fo­
ram suficientemente apresentados pelos que participaram, ou pelo 
depoimento dos ausentes - eu os trago escritos, para constar da 
irlterpretaçào desses acontecimentos - há um fato, também, que 
merece uma explicação. O nobre Senador Dinarte Mariz., referindo­
se ao Deputado Ulysses Guimarães, Presidente do MDB, como 
responsável pela nota divulgada pelo Partido, declarou, com pala­
vras que eu não posso reproduzir com exatidão, mais ou menos o 
seguinte: "Esta nota, criticando os contratos de risco, foi mais .uma 
concessão aos radicais do M DB". 

Parece-me que, realmente, não se pode tirar da nota do MDB 
essa conclusão: "concessão aos radicais", porque o MDB reafirma a 
sua posição contrária aos contratos de risco, principalmente depois 
de lembrarmos que o próprio Presidente da República, na sua 
comunicação à Nação, declarou: "esta posição foi rTiinha até dez dias 
atrás". Não há evidentemente nenhuma concessão. Não vamos 
radicali7ar o debate; não vejamos a concessão onde ela não existe. 

O MDB, ao emitir aquela nota, aprovada unanimemente pela 
sua Comissão Executiva, veio apenas mostrar sua divergência da 
decisão política do Senhor Presidente da República. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - V. Ex• me 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- O MDB 
mostrou a sua divergência: não concorda com esta decisão, mas, 
evidentemente, a respeita. O Senhor Presidente da República é 
competente para tomar decisões e tomará as seguintes, decorrentes 
daquela primeira. Mas, evidentemente, com um Partido 
independente e na Oposição, o MDB não podia deixar de manifestar 
claramente, como o fe1", o seu ponto de vista. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - V. Ex~ me 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Ver 
nesta nota uma concessão a correntes radicais é ir além do que os 
fatos realmente autorizam. 

Ouço, com prazer, o aparte de V. Ex' 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - V. Ex' está 
dilatando demais o campo do debate que, inicialmente, se fez em tor­
no de interpretações e de palavras, de conversas havidas entre 
homen.s do MDB e da ARENA. Jà, agora, V. Ex• entrou para uma 
tese polêmica c, em razão disso, me chama ao debate. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Permite 
V. Ex• uma interrupção? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piauí)- Pois não. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - No 
pronunciamento do Senador Dinarte Mariz foi feita essa referência. 
Não estou inovando, tomando um tema novo, estou apenas 

procurando dar a interpretação do MDB a esses fatos relatados por 
S. Ex• e defendendo a posição do Presidente do meu Partido, que, 
ao assinar essa nota, nada mais fez do que dívulgar o·pensamento de 
toda a Comissão Executiva, de quase todo o Partido. Senão de todos 
os seus membros, pelo menos a imensa maioria dos militantes do 
MDB. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - Permite V. Ex•? 
(Assentimento do orador.) Devo dizer que a palavra do nobre Sena­
dor Dinarte Mariz, nesta parte, não é pessoal, porque ela reflete 
rigorosamente o pensamento da Aliança Renovadora Nacional, aqui 
expresso de forma mais veemente, porque em forma de repúdio, pelo 
seu Líder no Senado. Aceito apenas uma interpretação: a que foi, 
concebida, em termos moderados e razoáveis, pelo ilustre Líder 
interino, Roberto Saturnino, pois a nota em si é absolutamente 
inaceitável, porque injuriosa ao Presidente da República e à Nação. 
De maneira que, sob esse aspecto, V. Ex• está a defende{ algo de 
ingrato, que já mereceu, aqui, debates calorosos e veemeÍltes. Eu 
esperava que, em assuntos de natureza quase que estritamente 
pessoal, V. Ex• não voltasse a aflorá-los para reace]lder um debate 
que já se considerava superado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) ~ Sr. ' 
Presidente. estamos restabelecendo o ponto de vista do MDB, a 
respeito das afirmativas ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí} - E nós, 
reacendendo o nosso protesto. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Com o 
nosso respeito. Respeitamos o ponto de vista de V. Ex•, mas não 
concordamos. Achamos que em nada beneficia o avanço de um 
debate parlamentar, levar um assunto para o plano emocional. 

O 'Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí} - Não há nada de 
emocional. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Ao 
criticar a decisão do Presidente da República, o MDB apontou as 
suas razões. Ê o MDB quem afirma, mantêm e reafirma o seu ponto 
de vista porque viu inclusive pressões internacionais neste sentido. 
Ao dizer isto não fazemos injúria a nenhum Governo. 

O Sr •. Petrônio Portella (ARENA- Piauí)- V. Ex• pegue a 
nota, vamos anaHsá~la, sem nenhuma conotação emocional, e eu 
mostrarei que está mal redigida, mal concebida e inaceitável. 

O SH:. FH:A:"JCO MONTORO (MDB- São Paulo)- V. Exfs 
la!'<l!:t escrevam melhor português do que nós. 

O Sr. l,etrônio Portella (ARENA- Piauí)- Não, não é isso 
não. Nós temos a causa da Nação ao nosso lado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) -
Respeitamos a posição de V. Ex•s. Que mantenham a sua posição. 
Nós, com igual direito, mantemos a nossa. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - V. Ex• está 
certíssimo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Somos 
contra os contratos de risco e a nossa posição é aquela do Presidente 
da Repúbli-ca até 20 dias atrás. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - Não temos nada 
contra isso. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB -.São Paulo) -
Afirmamos e reafirmamos agora que, para esta obtenção, houve, 
inclusive, pressões. Ao dizer isto, não fazemos injúria a ninguém, 
pois não esclarece o debate, e não contribui para a sua objetividade e 
serenidade. levar a afirmação de um fato, como esse, para o terreno 
emocional da injúria e da calúnia. Nós não nos atemorizaremos com 
afirmações dessa natureza. Nosso pensamento é claro, não envolve 
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injúrias, mas envolve a declaração honesta e objetiva de um fato. 
lembro .a propósito uma frase de Kennedy, de quem ouvi pessoal­
mente esta afirmação. "Governar ê dirigir pressões". Que as pressões 
existem, ê inegáveL Ninguém que conheça a vida pública de qualquer 
nação, principalmente de uma nação da grandeza e do poder do 
Brasil, hú de pretender que não se imponham pressões. i\ Comissão 
Parlamentar de Inquérito sobre J.s multi nacionais, está a indicar uma 
série de manobras a respeito. 

O Sr. Petrõnio Portella (ARE~A - Piauí) - V. Ex• me 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo)- Ouço 
V. Exª com muito pr<ILer. 

O Sr. Petrônio P«ntella (ARENA- Piaui)- O emocionalismo 
é de V. Ex•; a passionalidade também está sendo de V. Ex• Eu, 
simplesmente, tenho o dever de admirar, de público, a habilidade 
t:om que V. Ex~ se está havendo na tribuna. De um fato importante, 
é verdade, mas um f<tto menor, V. Ex• atrai uma discussão que já 
estava, de certo modo, supemda, neste recinto, graças a uma inter­
venção oportuna, ou, mais precisamente, a uma interpretação 
ponderada do líder em exercício da Minoria. V. Ex• volta ao 
mesmo assunto, repetindo Kennedy pela vigésima vez. Parece·me 
que estú havendo até uma contaminação. V. Ex• fala em pressão, 
como se não soubés.">emos que ex.istem pressões legítimas e ilegítimas. 
Evidentemente. de nossa parte, respeitamos tudo aquilo que importe 
em discordância à lur da objetividade. O que não podemos é 
concordar com increpações indiscriminadas e com evidência, que 
depois se transforma ·arena~ em algo entremostrado ao público, nas 
próprias expressões de V. !":"''"· De maneira que não há, da minha 
parte, absolutamente, passionalidade. Existe o registro, que não 
posso deixar de fazer, às pal<n:ras de V. Ex•. reproduzindo textos 
contestados, quando já havíamos até chegado a uma interpretação 
aceitável. que bem retrata a posição de oposicionistas de V. Ex•s e a 
respeitabilidade da posição do Governo e de seus defensores. Apenas 
isto. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Quero 
dizer, em resposta ao aparte de V. Ex•- dirigindo~se à Liderança 
do MDB- que V. Ex• trouxe aqui um fato jã superado. Desejo 
lembrar que não fui eu quem trouxe a plenário o fato superado, mas 
o companheiro de bat'!cada de V. Ex•, Senador Dinarte Mariz, quem 
apresentou este fato como pro \la- é um dos argumentos que S. Ex.• 
apresentou - como prova. repito, da infiltração de radicais de es­
querda ou de comunistas dentro do MDB. Foi um argumento 
trazido por S. Ex• Minha resposta foi apenas esta. Não entrei no 
mérito da nota, não quis refazer uma discussão, quis apenas mostrar 
que esla nota, ao contrário do que pretende a argumentação feita por 
S. Ex~. renete, apena!i, o pensamento do Partido. 

O Sr. Petrônio ftortella (ARENA- Piauí)- Permite V. Ex• 
mais um esclarecimento? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Com 
prazer. 

O Sr. Petrónio Portella (ARENA - Piauí) - Isso seria 
absolutumente desnecessário, até porque V. Ex.• desenvolveu uma 
tese muito bem concebida, segundo a qual o problema de interpreta· 
çào é um problema de ângulo de visualização, ou até de conceitua­
ções pessoais daqueles que vêem os fatos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- O que 
não constitui nenhuma novidade. 

O Sr. Petrónio Portella (ARENA- Piauí)- Exatamente. Mas 
V. Ex• o fez com brilhantismo: só foi inr~:b quando foi buscar lições 
de criminalista, já que. no .:as,). niíl' ..:,,J\am,.ls u trat:.:r de crimes, 
<i penas de meras po<;íçiks pl)liticas_ MJ.s, veja bem, V. Ex~: a partir 
do momento em que o ilustre Senador Dinarte Mariz fez questão de 

frisar a palavra radical essa já foi, inclusive, objeto de conceituação 
benigna por parte do eminente Senador Amaral Peixoto. Às vezes, 
há radicais que não são, necessariamente, comunistas. Há radicais 
que nasceram do contra. Veja que haveria fórmulas de V, Ex• 
excluir este conceito pessoal do nobre Senador Dinarte Mariz, 
evitando uma discussão que, no meu entender, em nada ajuda o 
nosso debate e o nosso diálogo, nesta Casa, Foi, exatamente, por 
isso, que estranhei a chamada de V. Ex.' para o problema, levando­
me a contestá-lo. 

O Sr. Jarbas Pamrinbo (ARENA- Pará)- Permite V. &• 
um aparte, nobre Senador Franco Montara? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Com 
prazer. ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - Pará) - Creio que a 
discussão desse tema, à medida em que se renove, trarã muita pouca 
vantagem ao nosso relacionamento, uma vez que ele jã foi esgotado 
na interpretação, como disse o Líder Petrônio Portella. Apenas eu 
me permitiria fazer um reparo a uma observação de V. Ex•. se assim 
me permite. Quando se declara que há pressões - V. Ex' mesmo já 1 

respondeu, todos nós que somos mortais, todos nós que vivemos e~/ 
qualquer país e somos suficientemente informados, sabemos que fta 
pressões internacionais, como hã pressões de grupos internos. Ó que 
me pareceu grave foi a nota a declarar, por fazer uma--conotação 
entre pressão internacional e mudança {te p~sição dó Presidente da 
República. Isso me parece, realmente, ufnã-~fensa grave a Sua 
Excelência que não estaria disposto a mudar uma posição, que foi a 
sua, como V. Ex• acabou de salientar, apenas porque ele estivesse 
cedendo a pressões de natureza externa, que colocassem o Brasil na 
dependência, ou numa condição de subalternidade a qualquer outro 
tipo de poder externo, o que não se admite- e a Oposição, natural­
mente, tem grandeza para isso. Hã uma série de fàtores que se 
somam para ser analisados pelo Presidente, a partir da sua posição, 
que recebe observações e informações de muito maior quantidade e 
qualidade do que nós recebemos nesta Casa, para que Sua Excelên-
cia possa ter mudado a posição que disse ser sua, e teve a grandeza de 
preservar os seus companheiros de Partido, tendo uma palavra, para 
eles, com relação àqueles que aqui também se pronunciaram contra­
riamente ao contrato de risco. O que nos arrepia, o que, naturalmen-
te nos incomoda, é uma tentativa de conotação entre a mudança da 
posição do Presidente da República e um fato que seriam as pressões 
externas. Apenas este o meu reparo a V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Sr. 
Presidente, o debate nos levaria a discutir, agora, os termos da nota. 

Meu objetivo foi, apenas, mostrar, em resposta à dedara~ào 
feita pelo nobre Senador Dinarte Mariz, que esta nota em nada re­
presentou uma concessão a quaisquer radicais. Ela foi elaborada e 
aprovada por unanimidade, pela Comissão Executiva, sem nenhuma 
restrição. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí)- Mas com a nossa 
contestação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Claro! 
Ê o pensamento do MDB. Não é o pensamento da ARENA. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piaui)- O nosso pensa­
mentO é exatamente em sentida oposto. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- É por 
isso que somos Partidos diferentes. 

Sr. Presidente, trouxemos esses esclarecimentos à Casa, apenas 
püra fazer, em nome do Movimento Democrãtico Brasileiro, uma 
contribuição ao depoimento do Deputado Thales Ramalho e dos jor· 
nq/istas que participaram do episódio. 

Penso que, esclarecidos os fatos e reafirmadas as posições, deve­
mos caminhar, como temos feito, de mãos dadas, para superar as 
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dificuldades maiores e os problemas mais sérios que afligem a Nação 
brasileira. Nesse sentido, o MDB respeita não apenas o ponto de 
vista da ARENA, mas a posição do Senhor Presidente da 
República. Não há, em nenhuma das afirmações ou das notas do 
MDB, a intenção de atingir a honora'eilidade pessoal do Senhor 
Presidente da República. Pelo contrário, ele é, pessoalmente, um dos 
homens públicos que maior respeito merece .. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - Se V. Ex• 
estivesse nessa Presidêncía .. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo ) - ... de 
toda a população brasileira, inclusive da Oposição de nossa terra, o 
Movimento Democrático Brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- Rio Grande do Norte)- Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESID'ENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra, 
pelo prazo de 10 minutos, para uma explicação pessoal, ao nobre 
Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARJZ PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PU­
DL/C A DO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - Paraná. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ern intervenções recentes tive a ocasião de expender, nesta Casa, 
conceitos sobre a atribuição e importância das Forças Armadas, co­
mo fator de segurança e esteio da Democracia. 

Disse, inclusive. em uma dessas intervenções, que elas estão 
acima dos Partidos e das facções, "porque são permanentes e intocá­
veis como a Pátria". 

Ultimamente, vem a Imprensa fazendo referência a apartes por 
mim dados neste plenário, que poderiam pôr em dúvida essa minha 
constante posição nesta Casa. 

Sobre o assunto. formulei pedidos a V. Ex•, que foram deferi­
dos e, assim, está esclarecido o assunto de forma definitiva. 

Fi-lo para atender a imperativos de consciência, de sorte a não 
admiti( que posições claras possam ser objeto de dúvidas ou 
interpretações incorretas. Tanto na vida privada como na vida pú­
blica há necessidade imtfastável de observância de uma rigorosa li­
nhu de coerência. 

Dessa maneiru, sempre que o pensamento possa parecer distorci­
do, temos o dever de esclarecê-lo. E, freqüentemente, é o que ocorre 
nestu Casa ou em qualquer parlamento do mundo. 

Aqui mesmo. nesta Casa, fui honrado com um fato admirável: 
entre mim e um Senador houve uma dúvida sobre um conceito, um 
determinado assunto; ele, prontamente, esclareceu e entre nós voltou 
a existir a mesma amizade. a mesma estima. 

Entendo que o esclarecimento é fundamental nesta Casa. 
Reconheço que a cada dia cresce em todos os paises o_papel do 

Exército e das Forças Armadas no Setor da Segurança. Exaltamos a 
indispensabilidade de sua atuação para preservar a ordem e a paz 
social. 

Com uma imagem que sobrepair<l às paixões, o Exército e as 
Forças Armadas credenciaram-se no passado e credenciam-se no pre­
sente ao respeito dos brasileiros, acionando, sempre que necessário, 
os mecanismos de segurança para manter a paz. 

Eu, particularmente. Sr. Presidente, estou certo de que o farão 
sempre, honrando as tradições e engrandecendo a histõria de nossas 
instituições democráticas. 

Estes meus sentimentos resultam diretamente da minh<l 
consciência moral de cidadão e jurídica de advogado, estudioso das 
leis que regem aquelas corporações como instituições nacionais, per­
manentes e regulares, mganizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, no 
momento, General Ernesto Geisel, a quem temos prestado as nossas 
homenagem, desde o primeiro discurso que pronullciei nesta Casa. 

Esta é a mit1.ha posição e estou certo de que é, também, a de to· 
dÓs os meus ilustres pares nesta alta Casa do Parlamento Nacional. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem,! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalkies Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - Ceará) - Sr. Presidente, 
desisto da palavra. 

O SR. PRESlDENTE (Magalhães Pinto) - S. Ex~ desiste da 
palavr<l. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - Espírito Santo) - Sr. Pre­
sidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE(Magalhãe> Pinto)- S. Ex• desiste da pa­
lavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino. 
(Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para ases­
são extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 

26, de 1975 (n~' 23-B/75, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Comércio firmado entre a República Federativa 
do Brasil e a República Helênica, em Brasília, a 09 de junho de 1975, 
tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 584 e 585, de 1975, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 

27, de 1975 (n~' 2S·Bf75, na Câmara dos Deputados}. que aprova o 
texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação em 
Matéria de Impostos sobre a Renda e sobre o Capital, concluída 
entre a República Federativa do Brasil e a República da Áustria, em 
Viena, a 24 de maio de 1975, tendo 

PARECERES FA VORÃ V EIS, sob n•s 588 a 590, de 1975, das 
Comissões: 

-de Relações E"teriores; 
- de Economia; e 
- de Finanç11s. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n~' 141. 
de 197S·DF, que estima a Receita e fixu a Despesa do Distrito Fe­
deral para o exercício fínanccirL1 de 1976, nas partes relativas à Secre­
taria de Saúde e à Secretaria de Serviços Sociais, tendo 

PARECER fAVORÃVEL. sob n' 523, de 1975, da 
- Comissão do Distrito Federal 
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Discussão, em turno únicó, do Projeto de Lei do Senado nl7' 141, 
de 1975-DF, que estima a Receita c fixa a Despesa do Distrito Fe­
deral para o e:ttercfcio financeiro de 1976, nas partes relativas à Secre­
taria de Agricultura e Produção e à Secretaria de Segurança Pública, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 524, de 1975, da 
-Comissão do·Distrito Federal. 

·O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estã encerrada a 
sessão. 

( Lemnta-sea ussãoàs 18 horas e 5 minutos.) 

ATA DA 184• SESSÃO, EM 4 DE NOVEMBRO DE 1975 
lt Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

.:___EXTRAORDINÁRIA-
PRESID€NCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: · 

Adalberto Sena- Altevir Leal - José Quiomard -José Este­
ves - José Lindoso - Cattere Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Jo­
sé Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvfdio Nunes - Petrônio 
PorteiJa - Mauro Benevides - Virgílio Tâ.vora - Wilson Gonçal­
ves - Agenor Maria - Oinattc Mariz - Jessé Freire - Domício 
Gondim -·Ruy Carneiro- Paulo Guerra- Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Luiz Viana- Ruy Santps -
Dir~eu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral 
Peixoto- Robt'rto Saturnino- Danton Jobim- Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Franco Montoro -
Orestes Quércia - Lâzaro Barboza - Osires T eix.eira - Italívio 
Coelho- Accic,ly Filho- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Otair 
Becker- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Wiloon GonçalYel)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadorea. 

Havendo nljmero regimental, declaro aberta a sessão. 
Sobre a mesa, projeto de lei que serâ lido pelo Sr. 19-Secretário. 

e lido o seguinte 

PROJtTO DE LEI Do SENADO No lOS, DE J97S 

Modifka dispositivos do O~reto-lei nq 127, de 18 de fe-­
"ereiro de 1967- Código de mintraçio- alterado pelo Decre-­
to-lei n' 318, de 14de lltarço de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O § I• çlo art. 8•; o art. 11; o item I do art. 16; os 
arts. 18, 19, 20 c 32; o item XVI do art. 47; e os arts. 75 e 76 do 
Decreto-lei n' 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto­
lei n' 318, de 14 de março de 1967, passam a ter a seguinte redação: 

''Art. 8' ...................................... . 
§ lf' O licenciamento depende de licença expedida de a~ordo 

~om regulamentos administrativos locais, de inscriçào do interessado 
no órgão própríO do Minist~rio da Fazenda, como contribuinte do 
imposto sobre minerais, e de registro da licença, acompanhada de 
pta:ntas da respectiva ârea, no DNPM, cujo processamento será 
teguJado por Portaria do Diretor-Geral. 

Art. 11. Serão respeit11dos, na aplicação dos regímes de 
Autorização e Concessão, subordinados aos preceitos deste Código: 

1) o direito de prioridade l obtençio da aatoriuçi.o de pesquisa, 
atribuido ao itlteressado que detiver a precedência de ingresso do 
respectivo requerimento no DNPM, em relação a outros concorren­
tes à mesma ârea; 

lt) o dlrt-lro de putlclpaçio 1101 rewltados da laYn, que 
correspondc. <to dizimo do imposto sobre minerais, aplicável, 
exclusivamente, às concessões outorgadas após 14 de marÇo de 1967. 

Art. 16 ................... , .......................... . 

I - Prova de nacíonalidade brasileira, estado civil, profissão e 
domicílio do requerente, pessoa natural. Em se tratando de pessoa 
jurídica, cópia do Alvará de autorização para funcionar como 
Empresa de Mineração, com a prova do respectivo registro no órgão 
de Registro de Comércio de sua sede. Prova dos emolumentos 
estabelecidos. no art. 20 deste Código 

Art. 18. A protocolização do pedido de autorização de pesqui­
sa no DNPM, assegurará ao requerente prioridade para a sua obten­
ção, salvo a ocorrência das seguintes hipóteses: 

I--. Se a área pretendida for objeto de autorização de pesquisa, 
concessão de lavra, manifeslo de mina ou permissão de reconhe­
cimento geológico; 

ll - Se houver pedido anterior de autorização de pesquisa 
objetivando a mesma área; 

lU - Se a área for objeto de licença, de que trata o artigo Bq 
deste Código, cujo registro tenha sido requerido ao DNPM no prazo 
de 30 (trinta) dias de sua expedição. 

Parágrafo único. Configurando-se qualquer dessas 
circunstâncias, nenhum direito terá adquirido o requerente com a 
protocolização do pedído. qlie será indeferido mediante despacho do 
Diretor-Geral do DNPM, cabendo ao interessado o direito à devolu­
ção de uma das vias das peças apresentadas em duplicata e dos 
documentos públicos. 

Art. 19. Do despacho de indeferimento do pedido de autorí~ 
zação de pesquisa caberá pedido de reconsideração, no prazo de 60 
(sessenta) días, contados da publicação do despacho no Diário 
Oficial da União. 

§ J 9 Do pedido de reconsideração, não atendido, caberá recur­
so ao Ministro das Minas e Energia, no prazo de 30 (trinta) dias,' 
coritado da publicação do despacho de indeferimento no Diário 
Oficial da União. 

§ 2~ A interposição do pedido de reconsideração sustará a 
tramitação de requerimento de autorização de pesquisa que, objeti­
vando área abrangida pelo requerimento concernente ao despacho 
recorrido, haja sido protocolizado após o indeferimento em causa, 
até que seja decidido o pedido de reconsideração ou o eventual recur-
so. 

§ 3~ · Provido o pedido de reconsideração ou o recurso, caberá 
o indeferimento de requerimento de terceiro. de que trata o 
parágrafo anterior. 

Art. 20. O requerimento da autorização de pesquisa sujeita o 
interessado ao paga'tnento de emolumentos, em quantia 
correspondente a 3 (três) vezes o maior valor de referência de que 
trata o Decreto n~' 75.704, de 8 de maio de 1975, a qual deverá ser 
antecipadamente recolhida ao Banco do Brasil S.A., à conta do 
"Fundo Nacional de Mineração" - parte disponível - instituído 
pela lei n9 4.435., de 8-10~64. 

§ lq O requerente terá direito à restituição da. importância 
relativa aos emolumentos, nos seguintes casos: 

a) se o pedido for indeferido, na hipótese prevista no parágrafo 
único do art. 17; 
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b) se o pedido for indeferido por falta do assentimento de órgão 
ou entidade públicos, exigível para a outorga da autorização, na 
forma da lei. 

§ 2<~' Encontrando-se livre a área objetivada, e satisfeitas as exi­
gências deste Código, o DNPM expedirá ofício ao requerente 
convidando-o a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado de sua 
publicação no Diário Oficial da União, o pagamento das despesas 
inerentes à publicação do Alvará de Pesquisa, devendo apresentar ao 
órgão, no mesmo prazo, o respectivo comprovante; 

~ Jl' Se o requerente deixar de atender, no pra-zo próprio, ao 
disposto no parágrafo anterior, o pedido será indeferido e o processo 
arquivado, mediante despacho do Diretor-Gera} do DNPM." 

"Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o titular, 
ou seu sucessor por título legítimo, haja requerido concessão de 
lavra. caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do DNPM, 
por Edital publicado no Diário Oficial da União, declarar a disponi­
bilidade da respectiva área, para fins de requerimento da concessão 
de lavra, por parte de terceiros interessados, estabelecendo o men­
cionado ato os requisitos especiais a serem observados para a outor­
ga da concessão, conforme as peculiaridades çle cada caso. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, serão 
conjuntamente apreciados, para efeito de determinação da priori­
dade à outorga da concessão de lavra, os requerimentos protocoli­
zados dentro de prazo a ser convenientemente fixado no Edital, defi­
nindo-se, dentre estes, como prioritário, o pretendente que, a critério 
do DN PM, melhor atender aos interesses específicos do setor mi~ 
nerário". 

"Art. 47. 
XVI- Apresentar ao DNPM, até o dia 15 de março de cada 

ano, relatório das atividades realizadas no ano anterior". 
"Art. 75. Não será permitida a realização de trabalhos de ga­

rimpagem, faiscaçào ou cata, em área objeto de autorização de 
pesquisa ou conce$sào de lavra", 

"Art. 76. Atendendo aos interesses do setor minerário, 
poderão, u qualquer tempo, ser delimitadas determinadas âreas nas 
quuis o aproveitumento de substâncias minerais far.se-á, exclusi­
vamente, mediante trabalhos de garimpagem, faiscação ou cata, 
consoante estabelecido em Portaria do Ministro das Minas e 
Energia, baixada por proposta do Diretor-Geral do DNPM,.. 

Art. 2~> O art. 65 do Decreto-lei n~> 227, de 28 de fevereiro de 
1967. alterado pelo Decreto-lei n'l' 318, de 14 de março de 1967, passa 
a vigorar com o acréscimo dos seguintes parágrafos: 

~ \'l' Extinta a concessão de lavra, caberá ao Diretor-Geral do 
DNPM. mediante Edital publicado no Diário Of~C:ial da União, de­
clarar a disponibilidade da respectiva área, para fins de requerimento 
de autorização de pesquisa ou de concessão de lavra, por parte de ter~ 
ceiros interessados. estabelecendo o mencíonado ato os requisitos es~ 
peciais a serem observados para a outorga do título pertinente, con· 
forme as peculiaridades de cada caso. 

§ 2~" Na hipótese de que trata o parãgrafo anterior. serão con· 
juntamente aprecio.dos, para efeíto de determinação da prioridade à 
outorga da autorização de pesquisa, ou da concessão de lavra, con­
rorme o caso, os requerimentos protocolizados dentro do prazo a ser 
convenientemente fix.ado no Edital, definindo-se, dentre estes, como 
prioritário, o pretendente que, a critério do DNPM, melhor atender 
aos interesses específicos do setor minerário". 

Art. 3~" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
J\rt. 49 Revogam·se as disposições em contrário. 

Justilica~ào 

As disposições inseridas no presente Projeto consubstanciam 
modificações ao Código de Mineração, vigente nos termos do De­
creto-lei n"' 227, de 28-2-67, com as alterações determinadas pelos de 
n•s 318, de 14-3-67, 330, de 13-9-67, 723, de 31-7-69 e 1.038, de 
21-10-69, importando, umas, em precisar a enúnciado de alguns tópi­
C.:O!> do tex.to legal, para a conveniente explicitação de preceitos jâ 
implicitamente acolhidos no seu sistema, e outras, na introdução de 

novos ditames, carreando alterações substanciais à matéria regulada 
nesse corpo normativo, com vistas a adequar a disciplina legal de 
exploração e do aproveitamento mineral às necessidades do interesse 
nacional, no que tange à dinamização do setor minerário, de tão alto 
significado no contexto da economia do País, 

Com a redação proposta para o§ l~ do art. 89, passará a figurar 
na própria lei a exigência do registro, no DNPM, da licença inerente 
à habilitação à atividade mineira sob a modalidade do licenciamen­
to, o que é atualmente estatuído apenas no Regulamento do Código 
de Mineração (Decreto n~' 62.934, de 2-7-68), e pormenorizado na 

-Portaria n~' 3, de 20-1-70, do Diretor-Geral do DNPM, dando mar­
gem, assim, a controvérsia sobre a obrigatoriedade legal desse regis­
tro, que indiscutivelmente se impõe para o devido controle de tal re­
gime exploratório, por parte do órgão federal competente. 

N<t modificação respeitante ao art. li, é expressamente incluído 
o postl.llante do registro de licença como beneficiário do direito de 
prioridade, o que se recomenda como modo de resolver-se possíveis 
conflitos, face à eventual concorrência de vários requerimentos 
objetivando a obtenção de direitos minerários sobre uma mesma 
ãrea, que efetivamente poderá ocorrer entre interessados, 
respectivamente, na pesquisa e no licenciamento. Deixou-se de 
contemplar, por outro lado, con1o favorecido com tal direito - que 
expressa, evidentemente, um critério legal para definição do pedido 
prevalente, naqueles casos em q1.1e se torna vlâvel a concorrência -
o requerente da concessão de lavra, cabendo a sua exclusão por natu­
ral desnecessidade, dadas as circunstâncias peculiares à postulação 
do título de lavra, na si temática do Código. 

O ítem I do art. 16 tem a sua redação inovada para acrescentar­
se, dentre os elementos de informação e prova requeridos para a ins­
trução do pedido de autorização de pesquisa, o· comprovante do pa­
gamento dos emoh.tmentos que, consoante a redação dada pelo pre­
sente projeto ao art. 20, de que adiante se tratará, será devido pelo 
respectivo interessado, antecipadamente à protocolização do pedido, 
e em cuja falta propicia(-se-â, portanto, o indeferimento de plano, na 
conforlnídade do art. 17 do mesmo diploma. 

Quanto ao art. 18, a alteração projetada vem a minudenciar as 
várias situações sob as quais determinada área encontrar-se-á 
indisponível ou não liberada para fins de facultar-se a admissão de 
requerimento de autorização de pesquisa ou registro de licença, em 
carãter prioritário, dC molde a ensejar, a contrario senso a identifi­
caç-Jo de área livre, como pressuposto do direito de prioridade ins­
tituído no art. 11, letra a. O Projeto intenta nesse ponto, enumerar, 
organicamente, com a devida abrangência, todas as hipóteses 
configuradoras de indisponíbilidadé de área, visando o aprimora­
mento técnico- normativo da matéria tratada nesse dispositivo. 

No que concerne à redação proposta para o art. 19, cogita-se de 
instituir as figuras recursais de que se poderá valer a parte prejudica­
da com o indeferimento de pedido de autorização de pesquisa, 
regulando-se convenientemente o seu procedim-ento. Procura-se, por­
tanto, saniu a omissão datei a respeito do assunto, na forma do. texto 

. atualmente vigente, que, não os facultando expressamente, está as­
sim a render ensejo à discussão sobre o cabimento dos ditos recursos 
e de suas conseqüências jurídicas específicas, inobstante as ponderá­
veis razões de ordem jurídica que militam em prol de sua 
admissibilidade. 

A nova redação que o Projeto indica para o art. 20, cuida da 
obrigatoriedade do pagamento de emolumentos devidos pelo interes­
sado, em virtude do requerimento de atutorização de pesquisa, como 
contraprestação simbólica pelos dispêndios efetuados pelo Poder 
Concedente, com os serviços altamente qualificados, mobilizados pa­
ta o exame do pedido. Referidos emolumentos já se acham previstos 
no Código, contudo, o seu recolhimento é estabelecido para fase 
posterior à análise do requerimento, como condição à outorga do 
Alvará de pesquisa, de sorte que, freqüentemente não se efetiva a 
sua prestação, em manifesto prejuízo da Fazenda Pública, quando, 
naquela oportunidade, o requereote se desinteressa pelo pedido, que 
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ê de ser indeferido, todavia, frustrando-se o correspondente 
pagamento. 

Acresce que, dessarte, não há como se coibir os abusos que se ve­
rificam constantemente, sempre que um mesmo interessado, exonera­
do para tanto de quaisquer ônus, dedica-se a apresentar, sucessiva~ 
mente, em reiteração, pedidos im::identes sobre uma mesma área, 
com ânimo declaradamente especulativo, voltado para a alongada 
manutenção, em seu favor, da expectativa do direito à autorização 
de pesquisa, muitas vezes em detrimento de terceiros realmente dis­
postos a ali efetuar o empreendimento mineiro, a par de sobrecarre­
gar indevidamente, com essa prâtica, o órgão administrativo 
processante, cuja capacidade open~cional, face à notória carência de 
recursos humanos, já é normalmente insuficiente. 
, Para atenuar o impasse, dispõe o Projeto sobre a exigibilidade 

do pagamento dos emolumentos ttntecipadamente à protocolização 
do requerimento, ao mesmo tempo que provê sobre as hipóteses em 
que se torna justificada a sua restituição, atento à finalidade precípua 
deste ônus, 

Através da redação sugerida no Projeto para o art. 32. assim co~ 
rro para o art. ·65, pretende-se estatuir critério especial para a ad· 
missão do pedido prioritário, seja pleiteando autorização de pesqui~ 
sa ou concessão de lavra, em âreas-continentes de jazida já conheci­
da, nOs seguintes casos: 

-área pesquisada, com relatório dos trabalhos aprovados, cujo 
titular ou sucessor haja decaído do direito de formular o correlativo 
requerimento de lavra, no prazo próprio (art. 32); 

-área anteriormente vinculada a concessão de lavra, cujo títu~ 
lo haja sido extinto na forma da lei (art. 65). 

Atentando precisamente para a circunstância de tratar-se de 
áreas de mineralização conhecida, é de se reconhecer a pertinência da 
fixação de condições específicas para a conferência de novo título de 
pesquisa ou de lavra, no sentido de determinar-se como prioritário, 
dentre os eventuais pretendentes, não necessariamente aquele que 
primeiro acorreu ao DNPM, formalizando o pedido, uma vez li­
berada a área, mas aquele que, por avaliação conjunta do mérito dos 
respectivos pedidos, melhor atender, a juízo do DNPM, aos in­
teresses específicos do setor minerário. 

Na forma da nova redação aventada para o art. 47, fica anteci­
pada para o dia 15 (quinze) de março de cada ano o termo final do 
prazo fixado para a apresentação, pelo concessionário. do relatório 
das atividades realizadas no ano all:terior. Pela redação original deste 
preceito, o prazo é estendido até o sexto mês do ano subseqüente ao 
período anual considerado, o que, alêm de ser francamente 
demasiado, representa um sério obstáculo à elaboração dos dados 
oficiais relativos ao desempenho anual da produção mineral, com o 
desejável grau de atualidade, dados estes imprescindíveis à for­
mulação das diretrizes governamentais para o setor. 

Finalmente, ocupam-se as normas contidas na redação indicada 
para os arts. 75 e 76, de aspectos relacionados ao regime de 
matricula, mediante o qual se dã a extração mineral pelos processos 
de garimpagem, faiscaçãO e cata. 

Em consonância com o art. 75 do Projeto a realização dos 
trabalhos compreendidos em tais processos rudimentares de 
mineração passarão a ser vedados, em área adstrita a autorização de 
pesquisa ou concessão de lavra. Na forma atual dos arts. 75 e 76, per­
mite o código a coexistência da garimpagem com os trabalhos de 
pesquisa, se bem que a interdite com o advento da fase de lavra. No 
entanto, a prática tem demonstrado a absoluta inconveniência da 
realização da garimpagem em área outorgada para pesquisa, inclusi­
ve por interferir nos resultados finaís, definidores do potencial da 
área pesquisada, invalidando os dados obtidos, poi-s que a extração 
procedida na área pela garimpagem, inviabiliza logicamente a fide­
lidade dos dados pertinentes à quantificação da reserva, às vezes le­
vada praticamente à exaustão, ao ultimar-se a pesquisa, em detrimen­
to do detentor do título de pesquisa, cuja atividade, de indole mar· 
cadamente aleatória, pelos riscos que a envolveni, deve ser quanto 
possivel estimulada pela legislação pertinente. 

Em contrapartida. o Projeto rrropicia, ainda, no art. 76, a delimi­
tação de determinadas áreas, as quais serão reservadas especialmen­
te para o aproveitamento mineral por métodos de garimpagem. 
faiscaç.:Jo e cata, sempre que assim o aconselhar a natureLa dos 
depósitos nelas jaLentes. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 1975. -José Sarney. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova redação ao Decreto--lei número 1.985 (Código de 
Minas) de 29 de janeiro de 1940 

Art. 8'? Faculta-se ao proprietário do solo, ou a quem dele 
tiver expressa autorizaçUo, o aproveitamento imediato. pelo regime 
de Licenciamento, das jazidas enquadradas na Classe 11, desde que 
tais materiais sejam utilizado!\ ín natura para o preparo de agregados, 
pedras de talhe ou argamassas, e não se destinem, como matéria­
prima, à indústria de transformação. 

§ I<? O licenciamento cabe às autqridades locais, mas é ne­
cessária a inscrição do contribuinte no Ministério da Fazenda para 
efeito do Imposto Único sobre Minerais. 

~ 2<? Após o Licenciamento, o interessado poderá optar pelo re­
gime de Autorização e Concessão, o qual será obrigatório, se, no 
correr dos trabalhos, ficar positivada ocorrência comercial de subs­
tância mineral não enquadrável nu Classe H. 

§ 3'? Não estão sujeitos aos preceitos deste Código, os tra­
balhos de movimenta~ão de terras e de desmonte de materiais in 
natura, que se fizerem necessários à abertura de vias de transporte, 
obras gerais de terraplenagem, e de construção de fortificações. 

Art. 11. Serão respeitados na aplicação do regime de Autori­
zação e Concessão, subordinados aos preceitos deste Código: 

•) o direito de prioridade. que é a precedência de entrada do re­
querimento no DNPM, pleiteando a aUtorização de pesquisa ou con­
cessão de lavra designando-se por prioritário o respectivo requerente; 

b) o direito de participação nos resultados da lavra, que corres­
pende ao dízimo do Imposto Único sobre Minerais, aplica-se às con­
cessões outorgadas após 14 de março de \967. 

Art. \6. A autoriL.açào de pesquisa será pleiteada em requeri­
mento dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entregue mediante 
recibo no Protocolo do DNPM, onde será mecanicamente numerado 
e registrado devendo ser apresentado em duas vias e conter os seguin­
tes elementos de informação e prova: 

I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e domicílio do 
requerente; ern se tratando de pessoa jurídica, cópia do Alvará de Au­
torização para funcionar como Empresa de Mineração e, também, 
prova de registro desse título no Departamento Nacional do Re­
gistro do Comércio. 

Art. 18. A protocolização do pedido de autorização de 
pesquisa no DNPM, assegurará ao requerente, prioridade para 
obtenção da uutoriLaçào, nos seguintes casos: 

I - Se a área pretendida não for a)Jjeto de autorização de 
pesquisa . . concessão de J:JVra, manifes.to de mina ou reconhecimento 
geológico: 

11 -Se não fiou ver pedido ante.rlor de autorização de pesquisa 
objetivàndo a mesma ârea. 

Parágrafo único. Ocorrendo qualqUer dessas circunstâncias, 
nenhum direito terá adquirido o requerente com a protocolização do 
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pedido, que será arquivado mediante simples despacho do Diretor­
Ger:JI do DNPM. 

Art. 19. Indeferido o Tequerimento, será o processo definiti­
vamente arquivado, cabendo ao interessado o direito de pedir a de­
volução de uma das vias das pecas apresentadas em duplicata e dos 
documentos públicos. 

Art. 20. Estando livre a área. e satisfeitas as imposições deste 
Código o requerente ~erá convidado a efetuar dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, o pagamento dos emolumentos relativos à outorga. 

Parágrafo único. A outorga de cada Alvará de .Pesquisa depen­
derá de recOlhimento ao B<J.nco do Brasil S.A., à conta do "fundo 
Nacional de Mineração- Parte Disponível", instituído pela Lei n9 
4.425, de 8-10-64, de emolumentos correspondentes a 3 {três) máxi­
mos salários mínimos do País. , .. 

.......... 
Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o tituhlf, ou 

seu sucessor, por título legítimo, haja requerido concessão de lavra, 
caducará seu direito. podendo o Governo outorgar a lavra a terceiro 
que a requerer, satisfeitas as demais. exigências deste Código. 

Parúgrafo único. O Diretor-Geral do DNPM arbitrará 
indenização a ser paga ao titular ou a seu sucessor, por quem vier a 
obter a concessão de lavra. 

Art. 47. Ficará obrigado o titular da concessão, além das condi­
ções gerais que constam deste Código, ainda, às seguintes, sob pena 
de sanções previstas no Capítulo V. 

XVI - Apresentar ao DNPM, nos primeiros 6 (seis) meses de 
cadu uno, Retatório das atividades do ano anterior. 

Parágrafo único. Para o aproveitamento, pelo concessionário 
de lavra, de substâncias referidas no item IV, deste artigo, será 
necessário aditamento ao seu título de lavra. 

Art. 75. Dependem de consentimento prévio do proprietário do 
solo, as permissões para garimpagem, faiscaçà"o ou cata, em terras ou 
águas de domínio privado. 

Parágrafo único. A contribuição do garimpeiro ajustada com o 
proprietário do solo para fater garimpagem. faiscação ou cata, não 
poderá exceder o dizimo do valor do imposto úniCo que for arrecada­
do pela Coletoria Federal da jurisdição local, referente à substância 
encontrada. 

Art. 76. A autorização de pesquisa obtida por outrem, não 
interrompe, necessariamente, o trabalho do garimpeiro matriculado 
e localizado na respectiva área. 

DECRETO-LEI N' 318, DE 14 DE MARÇO DE 1967 

Dâ no~a redação 110 preâmbulo e a dispositivos· do Decreto-­
lei n~' 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o artigo 30, do Ato Institucional n~> 2, de 27 de outubro de 1965, 
combinado com o art. 9~> do Ato Institucional n~> 4, de 7 de dezembro 
de 1966; e 

Considerando a representação que lhe fet o Conselho de 
Segurança Nacional sobre as implicações que poderão advir. para os. 
altos. interesses do País e a própria Segurança Nacional, a manoten~ 
çã.o de dispositivos do Código de Mínas, com a redação que lhes foi 
dada pelo Decreto-lei n~> 227, de 28 de fevereiro de 1967; e 

Considerando, ainda, à vista da mencionada representação, que 
de fato, dispositivos do referido Decreto-lei n~> 227, necessitam ser 
escoimados de imperfeições prejudiciais aos superiores interesses da 
Nação, resolve baixar o seguirlte decreto-lei: 

Art. i"' Considere~se o preâmbulo do Decreto-lei n9 227, de 28 
de fevereiro de t967, com a seguinte redação: 

"O Presidente da República no uso da atribuição qu·e lhe 
confere o artigo 9~>, § 2~>, do Ato Institucional n~' 4, de 7 de 
delcmbro de 1966; e 

Considerando, que da experiência de vinte e sete anos de 
aplicação do atual Código de Minas foram colhidos ensina­
mentos que impede aproveitar; 

Considerando que a notória evolução da ciência e da 
tecnologia, nos anos após a 2• Guerra Mundial, introduziram 
alterações profundas na utilização das substâncias minerais.; 

Considerando que cumpre atualizar as disposições legais 
de salvaguarda dos superiores interesses nacionais, que 
evoluem com o ternpo; 

Considerando que ao Estado incumbe adaptar as 
normas que regulam atividades especializadas à evolução da 
técnica a fim de proteger a ca'pacidade competitiva do País 
nos mercados internacionais; 

Considerando que, na colimação desses objetivos, é 
oportuno udaptar o direito de mineração à conjuntura; 

Considerando, mais, quanto consta da Exposição de 
Motivos número 6-67-GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos 
Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda, e 
Planejamento e Coordenação Econômica decreta:" 

Art. 2q, O Decreto-lei n' 227, de 28 de fevereiro de 1967, que 
deu nova redação ao Decreto-lei n~ 1.985 (Código de Minas), de 29 
de janeiro de 1940, passa <t vigorar com as seguintes alterações: 

Alteração n~> I - Os itens I e li do art. 2~>, passam a ter a 
seguinte redação: 

"I - regime de Concessão, quando depender de decreto 
de concessão do Governo Federal; 

11 - regime de Autorização e Licenciamenio, quando 
depender de expedição de Alvará de autorização do Ministro 
das Minas e Energia e de licença expedida em obediência a 
regulamentos administrativos locais e de registro do produ­
tor no órgão próprio do Ministério da Fazenda~" 

Alteração n~' 2- O art. 6~' (capuf) passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6~> Cl<1.5Sificam-se as minas, segundo a forma 
representativa do direito de lavra, em duas categorias: 

Mina Mamfntada .. a em lavra, ainda que transitaria~ 
mente suspensa a 16 de julho de 1934 e que tenha sido , .-..... ... 
manifestada na conformidade do art. lO do Decreto _i,?{ 
n~> 24.642, de 10 de julho de 1934, e da Lei n~' 9~, de lO de 
setembro de 1935. 

Mina Concedida, quando o direito de lavra é 
consubstanciado em decreto outorgadO Pelo Governo Fe~ 
dera!." 

Alteração n9 J - E revogado o item IV do art. 16, fican~o 
ren!Jmerado o atual item V para IV. 

1 
' ;~ 

cão: 
Alteração n'1 4- O art. 17 +caput), passa a ter a seguinte reda.7f: 

"Art. 17. Será indeferido de plano pelo Diretor-Geral 
do DNPM. o requerimento desacompanhado de qualquer 
dos elementos de irJformaçào e prova mencionados nos itens 
I, li e 111 do artigo anterior," 

Alteração n'1 5 - O item 11 do artigo 29, passa a ter a seguinte 
redação: 

"li - A não interromper os trabalhos, sem justitícação, 
depois de iniciados, por mais de 3 (três) meses consecutivos, 
ou por 120 dias acumulados e não consecutivos." 

Alteração n~> 6- E revogado o artigo 59, ficando renumerados, 
de 59 a 95, os atuais artigos 60 a 96, 

Alteração n~> 7- O§ 2" do art. 73, passa a ter a seguinte reda-
cão: 
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çào: 

"§ 29 A matrícula, que é pessoal, será feita a 
requerimento verbal do interessado e registrada em livro 
próprio da Coletoria Federal, mediante a apresentação do 
comprovante de quitação do imposto sindical e o pagamento­
da mesma taxa remuneratória cobrada pela Coletoria." 

Alteração n9 8 . ~ acrescentado o art. 96, com a seguinte reda· 

"Art. 96. A lavra de jazida será organizada e conduzi­
da na forma da Constituição." 

ArL 39 Este decreto· lei entrará em vigor na data de sua publi­
cacJo, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasília, 14 de março de 1967; 1469 da Independência e 79'~ da 
República. _:- H. Castetlo Branco - Mauro Thibau - Octávio 
Bulhões - Rotwrto Campos. 

(Às Comissões de Constituição e Justico e de Minas e 
Energia.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes)- O projeto lido será 
publicado e·remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. J9-Seáetário. 

É lida a seguinte 

Em 4 de novembro de 1975 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausen­
tarei do Pais a partir de 16 do corrente para, devidamente autorizado 
pelo Serado, na forma do art. 36, § 29, da Constituição, e art. 44 do 
Regimento Interno, participar da 'XXX Sessão da As~embléia-Geral 
da Organização das Nações Unidas em realização na cidade de Nova 
Iorque. 

Atendosas saudações.- Jessé Freire. 

, 'O SR. 'fRESIOENTE (Wilson Gonta1ves)- A Presidência fica 
ciente. 

Passa·se à 

Item J: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n"' 26, de 1975 (n9 23~8/75, na Câmara dos Depu-. 
tados), que aprova o texto do Acordo de Comércio firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República He­
lênica, em Brasília, a 9 de junho de 1975, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 584 e 585, de 
1975, das Comissões: 

-de Relações Exteriores i e 
-de Economia. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti·lo. vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Q·projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

I'ROJt;TO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 26, OE 1975 
{N' 23-8[75, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS) 

Aprova o texlo do Acordo de Comércio firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a RepUblica Helênica, em 
Brasília, a 9 de junho de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 

Att. 19 É aprovado o texto do A<:ordo de Comércio firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República Helênica, em 
Brasí(iu, a 9 de junho de 1975. 

Att. 2'i> Este dt:creto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicqção. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gontal•es) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 27, de 1975 (n9 28-B/75, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto da Convenção destinada a evitar a 
Dupla Tributação em matéria de lmpostos sobre a Renda e 
sobre o Capital, concluída entre a República Federativa do 
Brasil e a República da ÁUstria, em Viena, a 24 de maio de 
1975,tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 588 a 590, de 
1975, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; 
- de [cononria; e 
- de Finanças. 

J::m discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti·lo, vou encerrar a 

'discussão. (Pausa.) 
Estil encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados, (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai â Comissão de Redação, 

É o seguinte o projeto aprovado 

I'ROJ ETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 27, DE 1975 
( N9 28-B/75, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texlo da Convenção destinada a evitar a Dupla 
Tributação em matéria de Impostos sobre a Renda e sobre o 
Capital, concluída entre a República federativa do Brasil e a 
Reptiblica da Áustria, em Viena, a 24 de maio de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o texto da Convenção destinada a evitar 
a Dupla Tributação em matéria de Impostos sobre a Renda e sobre o 
Capit:tl, concluída entre a República Pederativa do Brasil e a Repú­
blica da Áustria, em Viena, a 24 de maio de 1975. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicaçào. 

OSR. PRESIDENTE(WilsonGonçalves)-lc.mJ: 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei do Senado 
n'i> 141, de 197.S-DF, que estima a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal para o exer~::ício financeiro de 1976, nas 
partes relativas à Secretaria de Saúde e à Secretaria de Ser­
viços Sociais, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 523, de 1975, da 
-Comissão do Distrito Federal. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto, nas partes mencionadas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 



Novembro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (~io 11) Qtrarta..felra 5 6411 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão do Distrito Federal, para a redação 

final. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalns) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 141, de 1975.DF, que estima a Receita e lixa a Despesa do 
Distrito Federal para o exercício financeiro de 1976, nas 
partes relativas à Secretaria de Agricultura e Produção e à 
Secretaria de Segurança Pública, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 524, de 1975, da 
-Comissão do Distrito Federal. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto, na·s partes mencionadas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen· 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 

~ A matéria vai à Comissão do Distrito Federal, para a redação 
final. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Nada mais havendo a tratar, vou declarar encerrada a sessão, 

designando para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n.,.. 475, de 1975, de 
autoria do Sr. Senador Renato Franco, solicitando a transcrição, nos · 
Anais do Senado Federal, da Conferência proferida pelo Ministro 
Raimundo de Souza Moura, do Tribunal Superior do Trabalho, por 
ocasião do Simpósio sobre Juízes Classistas da Justiça do Trabalho, 
e publicada no jornal A Província do Pará. 

-2-

Discussão, em turno ónico, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n~ 586, de 1975), do Projeto de 
Decreto Legislativo n.,.. 21, de 1975 (n~' 16-B/75, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla 
Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada entre o 
Brasil e a Suécia, em Brasília, a 25 de abril de 1975. 

-3-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n.,.. 587, de 1975), do Projeto de 
Decreto Legislativo n.,..22, de 1975 (n.,..l9-Bf75, na Câmara dos Depu-

tados), ·que aprova o texto do Açordo lXstinado a E\litar a Oup1a 
Tributação em Matéria de Impostos sobre a Rends e o Capital, fir~ 
mado entre a República Federativa do Brasil e a República federal 
da Alemanha, em Bonn, a 21 dejunhode 1975. 

-4-

Discussão, ern turno ónico, dO Projeto de Lei da Câmara n• 33, 
de 1975 (n.,.. 1.962~8/74, na Casa de origem), que dll a denominação 
de "Dr. Estácio Muniz" ao trecho da BR~262- Campo Grande­
Cotumbá, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 533,dc 1975,daComissl!.o' 
--de Transportes, Comunlc•ções e Obra• PúbllcaL 

O SR. PRESIDENTE (WU100 .,_lns) - Estâ cnccr-
rada a sessão. 

f Lemnla·.~e a sessão às /8 horas" e 50 minutos.) 

ATA DA 177•SESSÃO, REALIZADA EM 29-10..75 
(Publicada no DCN- Seção 11- de 30..)0..75) 

/IETIFICAÇÀO 

No Projeto de Lei do Senado n•l94/75, que dá nova redação ao 
caput do artigos~ da Lei n•4.923, de 23 de dezembro de 1965, assegu~ 
wndo mel h à r amparo ao desempregado: 

Na pâgina 6205, na numeração do projeto, 
Onde se lê: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 194, DE 1973 

Lcia·se: 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 194, DE 1975 

(')ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N•6,del975 

ANEXO 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional - TECNICO EM LEGISLAÇÃO E 
ORÇAMENTO 
Código- SF-NS-934 
Oasse-"8" (SF-NS-934.7) 
N9 de daros- 20 

Onde se lê: 
18- MARIA IGNEs BROWN RODRIGUES 

Leia~se: 

18- MARIA IGNEZ BROWN RODRIGUES 

(•) Republlc!1doporhaver sardocom incorreçllct "o DCN -11-dc2.S.IO.I97S. 
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ATAS DAS COMISSÕES 
SERVIgo DE CüMISSOES MISTAS ESPECIAIS E DE INQUERITO 
RELAT RIO CORRESPONDENTE AO Mg;S DE OUTUBRO DE 197') 

I NÚl·IERO E EMENTA COMPOSIÇÃO PRAZOS 

J•:ensagem 119 72, de 1975 (CN), que submete à deli- PRES: sen, Catette P_:h At~ dia 09/l0/75 
beraçao do Congresso Nacional texto do Decreto-~i nheiro 
1.418, de 03 de setembro de l975, que "Concede in VICE: oep. Fernando GO~ centivos fiscais à exportação de $erviços, e dli 
outras provid~ncias". çalves 

RELATOR: oep. Antonio B_!t 
lin~'tti 

Projeto de Lei nQ 11, de 1975 (CN), que ".Institui PRES·: Sen. Agenor Maria At~ dia 07/i0/75 
benefictos de previdência e assistência soei a1 VIGt:: Dep. Wilson Braga em favor d,os empr1!gadores rurais 'li! seus dependen.:.. REI ATOR: Sen. Italivio tes e d~ outras pl'ovidências". 

coelho 

P.rojeto d~ Lh no 12, de 1975(CN ) . que .. Altera PRES: oep, Brigido Tinoco At~ dia 07/l0/75 
ôisposiçÕ·~s ~aLe~ n2 5.985, de 13 de dezembro de VICE: sen. Ruy Santos 1973, e dá O\\tras providências". 

RELATOR: Dep. Raul Bern~ 
do 

Projeto de Lei do congresso Nacional n9 13, de PRES: sen. Evelasio Viei- Atê dia 08/10/75 
1975 (CN), que "C1'ia o Fundo Nacional de Apoio ao r a 
Desenvolvimento Ur-bano, e dá outras providên - VICE: sen. Heitor Dias 
cias". 

RE"tATOR: Dej:>. Gastão Mul-
ler 

Projeto d~ Lei Complementar n9 14, de 1975 {CN) , ?RRS:Dep, Lau:ro Rodrigues At~ dia 12/10/75 
que "Altera a Redação do Artigo 29 da Lei Compre-

V!CJ;:: Dep. Raul Bernardo mentar n9 14 de 08 de junho de 1973, que estabele 
re Regiõei Metropolitanas". - REL;.roR: Sen.Ruy Santos 

NÚMERO E EMENTA COMPOSIÇÃO PRA.ZOS 

t•ro_ieto de Lei no 15. de 1975 (CN), que .. Dispoe PRES: Dep. Au:rêlio Campos At. dia 13/10/75 
Zui,r~ o sistcm-'l Nacional·dos Transportes urbanos, VICE:Sen. Mendes Canale a~,tcriza a cr1êçâo da empresa bra.sileira dos Trans 
,,~ ;-tes Urbanos e d~ outras provid.ências". - RELATOR:Dep. Ruy Bacelar 

l> .. sõt:;J<:;tr. nl? 73, de 1975 ~CN), qu/i! submete à deli- PRBS;Sen. Adalberto se na Atê dia 13/10/75 
bc:t·,;,~'il.O do Congresso Nac1onal texto do Decreto-l!;i. VICB:Dep. Raimundo Pare!! n9 1 'i19, de 11 tle setembro de 1975, que "dispoe 
sobr·e a aplicação do § 22 do artigo 8º do Dec:re - te 

tu-lei nl? 1 376, de 12 de dezen~bro de 1974", R~LATOR:Sen, Henrique de 
- La Rocque 

!"'J'Ot'OSt~de Eme!1da à Constitu1çã() n2; 25 51, de PRES:Sen. Leite Chaves Até di a 08/10175 
975 (CN), que "Modiffc:a a.redaçM do artigo 147. V~CE:Dep. Minoro Myiamoto 
c~put, da Constituiçao Federal". 

Rf;LATOR:Sen. Helvidio Nu-
ne> 

r :-·<.1pos t ;;.! de Emenda à Consti tuiç'ãt~ nll:l 027 e 52 de PRES:Dep, Jorge Perraz Até dia 09/10/75 
1975 (CN), .que "Acrescenta os artigos 201 e 202 • VICE:Sen, Lourival Bapti.;!_ Constltuiçâo da Rep~blica Federativa do Brasilff, ta 

RELATOR:Dep. Magho Bacelar . .. 
l·'rcpo•nõJ.$de Err,enda à Constd:tui!(_âo n2 2.B,55, d~ P~ES :Dep, lturival Nasci- Até dia 28/10/75 
1975 (Cll), que "aÜera a redaçao dos arti&ç.ss 13 menta 
§2.2 e 74, "caput", da ConstitUlÇão da RE!p blica ViCE:Oep, Henrique c6:rd:Na 
'··'"'1t:rativa d0 Brasil", RELATOR:Sen, Luiz Vianna 

rrvyosta dG Smenda A constituição n2 30, de 1975 Pj?.E:S:Sen. Ruy carneiro Ad 26/10/75 
(CH), que "altera a redação da letra I~ inciso r-; VlCE:Sen, Heitor Dias· 
do artigo 119, da constituição da Rep6blica Fede- RELATOR :Dep, Jorge Arbage 
rativa do Brasil". 

Nol'embro de 1975 

0BSE:RVAÇ0ES 

Relatado em 07/10/75. 
Pareçer Jfavorâvel nos ter 
mos : ~ Projeto de Decretõ 
Legislativo apresentaio~ 
Aprovado. 

Relatado em 07/10/75; 
Parecer f avorâvel ao Pro-
jeto com alter.açÕes intro 
duzidQs pelo acolhimento-
das emendas de ;nQ'$ 1, 5, 7, 
13, 17 (com subemenda) e 
19. Aprovado. 

Relatado em 07/10/75. 
Parecer favorável ao Pro-
jeto com alteraçÕes consu 
bstanC; adaspela aprovaçãõ 
das emendas de n~ s 2 e 4 
pela re_ieição das de "'' 1<: 7, e prejudicadas ·as de 
nos 3,5 e 6. AProvado. 

Relatado em 09/10/75. 
Parecer favorâvel ao Pro-
Jeto., sendo rejeitado... uma 
unica emenda apresentada. 
Apro.vade, 

Relatado em 14/10/75. 
Parecer favorável ao Pro-
jeto original. 
Aprovado. 

OBSER.VAÇ0ES 

Relatado e~~~!0/75. 
Pa!'ece:r .favor~vel ao P:roj• 
to, com alterações introdU 
zid9s pelo·destãque aprov~ 
do a emenda nQ 1, Apro-
vado. 

Relatado em 02/10/75. 
Parecer favorável nos ter-
mo, do Projeto de Decreto 
Legislativo apresentado. 
Aprovado, 

Relatado em 07/10/75. 
Parecer contrário "' !To -
postas~ 
;.p:covado, 

Relatado em 17/10/75. 
Parecer pela reje1ção da> 
Propostas. · 
Aprovado, 

Relatado em 23/10/75. 
Parecer pela rej~ição da 
Proposta:. 
Aprovil.C.:::, 

Relatado em 23/10/7ío 
Parec~r pela rejeiçao da 
Proposta. 
Aprovado. 
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NÚMERO E EMENTA COMPOSIÇlO PRAZOS OBS:;R.VAÇÕES 

Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre PRES:Sen. Amaral Peixoto -o- os diversos subanexos d0 
o Projeto de Lei OrçamentAria n2 lO, de 1975(CN) , VlCE:Dep. Vasco Neto Proje~o .foram relatados nas 
q_ue "estima a recei1:a e fixa a despesa da União pa reunioes realizadas nos d:ta~ 
l:)l o exercfcio financeiro de 1976". - ·. ·8,9,15,16, e 23/10/75. 

~npostcs de Emenda à Constituição nQs 31 , 39 e 49 PRES:Sen.Adalberto Sena Até dia 29/10/75 Instalada$ e~ lxl0/75. 
dG 1975 fCN), que "dá nova redação dO artigo "· vlCE:Sen,Saldanha Derzi Relatadas em 23 10/75. Pa-
§ 32, al nea "f", e altera a redação do§ 1!1 do recer contrârio à apro·,ra -
artigo 177 da Constituição Federal", R~LATOJ(::Dep, Rafael Rarac ção das propostas. 

Aprovado. 

V0ro ao ~ojeto de Lei n~ 09, de 1975 {CN), qu• P!lES:Sen, Itamar- Franco At~ dia 05/11/75 Instalada em 1/{1~75. 
"Institui normt~.s gerais sobre desporton e dâ ou- V~CE:Dep, Athiê Coury Relatado em 29 10 75, 
tras providências''. Re:ALTOR: Dep. Helio Campos R·elatbrio apresentado. 

A,provado. 

rrc.posra~de Emenda à Constituixão n~32, 36 e 53 de Pf&S:Scn. Danton Jobim A~ dia 02/11/75· Instalada em 0}{1/{75. 
1975 (C!~). qu.e "_êlteretna. redaçao dos artigos 39 v.tCE:oep. Luiz Fernando Relatado em 30 11 75, ~om 

41 da constituiçao Federaln, Rfl.ATOR:Sen, Saldanha PE!!_'-
Parec~r contrârio às Pro-
postas. 

" Aprovada, 

Propostas de Emenda à Constituição de n2s33t34 e 54 PRES:Sen, Amaral Peixoto Atê·dift/0,/11/75 Instaladas em 08/10/75. 
dç 1975 {CN). que "alteran1a redação do inciSo IV, Relatadas em 29/10/75. Pa-
do artigo 99, da Constituição Federal" o VICE:Sen, Saldanha Derzi recer pela rejeiÇão dàs 

RfLATOR:Dep, José J<:ibamar Propostas. 
Mach<i<:lO AproV<idO, 

fr'opostQ. de Emenda à sonstituiçâo n2 35, de 1Q75 .. PÍI:ES: Dey. Josê Carlos Te i A tê dia 08Jl.0/75 Instal &,:<~ em 15{1;;75, 
que "modifica a redaçao do § 42 do al'tigo 15 • da 

vkce: 
xeira Relatõ\,.u em 29 10 75 

Constituição Federal"· Sen;, Fausto C:astslo Parecer pela rejeição da 
Branco Proposta. 

RELA';Olt:Dep. João J>edro Aprovado. 

NÚME:.liO E EMENTA COMPOSICíkl PRAZOS 0BSER.VAÇ0ES 

Pro)osta de Emenda â t:onstituição nl! 37, de 1975 PFES:Sen. Adalberto Sena Atê dia 08/11/75 Instalada em 10/10/75: 
(CN , que naJ.tera a red~âo da al!nea "h", do pa- VlCE:Dep, Minoro MiYamoto 
râgrafo ánico ào artigo 30 àa constituiçio da Re- RELATOR:Sen, Accioly Filho 
píi.blica Feàerat:iva ào Brasil". 

Pro)osta de Emenda A Constituição nl! 38, de 1975 PRES:Sen. Nelson carneiro Até dia 09/U./75 Instalada em 14/10/75. 
(CN , que "acrescenta parâgrafo ao_ astigo 152 da VlCE:Sen •• Jarbas Passari-
Constituição Federal, que dis~Õe sob~e a orgeni- nho 
za~ào, fur.cionamento e extinçao dos rartidos po- RELATOR:Dep. Raimundo Pa-
!tJ.C0S", rente 

Pro)osta de Emenda ã Constituição nl! 40, de 1975 PR~:Dep. Padre Nobre Atê dia 09/11/75 lnstaladã em) 14/10/75. 
(CN , que "dispÕe sobre a pena de morte em casos 

VICE:Dep. Inocencio Oli-de assalto ou sequestro seguidos de Jllltrte". v eira 
REL~OR:Sen. Eurico RezeE / 

d• 

Proposta de Emenda à Constit~ição àe ••• 41 e 43, PRES:Sen. Evand.ro Carrei.r Atê di.li. 12/11/75 Instalada em 15/10/75. 
de 1~7.~ que ~a1 tera o § 41! do· artigo 144 da Con.! VICE:Sen. Renato Franco 
tJ.tUJ.Çao Federal'', RELATOR:Dep, Osmar Leitão 

Proposta de Lei nl! 16, de 1975 (C:N), que "dis~e PRES: S'en. Dirceu Cardoso . Atê dia 06/11/75 Instalada em 20/10/75. 
sobre o Ensino no Exêrcito e d! outras Provid - v;rcE:oep. Paulo·studart 

leias". RELATOR:Sen. Jarbas Pass_! 
rillho 

I /Projeto de Lei nQ 17, de 1975 (CN), que "inst:W.i PRES :obp. Erasmo Martins Atê dia 06/p/75 Instalada em 20/10/75. 
lsist~ma de assistenci.a complementar aa~tleta pro Pedro 
Fiss~Onal e dâ outras providências", - VIOE:S~. Otair Bec~er 

RELATO : Dep, Aécio CUnha i 
!:rojeto de.Lei Complementar nl! 18, de 1975, que PRBS:fkp. Wal. ter de Caat:r Até dia 0~/11/75 Instalada em 21/10/75. 

'Modifica o artigo 6~ da Lei Complem~tar ng l,de VICE:Oep. lhmes Rocha i ;.o9 de novembro de 1967". RELATOR:Sen. ltal!vio Çoe i 

I 
lho - i 

I. 
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NÚMERO E EMENTA 

PropostA~de Emenda à Constitui~ão n2s 42,44 e 4G, 
de 1975 (cN), que "dâ nova redação ao § H, do ~ 
tigo 175, da E~r.enda Constitucional nº 1, de 196~"~ 

,-Acrescenta dispositivo ao Titulo "V" das Disposi­
~Ões Gerais e Transi t6rias" que dispõe sobre a 
indissolubilidade do casamento• o 

Projeto de Lei n2 19, de 1975 (CN), que "cria a'3 
Polícias dos Territórios Federais do Amapâ, de· Ron 
4onia e de Ro~aima, disciplina as suas organiza = 
çpés Bâsicas, fixa os respectivos ~eitos, e tlá 
ovtras providªricias". 

COMPOSIÇ'AO 

PRES:Dep. Jairo Brum 

VlCE:bep. Lygia Lessa B~ 
to• 

RELATOR:Sen, Heitor Dias 

PRES:Oep. Antonio Pontes 
VICE:sen. Altevir Leal 
RELATOR:Dep. HéliO Campos 

PRAZOS 

Atê dia 16/11/75 

Até dia r:/11/75 

Projeto de Lei níl 20, de 1975 {CN), que "autoriza ?RES:Sen. Mauro Benevides Atê dia 11/11/75 
o Poder Executivo a abrir ao Ministério dos Tr~s- VICE·o p Alcides Francis 

~~~ã~;:5g0~~6dt~~;!~~i:r ,;~~r~ !l~~~:s~eo~~~~~: . e • cato -
tos e sessenta e tr~s mil e quinhentos cruzeiros), RELATOR:Sen. Alexandre Co 
para o fim que especifica", · ta 

rrcjeto de Lei n2 21, de 1975 (CN), que "altera e 
acrescenta dispositivos ao Decreto-lei n~ 221, de 
<8 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a prote 
o;ão e estímulos à pesca, alterado pela Lei n9 
5.438, C.e 2Q de rnaio de 1968". 

Projeto de Lei n9 22, de 1975 (CN), que "autoriza 
oPoder Executivo a abrir a En~argos Gerais da Uni 

lão -Fundo de Desenvolvimento de Areas-EStratêgi= 
icas, o Crédito Especial de DS1.290,872.000,00, pa 
U.l o fim qt<e especifica"• -
\r~·::~jeto de Lei n2 23, de 1975 (CN), que "autoriza 
lo Poder Executivo a abrir a Encargos Gerais na u­
:nião - Recursos sob supervisão Jo Ministério da 
:Fazenda, o crédito especial de DS87o.ooo.ooo,oo , 
(para o fim que especifica". 

NÍOO::RO E EMEN'i'A 

Projeto de Lei n2 24, de 1975 {CN), que "autor:(za 
o.toder Executivo a abrir a Encargos Gerais da U-
n~ao - FunGo de Desenvolvimento de àreas estratê-
zic~s. o cr<Mito especial ~e c,, ~75,:000,000.00 . 
se~scentos e setenta e ~~nco mllhoes de cruz~~-

:roos) para o fim que especifica". 

PRES:pep. sb-gio Murilo Atê dia 16/11/15 
VICE:sen._RUy santos 
RELATOR:Dep. Ubaldo Cor-

~eia 

PRES:sP-n. Gilvan Rocha Até dia 16/ll/75 
vrcE:oep. Moacir oalla 
RELATOR:Sen. Renato Franco 

PRES<Dep. Joaquim Bevila - Até dia 17/ll/75 
cqua. 

VICE:Dep. Pedro Carola 
RELATOR:Sen. Cattete Pi­

nhei:ro 

COMPOSIÇÃO 

fRBSoSen. Dirceu Cardoso 
VICE:Sen. Helvicib Nunes 
IRELATOR;Dep·. E'du.ardo Ga_ 

lil 

PRAZOS 

A tê dia 17/ll/75 

Xensagem ~ 1'!3, de 1975 {CN), que submete à deUbe• PREs: Sen. Dirceu G,ardoso Até dia 13/11/75 
\ ração do "'re"o llacionol texto do Decreto-l•i l VICE:Sen Saldanha Derzi 

-~ n9 1420, de 09 de outubro de 197?, que "altel:'a 
a legislação relativa ao Imposto único Sobre ~u- RELATOR:Dep, Hyôekel de 
brificantes ~ combust!veis Liquides e Gasosas e Freitas 

, dâ outras p:rovidênciag. 

t-lensagem n9 85, de 1975 (CN), que submete A àelibe PRES,Sen. Lei te Chaves -Atê dia i37ll/75 
ra~ão do Congresso Nacional texto do Decreto-lei - VICE:Dep, Passos Porto n2 1,421, de 9 de outubro de 1975, que "dispõe so-

\ bre acr~scimos às aliq'~otas do imposto de importa- RELATOR: Sen • • He1vidio I ção e d• outras providência>", Nuneo 

I 

! 
I 

I Projeto de Lei n!l 25, de 1975 (CN), qu.e "dispÕe so PRES:Sen. Mauro Benevides At~ dia 18/11/75 
ibre a ext~nção da contadoria geral d~-~~ansportes- VICE:Sen. Heitor Dias e do Conselho de Tarifas e transportes, e dá ou-
, tras providêl1cias". RELATOR:Dep. Henrique Pr~ 
! tti. 

! Projeto de Lei ng 26, de 1975 {CN), que ~Prorl:'oga PRES: Dep • · Octacilio Que~ Atê dia 18/ll/75 . I o prazo estabelecido no art. 1'2 da Lei n!! 5.9/2,de ro• 
ll de d~zembro de 1973, que ~egula o procedimento VICE: Dep. Melo Freire 

i para o re;istro de propriedade d~ ~~ns im6ve~~ dis RELATOR: Sen. Helv!dio 
·~ !. ~- ~ n:" administrattvamente ou ossuidos ela 

Nove~bro de 1975 

OilStRVAÇÕES 

Instalada em 21/10/75. 

Instalada e~ 23/10/75. 

instalada em~ 23/10/75. 

Instalada em 28/10/75. 

Instalada eA 28/10/75. 

Instalada em 29/10/75• 

OBSE~VAÇÕE:S 

Instalada em 29/10/75. 

Instalada em 28/10/75. 

I 
.I 

lnstaiada em 28/10/75. I 

Instalada em 30/10/75. 

., 
Instalada em 30/10/7~. I 

J 
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REUNIÕES REALIZADAS••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 40 

MEMBROS DAS COMISSÕES ••••• , •••••••••••••• • • ••••••••••••• o •• •• •• ••••• • • .-. • • ?04 

PARECERES PROFERIDOS...................................................... 15 

AVISOS ENCAMINHADO"> AOS SENHORES MEMBROS DAS COMISSÕES, E OUTROS,,,,,,,,,, 2,700 

ATAS PUBLICADAS........................................................... 35 

EMENDAS RECEBIDAS••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2.050 

senado Federal, em 31 de outubro de 1975. 

Ruth de Souza castro 

• Chefe de serviço 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e p..-ecer sobre o Projeto de I .ei ft9 

il, de 1975 (CN), que ualtera e acrescedta dispositivos ao 
Decreto--lei n9 ZZI, de 28 de fenreiro de 1%7, que dispõe sobre 
a proteçio e estímulos i pesca, alterado peJa Lei 09 5.438, de 
20 de maio de 1968". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 28 DE OUTUBRO DE 1975 

Às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e oito 
de outubro do ano de mil novecentos e setenta e Cinco, J10 Auditório 
Milton Campos, presentes os Senhores Senadores Renato Franco, 
Ruy Santos, Italivio Coelho, Otair Becker, Adalberto Sena: Agenor 
Maria c Orestes Quércia e os Senhores Deputados Nasser Almeida, 
Rafael Faraco, Ubaldo Correia, Antunes de Oliveira e Epitáçio Cafe. 
teira, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parec:er 
sobre o Projeto de Lei n'~ 21, de 1975 (CN), que "altera e acrescenta 
dispositivos ao Decreto-lei n' 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dis­
põe sobre a proteção e estímulos à pesca, alterado pela Lei n' 5.4.38, 
de 20 de maio óe '9&3". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Altevir Leal, Jarbas Passarinho, Gustavo Capanema e Men­
des Canale e os Senhores Deputados Vicente Vuolo, Jarmund Nas­
ser, Vieira da Silva, Ernesto de Marco, Sérgio Murillo e Francisco 
Rocha. 

De acordo com o artigo 10, parágrafo 2"', do Regimento 
Comum, assume a Presidência o Senhor Senador Renato Franco, 
que declara instalada a Comissão. 

A fim de dar cumprimento ao Regimento Comum, o Senhor 
Presidente esclarece que irá. proceder a eteição do Presidente e do 
Vice-Presidente. As cédulas são distribuídas e o Senhor Presidente 
convida para funcionar como escrutinador o Senhor Senador Jtalívío 
Coelho. 

Coibidos e apurados os votos, verifica~se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Sérgio Muriljo ...... , .................. 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J voto 

Par• Vice-Presidente: 
Senador Ruy Santos 
Em branco ................. . 

11 votos' 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, os Senhores Deputado 
Sérgio Murillo e o Senador Ruy Santos, Presidente e Vice~ Presidente. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Ruy Santos, Vice­
Presidente eleito, agradece a seus pares a honra com que foi distin· 
guido e designa o Senhor Deputado Ubaldo Correia para Relator ;fa 
Matéria e, comunica aos Senhores Membros da Comissão, que re~Ji­
zar~se-á no dia 13 de novembro a 2• Reunião, para apreciação do 
parecer do Senhor Relator. 

Nadà mais havendo a tratar, encerra~se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo P.ereira Fernandes, Assistente da Co­
missão, lavrei a presente Ata que, lida· e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e demais Membros da Comissão. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer sobre a Mensagem nO? 83, 
de 1975 ( CN )~do Senhor Presidente da República, submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto·lei nO? 
1.420, de 09 de outubro de 1975 que "altera a legislação relati· 
t"ll ao imposto único sobre lubrificantes e combustíveis líquidos 
e gasosos e dá outras protidências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 28 DE OUTUBRO DE 1975 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e oito do mes de 
outubro do ano de mil novecentos e setenta e cinco, no Auditório 
Milton Campos, presentes os Senhores Senadores ReÍ1ato Franco, 
Henrique de La Rocque, Paulo Guerra, Arnon de Mello, Virgílio 
Távora, Saldanha Derzi, Dirceu Cardoso, Roberto Saturnino e 
Itamar Franco e os Senhores Deputados Gomes da Silva, Sylvio 
Venturolli e Hydekel de Freitas, reúne-se a Comissão Mista para 
estudo e parecer sobre a Mensagem nO? 83, de 1975 (CN), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do Congresso 
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Nacional o texto do Decreto-lei nY 1.420, de 09 de outubro de 1975 
que "altera a Legislação relativa ao Imposto Único sobre 
Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos e dá outras 
providências". 

De acordo coni o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Renato Franco, que declara instalada 
a Comissão. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Luiz Cavalcante e João Calmon e os Senhores Deputados 
Antônio Ueno, Antônio Ferreira, Correia lima, Harry Sauer, Jorge 
Paulo, Francisco Studart, Expedito Zanotti c Marcos Tito. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presiden­
te. Distribuídas as cédulas o Senhor Presidente convida para funcio­
nar corno escrutinador o Senhor Senador Paulo Guerra. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 

Senador Dirceu Cardoso 
Em branco 

Para Vice-Presidente: 

Senador Saldanha Derzi.. 
Em branco ................................. . 

li votos 
I voto 

li votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, os Senhores Senadores 
Dirceu Cardoso e Saldanha Derzi. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Dirceu Cardoso, 
agradece em nome do Senador Saldanha Derzi e no seu próprio a 
honra com que foram distinguido; e designa o Sr. Deputado 
Hydekel de Freitas para relatar a matéria, marcando, em seguida, o 
dia onze de ·novembro, data para a próxima reunião, quando será 
apn...·ciado o Parecer do·Relator. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente, demais membros da Comissão e ~ai à publicação, 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n"' 
23, de 1975 (CN), que '"autoriza o Poder Executivo a abrir a 
encargos gerais da Vniio - recursos sob supervisão do 
J\:Jinislério da Fazenda, o crédito especial de 
CrS 876.000.000,00 (oitocentos e setenta milhões de 
cruzeiros), para o fim que espedfica". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 29 DE OUTUBRO DE 1975 

Ãs dez horas do dia vinte e nove de outubro do ano de 'mil 
novecentos e setenta e cinco, nO Auditório Milton Campos, presen­
tes os Senhores Senadores Cattete Pinheiro, José Sarney, Fausto 
Ca!itelo-Branco, Heitor Dias, Osires Teixeira, Saldanha Derzi, Otair 
Becker, Roberto Saturnino, Amaral PeixotO e Leite Chaves e os 
Senhores Deputados Âlvaro Gaudêncio, Mário Moreira e Joaquim 
Bevilacqua,, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre o Projeto de Lei n"' 23, de 1975 (CN), que "autoriza. o 
Poder Executivo a abrir a Encargos Gerais da União - Recursos 
sob Supervisão do Ministêrio da Fazenda, o crédito- especial de 
Cr$ ~no.OOO.OOO,OO (oitocentos e setenta milhões de cruzeiros), para 
o fim que especifica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senhor 
Smador Accioly Filho e os Senhores Deputados Pedro Carolo 
Culos Wilson, W<).nderley \.1.ariz, Theobaldo Barbosa, Fernando 
Gonçalves, Harry Sauer, Anlônio Belinati e Mário Frota. 

Em obediência ao que dispõe as Normas Regimentais, assume a 
Presidência o Senhor Senador Amaral Peixoto, que após declarar 
instalada a Comissào, manda distribuir as cédulas de votação para 
escolha de seus dirigentes e designa o Senhor Senador Leite Chaves 
para atuar corno escrutinador. 

Colhidos e apurados os votos, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Joaquim Bevilacqua ....................... , 12 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) voto 

Para Vlce-Presídente: 

Deputado Pedro Caro!o 
Em branco .............................. , .... , .... . 

12 votos 
I voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Senhor Presidente eventual, 
Senador Amaral Peixoto, proclama eleitos os Senhores Deputados 
Joaquim Bevilacqua e Pedro Carola, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente da Comissão, e convida. o Senhor Deputado 
Joaquim Bevilacqua a assumir a direção dos trabalhos. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Joaquim 
Bevilacqua agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e 
designa o Senhor Senador Catlete Pinheiro para Relator da Matéria, 
e comunica aos Senhores Membros da Comissão, que realizar~se-á 
no dia I 2 de novembro a 2• Reunião para apreciação do parecer do 
Senhor Relator. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernades, Assistente da Comissão, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovadrct, será assinada pelo Senhor 
Presidente e demais Membros da Comissão. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de apreciar o Veto Parcial do Senhor Presi­
dente da República ao Projeto de Lei n"' 09 de 1975 (CN), que 
"institui normas gerais sobre desportos, e dá outras pro­
vidências''. 

2• REUNIÃO, REAliZADA 
EM 29 DE OUTUBRO DE 1975 

Ãs dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e nove do mês 
de outubro do ano de mil novecentos e setenta e cinco, no Auditório 
do Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Cattete 
Pinheiro e Itamar Franco e os Senhores Deputados Djalma Bessa e 
Hélio Campos, reúne-se a Comissão Mista incumbida de apreciar o 
Velo Parcial do Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei n"' 
09 de 1975 (CN). que "institui normas gerais sobre desportos, e dá 
outras providencias". 

· Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senador Tarso Dutra e Deputado Athiê Coury. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em 
seguida é aprovada. 

O Sr. Presidente, Senador Itamar Franco, concede a palavra ao 
Sr. D.eputado Hélio Campos, Relator da matéria, que apresenta 
relatório acerc~ do Veto Parcial da Presidência da RepúbJica que, 
sem debates, é aprovado e assinado pelos Membros da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para 
constar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, !ida e aprova4a será assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 
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A) SERVIÇO DI COMIS50ES PEIMANINTIS 

Chefe: Claúd1o Carlos Rodrigues Costa 

Local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 24-8105-Ramais301 e313 

COMISSAO DI AGRICULTURA- (CA) 

17 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércio 

Vice-Pres"1dente: Benedtto ferreiro 

Titulares 
MENA 

1. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerro 

3. Benedito Ferreiro 

4. ltolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Agenor Mo riu 

2. Orestes Quércia 

Assistente, Mauro Lopes de Só- Roma\ :no. 
Reun1óes: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 

Suplente• 

1. Artevir leal 

2. O ta ir Beck.er 

3. Renato franco 

I. Adolberto Seno 
2. Amaral Peixoto 

local> Solo "Coelho Rodrigues"- /I. nexo 11- Ramal 613. 

i:OMISSAO DI ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
17 Membros) 

Tltu14(1r•• 

1. Cattete Pinheiro 
2: José Guiomord 
3. T eotónio Vilela 
4. Osires T eill.eiro 
5. José Esteves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

Suplenr•• 
ARENA 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Renato Franco 

MDB 
I. Ager.or Mario L fvel6sio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvon Racho 

Assistente: lêda Ferreira do Rocha- Ramo\ 312. 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoa"- AnexoU- Ramol6l5. 

COMISSAO DI CONSTITUIÇAO I JUSTIÇA- (CCJ) 
113 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

_ Presidente: Accioly filho 
1"-Vice-Presidente: Gustavo Coponerno 

2" -Vice-Presidente: Paulo Brossord 

Titular•• 

l. Accíoly Filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
4. Heh'ídio Nunes 
5. ltoliYio Coelho 
6. EuriCO Rezende 
7. Gustavo Copanemo 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zonconer 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

ARENA 

MDB 

Suplent•• 

1. Maltas leão 
2. Henrique de lo Rocque 
3. PetróniC) Portella 
4. Renato franco 
5. Osires leixeiro 

\. franco Montara 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno Bronaão- Ramol-305. 
Reuniões: Quartos-feiras, às \Q,fJO horas 
local: Sola "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 11- Romal623. 
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COMISSAO DO DISTtiTO FIDHAL - (CDf) 

I li Membros! 

I. Helvidio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato franco 

4. Osires Teixeira 

S. Saldanha Derzi 

6. Heitgr Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

I. Augusto Franco 

2. luiz Covolconte 

3. José Undoso 

4. Virgílio Távora 

7. Henrique de la Rocque 

8. Otair Secker 

MOS 
I. Adolberto Seno 1. Evondro Correir(. 

2. lázaro Borbozo 2. Nelson Carneiro 

3. Rvy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras. às 9:00 horas. 

local: 'sola "Rui Barbosa"- Anexo \l-Ramais 621 e 716. 

COMISSA O DIICONOMIA- (CI) 

111 Membros\ 

,., ... , .. 
·I. Milton Cobro! 

2. Vasconcelos T erres 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

S. li.rnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Gverra 

8. Renato franco 

1. Franco Montoro 

2. Orestes Quérdo 

3. Roberto Saturnino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MOS 

Suplente a 

1. Benedito Ferreira 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Santos 

4. Cattete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral PeiKOto 

As$istente: O.ó8fàlrReis de Souza- Rama\675. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas. 

local: Sala "Epitácio Penao''- Ane~to 11- Ramo\615. 

COMISSAO DIIDUCAÇAO I CULI'UIIA- (CIC) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Dutra 

Vice-Presidente: Henrique de to Rocque 

Titularei Suplentes 
ARENA 

I. Tarso Dutra I. Arnon de Mello 

2. Gustavo Capanema 2. Helvídio Nunes 

3. Joõo Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de la Rocque 

5. Mendes Canale 

MOS 

I. Evelásio Vieira I. Franco Montoro 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Maria 8. F. Cruz- Ramo) 59tt 

Reuniões: Quintas-feiras. às 10:00 horas. 

loco\, Sala "Clovis Sevilocqua"- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSJ.O DI fiNANÇAS- (Cf) 

117 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: T eotónio Vilela 

ntulore• 

I. Saldonhoper:zi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Castelo-Btanco 

5. Jessé Freire 

6. Virgílio Távora 

7. Mattos leão 

8. Tarso Outra 

9. Henrique de la Rocque 

lO. Helvídio Nunes 

li. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

I. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mouro Benev1des 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MOS 

1. OonieiKrieger 

2. José Guiomard 

3. José Sarney 

4, Heitor Dias 

S. Cotlefe Pinheiro 

6. Os ires T eixeiro 

1. Danton Jobim 
2. Dirceu Cardoso 

3. Eve\ósio Viéira 

Assistente: Marcus Vinicius Gou\ort Gonzaga- Rama\303. 

Reuniões: Quintos-feiras, Õ$ 10:30 horas. 

loco\: Sola "Rui &rboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 
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COMISSJ.O DI LIGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jes.sé Freire 

Titulares Suplentes 
ARENA 

L Mendes Canale I. Virgílio T óvora 
2. Domício Gondim 2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Passarinho 3. Accíoly Filho 
4. Henrique de la Rocque 

5. Jessé Freire 
MDB 

L Franco Montoro L lázaro Barbosa 

2. Nelson Cameiro 2. fluy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital eebouça1 tocerdo- Ramal 307. 
Reuniões: Quintas-feiras, às. 11:00 horas. 
local: Sola "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Roma\ 623. 

COMISSA O DI MINAS IINIIGIA- (CMI) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 
Vice·Presidente: Domício Gondim 

Tltutorea Suplentes 
ARENA 

L Milton Cabral L Paulo Guerra 
2. Arnon de Mello 2. José Guiomard 

3. luiz: Cavalcante 3. Virgílio T óvora 
4. Domído Gondim 
5. João Calmon 

MDB 
L Dirceu Cardoso L Gilvon Rocha 
2. Itamar Franco 2. leite Chaves 

Assistente: Mauro Lopes de Só- Romol3JO. 
Revniões: Quintas-feiras, ôs 10:30 horas. 
loco\: Solo "Epitódo Pessoa"- Anexo 11- Romol615. 

ntular•• 

L José lindoso 
2. Renato Franco 

COMISSAO DIIIDAÇAO (CI) 
15 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, Oonton Jobim 
Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplerttea 
ARENA 

L Virgílio Tóvoro 
2. Mendes Canale 

3. Ortando Zonconer 
MDB 

L Danton Jobim I. Dirceu Cardoso 
2. Orestes Quércia 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Rama/134. 
Reunióes: Qvortas-feiros, às 1 J :00 horas. 

Jlocal: Sala "Clóvis 8evilacquo"- Anexo 11- Rama/623. 

COMISSA O DI IILAÇOIS IXTIIIOIIS- (CII) 
115 Membros/ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
J'?-Vice-Presiden1e: luiz Viana 

{' 

29. Vice-Presidente, Vitgílio Távora 

Titulares 

I. Daniel Krieger 
2. tui:. Viana 

3. Virgílio T óvora 
4. Jessé Freire 
5. Arnon de Mello 
6. Petrónío Portella 

7. Saldanha Derzi 
8. José Sarney 
9. João Calmon 

10. Augusto Franco 

I. Oonlon Jobim 
2. Gilvan Rocha 
3. Jtamar Franco 

•• leite Chaves 
5. Mouro Benevides 

ARENA 

MDB 

I. Ac:cioly Filho 
2, José lindoso 
3. Cottete Pinheiro 

4. fausto Costeio-Branco 
5. Mendes Canale 
6. Helvídio Nunes 

I. Nelson Carneiro 
2. Paulo Brossard 

~. RobertO Soturnino 

Assistente: Cóndido Hippertt- llomol676. 
Reuniões: Ouortos-feiros, às 10;30 horas. 
local; Sola "flui Borboso"- Ane,~~o 11- Ramois621 e 7\6. 

COMIS$1.0 DISAilDI- (CS) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, Fausto Castelo-Bronco 

Vice-Presidente: Gi!"'on Rocha 

ARENA 

1. fausto Castelo-Bronco I. Soldonho Derzi 

2. Mendes Canale 2. Cattete Pinheiro 
:.l Ruy Santos 
.4. Otoir Bed.er 
5. Altevir leal 

1. Adofberto Seno 
2. Gi/van Rocha 

MDB 

I. Evandro Carreira 
2. Ruy Carl'leiro 

Assislenle: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romoi~O 
Reuniões: Quintos-feiras, às I 1:00 horas. 
local: Sola "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 

.. \.I 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
.Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vasconcelos T erres 

Titular•• Svplent•• 
ARENA 

I. Luiz Cavalcante I. Jarbas Passarinho 

2. José Undoso 2. Henrique Oe lo Rocque 

3. Vírgí!io Távoro 3. Alexandre Costa 

4. José Gulomard 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 
I. Amoral Peixoto 1. Agenor Maria 

2. Adolberto Seno 2. Orestes Ouércio 

Assistente: têda Ferre"iro do ll:ocho- Ramol312. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 11:30 horas. 

local: Solo "Cióvio Bevilotquo"- Anexo 11-ll:omol312. 

COMISSAO DI SERVIÇO PIIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: lózaro Borbozo 

Vice-Presidente: Orlando Zoncaner 

Titulares Suplentes 
AII:ENA 

I. Augusto Franco I. Mattos leQo 
2. Orlando Zancaner 2. Gustavo Caponema 
3. Heitor Dias 3. Alexandre Costa 
4. Accioly Filho 
5. Luiz Viana 

MDB 
I. Itamar Franco 1. Donton Jobim 
2. lázaro Borbozo 2. Mouro Benevides 

Assistente, Clóudio Vital Reboúços lacerda- Romol307. 
Reuniões: Quintcn-feiros, às 10:00 horas. 
local: Sala "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Romol613. 

COMISSAO DE TRANSPORTIS, COMUNICAÇOE5 
E OIRAS PUBLICAS- (CT) 

t7 Membros/ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexandre Costa 

Voce-Presldenle: luiz Cavalcante 

rlfufare1 Suplentes 
ARENA 

l. Alexandre Costa 

2. liJiz Covolcante 

3. Bened1to ferreiro 

4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 

MDB 
1. Evandro Carreira 

2. Evelásio Vieira 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal ó76. 
Reufliões: Quintos-letras, às ) 1:00 horas. 

I. Orlando Zonconer 

2. Mendes Cor10le 

3. Teotônio Vi/elo 

l. lázaro Barbozo 

2. Roberto Soturnino 

locQ/: Solo "COelho Rodrigues"- Anexo 11- Romol613. 

I) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUlRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 

local: AneJCO 11- Térreo. 

Telefone: 24-810S -ll:ama1303. 
1 l Comissões T emporáriCis para Projetos do Congresso NacionaL 

21 Comissões T er11porónas poro Apreciação de Veto;. 

31 Comissões 'Espec•ois e de lnquédlo, e 
41 Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentária I art. 90 do Reg1mento 

Cofl\uml. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674; 
Morilio de Carvalho Srício- Ramal 314; Cleide Mario B. F. Cruz- Ramal 
598; Juliano louro do bcossio Nogueira- Ramal 31.4. 

SENADO FEDERIU 
SUISECRDARIA DE COMISSOES 

SERVIÇO DI COMISSOE$ PfiiMANINTU 
HOURIO DAS REUNIOES DAS COMIS$015 PIRMANINTES DO SENADO FEDERAL 

PARA OANODI1975 

,.,..., TERÇA ' A L A A-SSISTENTE HORAS QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

10:00 
EPITÁCIO PtSSOA 

LtlDA 09"" c. o. F. 
lliJY BARBOSA 

C. A. R· Ramal - 61~ Ramais - G:!l e 716 RONALOO 

I!Olt.s QUARTA s A L A • ASS1!$TCNTE ç.s.c. CLÔVIS BEVILÁcQUA 

10: Ramal - b23 CLEIDE 

ç.Ç.J. CJhVtS BEVtLM;QUA HARIII. c. S. P-C 
COELHO RJl)RlGV8S CLÁUDIO 

Ramal - 62) HELDíA R<!Aal - 613 LACERDA. 
10:00 

c.e-. EPITÃCIO PtsSOA RUY BAJIOOSA MARCUS 
Ramal - 61S DANltL c.F. aama1s - 621 e 716 \'INICI!JS 

la:w 

c.R.E RtlY BARBOSA- cltmrro Ç,M,E· EPlTÀCIO PESSOA 

"""'' Ram<tis - 6:n te 716 Ramal - 615 lO: lO 

c.A. COELHO RODRIGUES 
HAURO c. r..s. CÚIVIS BEVILÁCQUA CLÁUDIO 

Ram111 ~ 613 Ramal - 6;>3 LACERDA 

U:OQ c. R. CÚIVIS BEVILÁCQl.lA AlUA EPITÁCIO f"ESSOA 

Ramal - 623 ""''" 11:()0 c.s.. Ramal - 615 J;!ONALOO 

ct.bVJS BEVILÁCQUA LtDA c.T. COELHO ROORI~U&S 
ClNDIOO 11:30 c.s.N. Ram.al - 623 Ralllal - 6B 

EDIÇÃÓ DE HOJE: 40 PÁGINAS J PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


